
ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 16 DE ABRIL DE 2012
A D I T A M E N T O 

(Parte Integrante ao Boletim Geral nº 071, de 16 ABR 2012)

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS

1.1.0.   Extrato de Decisões da Sessão Extraordinária do dia 02 ABR 2012

1. Reuniu-se EXTRAORDINARIAMENTE no dia 02 ABR 2012, às 15h30, no gabinete 
e sob a presidência do Sr. Cel PM Carlos Alberto  Nascimento Feitosa, Chefe do EMG e Presidente da 
CPP,  a  Comissão  de  Promoção  de  Praças  para  deliberar  e  julgar  os  recursos  administrativos 
interpostos pelos policiais militares, a saber:

         
QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE

Praça do Derby  s/nº, Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,
E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br

“Segurança Forte, Polícia Amiga.”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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I. Requerente:
Srª SANDRA MARIA DE SOUZA DOS SANTOS REIS (Pensionista)

Objeto:
Promoção  “post  mortem” do  Ex-CB  PM  Mat.  21902-9/EXPEDITO  JOSÉ  DOS 

REIS, falecido em 08 de outubro de 2011. 
  

Dos Fatos:
A  requerente,  na  condição  de  pensionista  do  falecido,  pleiteou  o  objeto  suso 

mencionado, alegando em suma que o ex-militar faleceu após passar mal durante o serviço, fato este  
ocorrido no CMH, local onde era lotado. 

Acostou  cópia  do  procedimento  investigatório  (Sindicância  Sumária),  tendo  como 
encarregado a Cap. PM ADRIANA DE SIQUEIRA LIMA com o fito de apurar as circunstâncias do 
óbito do ex-policial militar em relevo, tendo chegado à seguinte conclusão sobre o acontecido:

 
SOLUÇÃO DE SINDICÂNCIA
ORIGEM: Portaria Administrativa nº 011/2011-CMH, de 26 de outubro de 2011 .
ENCARREGADO:  CAP PM ADRIANA DE SIQUEIRA LIMA
FATO A APURAR:  Circunstâncias  em que se  dera a morte  do CB PM 21902-9/CMH  
EXPEDITO JOSÉ DOS REIS.

Da  análise  das  averiguações  que  mandei  proceder  por  intermédio  da  
Sindicante,  Cap  QOPM  1999-2/Adriana  de  Siqueira  Lima,  através  da  Portaria  
Administrativa  nº  011/2011,  de  26  de  outubro  de  2011,  verif ica-se  que  pelas  
conclusões  a  que  chegou  a  encarregada  da  sindicância  que  o  Cb  QPMG  Mat.  
21902-9/CMH  –  EXPEDITO  JOSÉ  DOS  REIS,  quando  de  serviço  na  cl ínica  
radiológica deste nosocômio,  passou mal e desmaiou,  fato este não presenciado por  
outras  pessoas  em  virtude  de  se  encontrar  sozinho  no  setor,  no  momento  do  
ocorrido,  ao  ser  encontrado foi  conduzido  ao  serviço  de  pronto  atendimento  adulto  
(SPA)onde  recebeu  os  primeiros  socorros  e  manobras  de  ressuscitação  cardíaca  
pela  equipe  de  enfermagem,  porém  sem  sucesso.  Posteriormente  o  supervisor  
médico,  Cap  QOM  Mat.  980081-6/CMH-REGINALDO ANTÔNIO BARROSO,  médico  
cardiologista  também  realizou  manobras  de  ressuscitação  contudo  sem  êxi to,  onde  
o mil iciano veio a óbito.

Diante  do  exposto,  RESOLVO  pois,  concordar  com  o  parecer  da  Oficial  
Sindicante,  determinando as seguintes medidas administrat ivas:

1.  Remeter cópia da Solução ao CASIS para publicação em BI;
(. . . )
Recife,  PE, em 19 de dezembro de 2011.   

É o que de relevante há para se ressaltar.  

Fundamentação:
Trata-se de requerimento impetrado pela Srª SANDRA MARIA DE SOUZA 

DOS SANTOS REIS, pensionista,  com o escopo de ser  reconhecido o direito do  de cujus e  ser 
efetivada a promoção “post mortem”, do Ex-CB PM Mat. 21902-9/EXPEDITO JOSÉ DOS REIS, 
falecido em 08 de outubro de 2011, consoante narrado nos autos.

Pois bem, esta Comissão de Promoção de Praças, de início verifica que o pleito não 
necessita de delongas, senão vejamos o que aduz a Constituição do Estado de Pernambuco, de 05 de 
outubro de 1989, no seu art. 100, § 8º, combinado com a legislação peculiar da PMPE, em especial o 
art. 14 da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008 – Plano de Cargos e Carreiras dos Militares  
Estaduais, a saber, verbis:
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CONSTITUIÇÃO ESTADUAL
 “Art 100....
§ 8º. o Estado promoverá “post mortem” o servidor que vier a falecer em conseqüência de ferimento  
recebido em luta contra malfeitores, em ações ou operações de manutenção da ordem pública ou de  
defesa civil, de acidente de serviço ou de moléstia ou doença decorrentes de qualquer desses fatos, na  
forma da lei” ......................

Lei Complementar nº 134/2008– Plano de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais
   
“Art 14 – A promoção Post Mortem será efetivada quando a praça falecer em uma das seguintes  
situações:
I – Em ações ou operações de preservação da ordem pública;
II – Em conseqüência de ferimento recebido em luta contra malfeitores;
III – Em acidentes de serviço, definidos em lei;
IV – Na prevenção ou combate a incêndios;
V – Durante operação de salvamento de pessoas e bens ou de defesa civil; 
VI – Em conseqüência de moléstia ou doença decorrente de qualquer um deles.”
§ 1º O praça será também promovido se, ao falecer, satisfazia as condições de acesso e integrava a  
faixa dos que concorrem à promoção pelo critério de antigüidade ou merecimento.
§  2º  A promoção  que  resultar  das  situações  estabelecidas  nos  incisos  deste  artigo,  independerá  
daquela prevista no § 1º.
§ 3º Os casos de morte por ferimento, doença, moléstia ou enfermidade referidos neste artigo, serão  
comprovados por atestado de origem ou inquérito sanitário de origem, sendo os termos do acidente,  
a baixa hospitalar, as papeletas de tratamento nas enfermarias e hospitais e os registros de baixas,  
utilizados como meios subsidiários para esclarecer a situação.
§ 4º No caso de falecimento do praça,  será efetuada post  mortem a promoção por bravura,  que  
resultaria das conseqüências do ato.
§ 5º A promoção post mortem será instruída por cópia autêntica de sindicância, auto de prisão em  
flagrante delito, inquérito policial, inquérito policial militar, autos de processo, atestado de origem ou  
inquérito sanitário de origem, providenciado pela Organização Militar Estadual a que pertença o  
praça.

À partida, observamos que a demandante busca amparar seu direito no art. 14, inciso 
VI,  que  trata  da  condição  de  promoção  decorrente  de  moléstia  ou  doença  adquirida  no  serviço.  
Vejamos a condição fática e o direito à luz do dispositivo elencado.

Em que pese à condição imposta pelo art. 14, inciso VI, diz o preceito legal que o 
militar estadual que vier a falecer por doença ou moléstia resultante das condições dos incisos I a V,  
terá  direito  a  promoção  post  mortem.  Há,  contudo,  a  necessidade  da  subsunção  da  causa  morte, 
natural, com um dos preceitos taxados nos incisos do art. 14. È preciso, estabelecer-se o liame entre a  
causa morte e a atividade profissional do de cujus. Nesta trilha de idéias o §3º do mesmo artigo exige 
que a comprovação se dê por meio de Atestado de Origem ou Inquérito Sanitário de Origem. Não há 
nos autos comprovação de que a autora tenha acostado cópia dos referidos documentos com parecer de  
junta médica atestando a relação de causa e efeito. Neste sentido, o pleito carece de prova documental  
para poder ser apreciado o direito.

Por todo o postulado e bem delineado os fatos e o direito, resta aos membros desta  
Comissão,  julgar  IMPROCEDENTE  o  pleito,  determinando  o  arquivando  do  processo  nos 
assentamentos do falecido, tão logo haja a publicação.
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Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças ancorada nas sobreditas razões e com amparo legal 

no art.  100, § 8º,  da Constituição Estadual,  c/c art. 14, VI, e §3º, da  Lei  Complementar  nº  134, de 
23DEZ08 (Plano de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais), pugna pelo INDEFERIMENTO. 

É o parecer.

II. Requerente
Ex-offício - Ofício nº 111/SS-1/SP/2ªEMG, de 02 de fevereiro de 2012.

Objeto:
Promoção  “post  mortem” do  Ex-SD PM Mat.  910500-0/2ªEMG – JOSENALDO 

MACHADO DA SILVA, falecido em 23 de novembro de 2011. 
                     

  
Dos Fatos:
O Chefe da 2ª Seção/EMG, por meio do suso expediente, pleiteou à análise do objeto 

peticionado, acostando na ocasião cópia dos Autos da Sindicância procedida pelo Cap PM 930039-
2/2ªEMG – ADEMIR FREITAS DA SILVA JÚNIOR, que apurou as circunstâncias em que se dera a 
morte do servidor militar estadual, obtendo o seguinte resultado expresso na Solução do Comandante 
da OME, ipisi litteris:

 
SOLUÇÃO DE SINDICÂNCIA
ORIGEM: Portaria Administrativa nº 042/SS-1/2ªSeção/EMG, de 05DEZ2011.
ENCARREGADO:  CAP PM 930039-2/ADEMIR FREITAS DA SILVA JÚNIOR
FATO  A  APURAR:  Circunstâncias  em  que  se  dera  a  morte  do  SD  PM  910500-
0/2ªEMG -.JOSENALDO MACHADO DA SILVA. 

Após  análise  dos  autos  da  presente  Sindicância,  para  veri f icar  as  
circunstâncias  da  morte  do  Sd  PM 910500-0/MACHADO,  na  cidade  de  Cabrobó,  no  
dia  23  de  novembro  de  2011,  verif icou-se  que  o  fato  ocorreu  da  seguinte  maneira:  
No  dia  23  de  novembro  de  2011,  por  volta  das  20h,  o  Sd  Machado,  lotado  no  NIS-
3/Cabrobó,  que  se  encontrava  de  sobreaviso,  estava  numa  piscina  si tuada  na  
periferia  daquela  cidade,  sendo  que  nenhum  dos  policiais  mili tares  ouvidos  
estavam  no  local,  a  vít ima  estava  acompanhada  de  outras  pessoas,  inclusive  da  
pessoa de  CRIZELE,  com quem t inha um relacionamento  amoroso  antigo,  quando  o  
suspeito  JOÃO  JOSÉ  DA  SILVA,  vulgo  JOÃO  DA  LAGOA,  ex-presidiário,  por  
motivo  de  ciúme,  efetuou  um  disparo  de  pistola  calibre  380,  que  at ingiu  a  cabeça  
do  SD  MACHADO,  provocando  sua  morte  no  local;  que  durante  às  dil igências  
tomou  conhecimento  através  do  efet ivo  do  NIS-3  que  durante  a  madrugada  do  dia  
23  para  o  dia  24  de  novembro,  João  da  Lagoa  tentou  fugir  da  cidade  de  Cabrobó,  
numa  motocicleta  YBR de  cor  vermelha,  más  abandonou  tal  veículo  ao  avistar  uma  
viatura  da  Polícia  Mili tar,  deixando  cair  também  um  aparelho  de  telefone  celular,  
sendo  ambos  objetos  apreendidos  e  entregues  na  delegacia  de  Polícia  local;  que  
João  da  Lagoa   já  havia  sido  preso  em  Cabrobó-PE  pelo  crime  de  tráfico  de  
drogas;  que  o  imputado  João  da  Lagoa  e  CRIZELE  moravam  juntos  e  tinham  dois  
f i lhos,  onde  um deles  foi  quem disse  a  seu  pai  que  Crizele  estaria  se  beijando  com  
o  Sd  Machado  na  Piscina  da  Chácara,  tendo  o  mesmo  entrado  em  casa  e  pego  
alguma  coisa  saindo  em  direção  a  Chácara;  o  efetivo  dos  Núcleos  que  chagaram  
para  dar  apoio,  permaneceram no  Quartel  da  2ªCIPM,  aguardando  a  expedição  de  
vários  Mandados de Busca e  Apreensão,  que  foram solici tados pelo  Comandante  da  
2ªCIPM, tendo em vista que suspeitava-se que o imputado João da Lagoa ainda 
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estivesse  naquela  cidade,  homiziado  na  casa  de  alguns  comparsas  dele,  já  que  sua  
fuga foi  frustrada durante  à madrugada;  que por  volta  das  15h,  os  efetivos  do  NIS-
4  e  NIS-3,  juntamente  com as  Equipes  fardadas  de  Cabrobó-PE,  sob  chefia  do  Cap  
Laurindo  e  Tem  Vanderlei ,  participaram  da  Operação  de  cumprimento  dos  
Mandados  de  Busca  e  Apreensão,  não  sendo  encontrado  o  imputado  “João  da  
Lagoa”.

As  testemunhas  ouvidas  nas  di l igências  confirmaram  todas  as  informações  
de  que  o  mesmo  estava  de  serviço  de  sobreaviso,  sendo  visto  por  várias  pessoas  
pela  manhã  no  campo  da  2ªCIPM,  como  também  as  armas  foram  desarmadas  na  
Reserva de Material  Bélico da 2ªCIPM e 2ªEMG, ficando a pendência de 25 (vinte e  
cinco)munições de pistola .40,  na RMB da 2ªCIPM.

Em  face  do  exposto  e  que  dos  autos  consta,  veri fica-se  que  o  fato  da  
presente  sindicância,  conforme  resulta  dos  depoimentos  das  testemunhas  e  
declaração  dos  policiais  mil itares  que  part iciparam  das  buscas,  além  de  todas  as  
provas  colhidas  e  presentes  no  bojo  do  procedimento  invest igatório  não  se  acerca  
de  indícios  de  crime  mil i tar  ou  transgressão  discipl inar,  tendo  em  vista  que  o  
policial  mil itar  em  tela  estava  de  serviço  de  SOBREAVISO,  conforme  escala  
constante  nos  autos,  não  foi  o  responsável  direto  pelo  fato  ocorrido,  não  sendo  
possível  responsabil izá-lo,  por  não  se  encontrar  em  casa  (local  onde  os  policiais  
que  moram  fora  da  cidade  mantinham,  como  prevê  o  regime  de  sobreaviso,  
constante  da  Nota  de  Instrução  nº  2ªEMG  03/11  –  (Jornadas  e  Escalas  de  Serviço  
do  SIPOM),  sendo  ví tima  de  homicídio  no  que,  veri ficou-se  que  todas  as  
providências  legais  cabíveis  foram  adotadas  quando  da  condução  do  corpo  do  Sd  
Machado  ]para  o  IML  de  Petrolina  e  a  ocorrência  para  a  delegacia  de  Cabrobó-
PE,  a  qual  compete  a  apuração dos  fatos  ,  sendo entregue  o  veículo  recuperado  na  
DP,  mediante  BO,  como também registrar  o  quanto  o  Sd  Machado  era  querido  pela  
tropa,  onde  vários  Policiais  Mil itares  de  folga  deram apoio  nas  buscas  ,  mantendo  
a  serenidade,  não  medindo  esforço  em  ajudar  os  policiais  de  serviço,  agindo  com  
muita  bravura  e  amor  à  memória  do  companheiro,  quando  efetuaram  vários  
deslocamentos  e  di l igências  durante  toda  a  noite   na  tentativa  de  localizar  o  
imputado  e  sua  arma  ,  sou  do  parecer,  salvo  juízo  em  contrário,  que  os  autos  da  
presente  Sindicância  sejam  Arquivados  na  2ª  Seção/EMG,  que  seja  informado  a  
DGP a situação que se deu a morte do Sd Machado,  remeto para adoção de medidas  
julgadas cabíveis.

Diante do exposto e pelo que consta nos autos,  esta Chefia resolve:
(. . . )
Recife,  PE, em 23 de janeiro de 2012.
Evaldo Roque dos Santos Sobrinho
Resp.  p/  Chefia da 2ª Seção/EMG                                      

É o que de proeminente há para se ressaltar.   
Passamos a fundamentação. 

Fundamentação:
Trata-se de processo instaurado ex-offício, com o escopo de ser reconhecido o 

direito do de cujus e ser efetivada a promoção “post mortem”, do Ex-SD PM Mat. 910500-0/2ªEMG 
– JOSENALDO MACHADO DA SILVA, falecido em 23 de novembro de 2011, consoante narrado 
nos autos.

Pois bem, esta Comissão de Promoção de Praças, de início verifica que o pleito não 
necessita de delongas, senão vejamos o que aduz a Constituição do Estado de Pernambuco, de 05 de 
outubro de 1989, no seu art. 100, § 8º, combinado com a legislação peculiar da PMPE, em especial o 
art. 14 da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008 – Plano de Cargos e Carreiras dos Militares  
Estaduais, a saber, verbis:
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CONSTITUIÇÃO ESTADUAL

 “Art 100....
§ 8º. o Estado promoverá “post mortem” o servidor que vier a falecer em conseqüência de ferimento  
recebido em luta contra malfeitores, em ações ou operações de manutenção da ordem pública ou de  
defesa civil, de acidente de serviço ou de moléstia ou doença decorrentes de qualquer desses fatos, na  
forma da lei” ......................

Lei Complementar nº 134/2008– Plano de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais
   
“Art 14 – A promoção Post Mortem será efetivada quando a praça falecer em uma das seguintes  
situações:
I – Em ações ou operações de preservação da ordem pública;
II – Em conseqüência de ferimento recebido em luta contra malfeitores;
III – Em acidentes de serviço, definidos em lei;
IV – Na prevenção ou combate a incêndios;
V – Durante operação de salvamento de pessoas e bens ou de defesa civil; 
VI – Em conseqüência de moléstia ou doença decorrente de qualquer um deles.”
§ 1º O praça será também promovido se, ao falecer, satisfazia as condições de acesso e integrava a  
faixa dos que concorrem à promoção pelo critério de antigüidade ou merecimento.
§  2º  A promoção  que  resultar  das  situações  estabelecidas  nos  incisos  deste  artigo,  independerá  
daquela prevista no § 1º.
§ 3º Os casos de morte por ferimento, doença, moléstia ou enfermidade referidos neste artigo, serão  
comprovados por atestado de origem ou inquérito sanitário de origem, sendo os termos do acidente,  
a baixa hospitalar, as papeletas de tratamento nas enfermarias e hospitais e os registros de baixas,  
utilizados como meios subsidiários para esclarecer a situação.
§ 4º No caso de falecimento do praça,  será efetuada post  mortem a promoção por bravura,  que  
resultaria das conseqüências do ato.
§ 5º A promoção post mortem será instruída por cópia autêntica de sindicância, auto de prisão em  
flagrante delito, inquérito policial, inquérito policial militar, autos de processo, atestado de origem ou  
inquérito sanitário de origem, providenciado pela Organização Militar Estadual a que pertença o  
praça.

Depreende-se  dos  autos  que  a  vítima  trabalhava  lotada  no  Núcleo  de  Inteligência 
Setorial da 2ª Seção do EMG, na cidade de Cabrobó-PE e, que no dia da ocorrência estava escalada de 
sobreaviso,  obrigando-se  a  realizar  coleta  de  informações  de  inteligência  até  às  17h  e  caso  não 
houvesse  operação  em  andamento,  deveria  se  recolher  ao  local  de  moradia,  permanecendo  de  
sobreaviso. Contudo, os depoimentos das testemunhas, tanto na Sindicância, quanto no I.P., foram 
categóricos em afirmar que o policial militar chegou por volta das 18h na Chacara, local do crime,  
com o intuito único de se divertir, tendo mergulhado na piscina e participado de alguns momentos de 
prazer, beijando a Crizele Frazão, companheira do ex-presidiário, vulgo “João da Lagoa”, quando em 
dado momento,  o seu algoz, avisado pelo próprio filho sobre a troca de beijos na piscina entre o 
policial  militar  e  sua esposa,  provavelmente  movido por  sentimento  de ciúme,  chegou ao local  e 
efetuou disparos de arma de fogo, ceifando a vida do soldado.

As  circunstâncias  como  se  dera  a  morte  do  servidor  militar  do  Estado  foram 
esmiuçadas  pelo  oficial  Sindicante  trazendo  a  tona,  com  bastante  clareza,  duas  verdades 
incontestáveis: A vítima estava escalada de sobreaviso, consoante escala acostada aos autos; mas, na  
hora do ocorrido não desempenhava atividade relativa ao serviço. Ao invés de se recolher ao seu local 
de  moradia,  aguardando ser  empenhado em alguma operação,  de  livre  vontade resolveu ir  para  a 
piscina na busca de diversão com sua amante, descumprindo normas administrativas que regulam o 
serviço de sobreaviso.
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No dizer  de  GOMES e  GOTTSCHALK,  “entende-se  por  regime  de sobreavi-
so aquele em que o empregado permanece à disposição do empregador por um período de vinte 
e quatro horas, para prestar assistência aos trabalhos normais ou atender a necessidades ocasio-
nais de operação”.

A doutrina é pacífica quanto ao entendimento de que a condição de sobreaviso não se 
trata de impedir o direito de ir e vir do profissional, mas, sobretudo, controle sobre as atividades que o  
trabalhador de sobreaviso pode exercer,  desde que esteja pronto para atender ao chamado de uma  
ocorrência.

 Ao nosso ver não há subsunção fática com as hipóteses previstas no art. 14, do suso 
caderno normativo. Ou seja, o nexo causal da morte não tem relação com o serviço policial militar.

Por todo o postulado e bem delineado os fatos e o direito, resta aos membros desta  
Comissão,  julgar  IMPROCEDENTE  o  pleito,  determinando  o  arquivando  do  processo  nos 
assentamentos do falecido, tão logo haja a publicação.

Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças ancorada nas sobreditas razões e com amparo legal 

no art.  100, § 8º,  da Constituição Estadual,  c/c art. 14, VI, e §3º, da  Lei  Complementar  nº  134, de 
23DEZ08 (Plano de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais), pugna pelo INDEFERIMENTO. 

É o parecer.

III. Requerente:
Ex-Offício” - Of. nº 079/4ºBPM, de 1º de março de 2012 

Objeto:
Promoção “post mortem” do Ex-Cabo PM Mat. 27206-0/4ºBPM – JOSÉ ANTÔNIO 

DA SILVA, falecido em 22 de outubro de 2011. 
  

Dos Fatos:
Vieram à apreciação desta  Comissão de Promoção de Praças os autos da Sindicância 

Sumária instaurada mediante determinação do Comando do 4ºBPM, que teve por Sindicante o Ten.  
PM Mat. 950038-3/MARCELO ALVES SANTIAGO e por fato a se apurar, o acidente que vitimou 
fatalmente o suso miliciano, com o escopo de ser instaurado o processo, “ex-offício”, de promoção 
“post mortem” do ex-Praça em destaque. 

Destarte, vejamos a narrativa constante da solução do Cmt. do 4º BPM, com fulcro no 
entendimento que chegou oficial encarregado sobre a verdade dos fatos apurados:  

SINDICÂNCIA - SOLUÇÃO
 Origem: Portaria nº 001, de 03 de janeiro de 2012, do Cmt. do 4ºBPM
Sindicante: Ten. PM Mat. 950038-3/MARCELO ALVES SANTIAGO.
Caso a apurar.  Acidente em serviço envolvendo o Cabo PM Mat.  27206-0/4ºBPM  – JOSÉ 
ANTÔNIODA SILVA.

H  I  S  T  Ó  R  I  C  O
Analisando as peças da presente Sindicância, verifica-se que no dia 22/10/11, por volta das  

10h30, o Cb PM DA SILVA se revezou com o CB PM JÚLIO na permanência da guarda da cadeia  
pública de Agrestina-PE, a fim de tomar banho. Algum tempo depois, o CB DA SILVA caiu no Box do  
banheiro e bateu com a cabeça no chão,  ao sofrer  sintomas de edema pulmonar com congestão  
vascular e hepatopatia crônica de provável natureza obstrutiva, conforme conclusão do laudo em  
perícia tanatoscópica. O CB JÚLIO tentou estancar o sangue da região occipital, enquanto solicitou  
a viatura operacional  da 4ª  COM, EM Agrestina,  e  aguardava a chegada de viatura do SAMU,  
daquele mesmo município.
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O socorro do SAM, ainda a tempo de colocá-lo na ambulância,  não foi  suficiente  até  a  
condução ao Hospital, haja vista que o miliciano não resistiu vindo a óbito, quando do deslocamento  
ao nosocômio da cidade. O CB DA SILVA era praça de 1ºSET86 e contava com 28 (vinte e oito) anos,  
02 (dois) meses e 02 (dois) dias por tempo de efetivo serviço, mediante levantamento da Diretoria de  
Gestão de Pessoas da PMPE.

Assim sendo este Comandante resolve:
(...)
Publique-se.
Caruaru-PE, em 23 de fevereiro de 2012.

Nada mais a acrescentar, passamos a fundamentação.  

Fundamentação:
A demanda requerida tem o condão de instaurar, “ex offício”, processo de promoção de 

praça, visando reconhecer o direito do  de cujus e efetivar a promoção  “post mortem” do falecido, 
Cabo Mat.  27206-0/4ºBPM – JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA, o qual veio a óbito, lamentavelmente, 
no dia 22 de outubro de 2011, consoante provas acostadas aos autos.

Assim,  analisemos  a  ocorrência  e  o  direito  à  luz  da  Constituição  do  Estado  de 
Pernambuco, de 05 de outubro de 1989, no seu art. 100, § 8º, combinado com a legislação peculiar da 
PMPE, em especial  o art.  14 da Lei  Complementar  nº 134,  de 23DEZ2008 – Plano de Cargos e  
Carreiras dos Militares Estaduais, a saber, in verbis:

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL
 “Art 100....
§ 8º. o Estado promoverá “post mortem” o servidor que vier a falecer em consequência de ferimento  
recebido em luta contra malfeitores, em ações ou operações de manutenção da ordem pública ou de  
defesa civil, de acidente de serviço ou de moléstia ou doença decorrentes de qualquer desses fatos, na  
forma da lei”

Lei Complementar nº 134/2008– Plano de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais
   
“Art 14 – A promoção Post Mortem será efetivada quando a praça falecer em uma das seguintes  
situações:
I – Em ações ou operações de preservação da ordem pública;
II – Em consequência de ferimento recebido em luta contra malfeitores;
III – Em acidentes de serviço, definidos em lei;
IV – Na prevenção ou combate a incêndios;
V – Durante operação de salvamento de pessoas e bens ou de defesa civil; 
VI – Em consequência de moléstia ou doença decorrente de qualquer um deles.”

O Decreto nº  57.272,  de 16 de novembro de 1965,  com a nova redação dada pelo 
Decreto nº 64.517, de 15 de maio de 1969, traz em seu texto, como conceito, a seguinte redação, in 
verbis:

Art.  1º.  Considera-se acidente em serviço, para todos os efeitos previstos na legislação em vigor  
relativa às Forças Armadas, aquele que ocorra com militar da ativa, quando:
b) no exercício de suas atribuições funcionais, durante o expediente normal, ou, quando determinado  
por autoridade competente, em sua prorrogação ou antecipação.
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A narrativa procedida pelo Comando do 4º  BPM, em Solução à Sindicância,  cujo 

escopo  fora  apurar  as  circunstâncias  da  morte  do  policial  militar  em comento,  trouxe  de  forma  
cristalina  a  verdade  sobre  os  fatos  que  levaram  a  morte  do  miliciano.  Ao  discorrer  sobre  os 
acontecimentos que antecederam ao acidente, ficou evidente que o servidor militar estava de serviço 
de guarda da cadeia pública quando ocorreu o acidente. Assim como a luva se encaixa perfeitamente a  
mão, há aqui subsunção do fato com a norma anunciada como embasamento legal.

O pedido tem PROCEDÊNCIA.
Ex positis:
A  Comissão de Promoção de Praças ancorada nos argumentos suso esposados e com 

amparo legal no art. 100, § 8º, da Constituição Estadual, c/c art. 14, III, da Lei Complementar nº 134, de 
23DEZ08  (Plano  de  Cargos  e  Carreiras  dos  Militares  Estaduais),  c/c  Decreto  nº  57.272,  de  16  de 
novembro de  1965,  com a nova  redação dada  pelo  Decreto nº  64.517,  de  15 de  maio  de  1969,  à 
unanimidade de votos,  pugna pelo DEFERIMENTO, encaminhando ao Exmº Sr. Comandante Geral, 
proposta de promoção “post mortem” do Ex- Cabo PM Mat. 27206-0/4ºBPM – JOSÉ ANTÔNIO DA 
SILVA, à graduação de 3º SARGENTO PM, a contar de 22 de outubro de 2011.

É o parecer.

IV. Requerente:
Ex-Offício” - Of. nº 217/DGP-8, de 13 de março de 2011 

Objeto:
Promoção “post mortem” do Ex-Cabo PM Mat. 29925-1/14ºBPM – JOSÉ CLÁUDIO 

DA SILVA, falecido em 29 de dezembro de 2011. 
  

Dos Fatos:
Vieram à apreciação desta  Comissão de Promoção de Praças os autos da Sindicância 

Sumária instaurada mediante determinação do Comando do 14º BPM, que teve por Sindicante o Cap. 
PM  Mat.  950656-0/CLAUSIO  MAGNES  SOBREIRA  GUIMARÃES  e  por  fato  a  se  apurar,  as 
circunstâncias em que se dera a morte do suso miliciano, com o escopo de ser instaurado o processo,  
“ex-offício”, de promoção “post mortem” do ex-Praça em destaque. 

Destarte, vejamos a narrativa constante da solução do Cmt. do 14º BPM, com fulcro 
no entendimento que chegou oficial encarregado sobre a verdade dos fatos apurados:  

SINDICÂNCIA - SOLUÇÃO
 Sindicante: Cap. PM Mat. 950656-0/ CLAUSIO MAGNES SOBREIRA GUIMARÃES.
Caso a apurar.  Circunstância em que se dera a morte do Cabo PM Mat. 29925-1/14º BPM – 
JOSÉ CLÁUDIO DA SILVA.
H  I  S  T  Ó  R  I  C  O

Examinando  atentamente  as  peças  que  compõem  os  autos  do  presente  processo  
administrativo, concluo que os faos ocorreram da seguinte maneira: No dia 29 de dezembro de 2011,  
o Cabo QPMG 29925-0/14BPM JOSÉ CLÁUDIO DA SILVA, após a rendição de serviço para o qual  
estava escalado,  seguiu para sua residência,  e lá chegando,  informou a sua companheira que,  a  
senhora Fernanda Bastos da Silva, que estava passando mal, reclamando de dores de cabeça e no  
corpo,  logo  em  seguida,  começou  a  vomitar  e  respirar  com  dificuldade.  De  imediato,  sua  
companheira  solicitou  socorro,  sendo atendida  por  uma Guarnição da  CIOSAC,  que  estava  nas  
prosimidades da casa, a qual era Comandada pelo Cabo PM Mat. 28426-2/CIOSAC – José Batista  
Brandão.

O Cabo PM J. Cláudio foi socorrido de imediato ao Hospital Regional Professor Agamenon  
Magalhães,  nesta cidade,  sendo atendido pelo Dr.  José Rogério V.  de Barros,  médico de plantão  
daquele nosocômio, que declarou o óbito do graduado às 10h50 daquele dia, dado diagnóstico de  
infarto agudo do miocárdio.
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Pelo exposto, verifica-se que o Cabo PM J. Cláudio encontrava-se de serviço de Comandante  
de Guarnição tática do dia 28 para o dia 29DEZ11, de conformidade com o que dos autos consta  
(folhas 05 e 10), quando do deslocamento para sua residência, ao sair de serviço, passou mal, ao  
chegar em casa, sendo socorrido ao Hospital desta cidade (HOSPAM), onde já teria chegado sem  
vida, tendo como causa da morte infarto agudo do miocárdio (folha 04).

Ante o exposto, este Comando resolve:
(...)
Publique-se.
Serra Talhada, em 13 de janeiro de 2012.

Nada mais a acrescentar, passamos a fundamentação.  

Fundamentação:
A demanda requerida tem o condão de instaurar, “ex offício”, processo de promoção de 

praça, visando reconhecer o direito do  de cujus e efetivar a promoção  “post mortem” do falecido, 
Cabo  PM  Mat.  29925-1/14ºBPM  –  JOSÉ  CLÁUDIO  DA  SILVA,  ,  o  qual  veio  a  óbito, 
lamentavelmente, no dia 29 de dezembro de 2011, consoante provas acostadas aos autos.

Assim,  analisemos  a  ocorrência  e  o  direito  à  luz  da  Constituição  do  Estado  de 
Pernambuco, de 05 de outubro de 1989, no seu art. 100, § 8º, combinado com a legislação peculiar da 
PMPE, em especial  o art.  14 da Lei  Complementar  nº 134,  de 23DEZ2008 – Plano de Cargos e  
Carreiras dos Militares Estaduais, a saber, in verbis:

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL
 “Art 100....
§ 8º. o Estado promoverá “post mortem” o servidor que vier a falecer em consequência de ferimento  
recebido em luta contra malfeitores, em ações ou operações de manutenção da ordem pública ou de  
defesa civil, de acidente de serviço ou de moléstia ou doença decorrentes de qualquer desses fatos, na  
forma da lei”
......................

Lei Complementar nº 134/2008– Plano de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais
   
“Art 14 – A promoção Post Mortem será efetivada quando a praça falecer em uma das seguintes  
situações:
I – Em ações ou operações de preservação da ordem pública;
II – Em consequência de ferimento recebido em luta contra malfeitores;
III – Em acidentes de serviço, definidos em lei;
IV – Na prevenção ou combate a incêndios;
V – Durante operação de salvamento de pessoas e bens ou de defesa civil; 
VI – Em consequência de moléstia ou doença decorrente de qualquer um deles.”

O Decreto nº  57.272,  de 16 de novembro de 1965,  com a nova redação dada pelo 
Decreto nº 64.517, de 15 de maio de 1969, traz em seu texto, como conceito, a seguinte redação, in 
verbis:

“Art. 1º.  Considera-se acidente em serviço, para todos os efeitos previstos na legislação em vigor  
relativa às Forças Armadas, aquele que ocorra com militar da ativa, quando:
f) no deslocamento entre sua residência e a organização em que serve ou local de trabalho, ou  
naquele em que sua missão deva ter início ou prosseguimento, e vice-versa.”
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A narrativa procedida pelo Comando do 14º BPM, em Solução à Sindicância, cujo 
escopo  fora  apurar  as  circunstâncias  da  morte  do  policial  militar  em comento,  trouxe  de  forma  
cristalina  a  verdade  sobre  os  fatos  que  levaram  a  morte  do  miliciano.  Ao  discorrer  sobre  os 
acontecimentos que antecederam a morte do paciente, observa-se que o militar não estava mais de 
serviço, não cabendo o caso ser subsumido ao art. 14, inciso I, do dispositivo suso elencado, pois havia 
saído de serviço e ao chegar em sua residência é que veio a se sentir mal.  Também não deve ser  
inserido no inciso III, acidente de serviço, pois embora estivesse em deslocamento do serviço para sua  
residência, não houve nenhum acidente, o que é exigência primeira da norma, ficou evidente que a 
morte decorreu de causa natural, não havendo subsunção com o caderno normativo.

Isto posto, não há procedência no que se pede.

 Ex positis:
A  Comissão de Promoção de Praças ancorada nos argumentos suso esposados e com 

amparo legal no art. 100, § 8º, da Constituição Estadual, c/c art. 14, incisos I a V da Lei Complementar 
nº 134, de 23DEZ08 (Plano de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais), c/c Decreto nº 57.272, de 16 
de novembro de 1965, com a nova redação dada pelo Decreto nº 64.517, de 15 de maio de 1969, à 
unanimidade de votos, pugna pelo INDEFERIMENTO.  

É o parecer.

V. Requerente
3º SGT QPMG/22727-7/MARIA ELIZABETH BARBOSA DA SILVA

Objeto
Promoção à graduação de 2º Sargento PM em ressarcimento de preterição, nos termos 

do art. 15, parágrafo único e art. 16, III, todos da Lei Complementar nº 134/08.

Dos Fatos
Pleiteia a requerente o objeto em comento, ressaltando, em resumo, que concluiu o  

Curso de Formação de Sargento (CFS), no ano de 2004, foi promovida à graduação de 3º Sargento  
PM,  porém  deixou  de  ser  promovida,  por  antiguidade,  à  graduação  de  2º  Sargento  PM,  em 
11JUN2009, por se encontrar denunciada no Processo Crime nº 0042703-51.2007.8.17.0001 que  
tramitava perante a Auditoria da Justiça Militar Estadual,  contudo, o MM Juiz decretou a extinção  
do processo pelo instituto da prescrição intercorrente, nos termos do art. 123, inc. IV, c/c art. 125,  
inc. VI, todos do CPM, ocorrendo o trânsito em julgado no dia 03.10.2011.

Acostou ao seu requerimento cópia da sentença e da certidão com o trânsito em julgado, 
certidões da JME, TJPE, JF e Corregedoria.

É a primeira vez que requer.

Destarte, eis excertos da Certidão:

CERTIDÃO Nº 2011.0136.1643

Eu, Valmir Araújo da Silva, Maj. PM - chefe de secretaria judicial da Justiça Militar do Estado de  
Pernambuco, em virtude da lei,etc...cumprindo determinação do MM. juiz de direito, e respaldado no  
que preconiza o art. 5°, XXXIV, alínea "b", Art. 42 e Art. 124 da vigente Constituição da República e  
ainda, atendendo ao pedido de MARIA ELIZABETH BARBOSA DA SILVA, portador da Ident. n.°  
29096/PMPE,  venho  através  deste,  certificar  que,  efetuando  busca  nos  arquivos  desta  Corte  de  
Justiça  Militar  Estadual,  foi  encontrado  em  desfavor  da  requerente,  o  registro  ofertado  pelo  
Ministério  Público,  por  sua  central  de  inquérito,   nos  autos  do  processo  n.°  0042703-
51.2007.8.17.0001/Dist.  JME  –  6.991,  do  Código  Penal  Militar,  conforme  bem  posto  na  peça  
denunciativa de fls.  02 a 05 dos autos,  recebida a inicial  do parquet  em 29 de agosto de 2007,  
conforme folhas 543 dos autos, onde em 02.09.2011, o MM Juiz de Direito, reconheceu a extinção do 
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jus puniendi estatal, razão porque, nos termos do Art. 123, Inc. IV c/c o Art. 125, Inc. VI do Código  
Penal  Militar,  declarou  haver  sido  o  crime  tipificado  no  art.  319  CPMilitar,  alcançado  pela 
prescrição intercorrente, e ipso facto declarou extinta a punibilidade da acusada, determinando o  
seu arquivamento, razão porque determinou a sua baixa no livro tombo e remessa dos autos ao  
arquivo, cuja sentença transitou em julgado no dia 03.10.2011 para todas as partes, razão porque  
determinou sua baixa no livro tombo e remessa dos autos ao arquivo...///. O referido é verdade, dou  
fé . (TJPE -  Art. 363 / Resolução nº 10 de 28.12.1970) . Eu Valmir Araújo da Silva, Maj PM, Chefe  
de  Secretaria  Judicial  da  Justiça  Militar  do  Estado  de  Pernambuco,  que  a  fiz  digitar  e  
assino. //////////////////////////////////////////
_______________________
Valmir Araújo da Silva
Chefe de Secretaria

O que tudo bem visto, analisado e ponderado, passamos à fundamentação.

Da fundamentação  
Trata-se  de  requerimento  firmado  pela  3º  SGT  QPMG/22727-7/MARIA 

ELIZABETH BARBOSA DA SILVA, cujo objeto é ser promovida em ressarcimento de preterição à 
graduação de 2º Sargento PM, nos termos dos arts. 15, parágrafo único e art 16, III todos da LC nº 
134, de 23DEZ2008, in verbis:

“Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à praça preterida, o  
direito à promoção que lhe caberia.
Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo os critérios de  
antigüidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado na escala hierárquica  
como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data,  ficando  excedente  o  
último da escala hierárquica.
Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o direito à promoção,  
quando:
I - tiver solução favorável a recurso interposto;
II - cessar sua situação de desaparecido ou extraviado;  
III -  for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por inexistência de  
fato típico, excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença transitada em julgado;
IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em processo administrativo  
disciplinar;
V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo.
§ 1º - Para a promoção de que trata este artigo, ficará dispensada a exigência do inciso V do Art. 17  
desta Lei Complementar.     
§ 2º - A promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido.” 

        
Um dos  princípios  basilares  da administração  pública,  expresso no art.  37  da Carta 

Magna, é o da legalidade. O administrador público só deve fazer aquilo determinado na lei, tomando o 
termo lei no sentido amplo. De modo que, se a lei não ofertou possibilidade jurídica, o ato não pode ser 
praticado.

Neste trilhar de idéias, consultando a decisão do Magistrado, observamos que o processo 
crime foi arquivado em face de ter se operado o instituto jurídico da prescrição. É farta a doutrina sobre a  
conceituação de prescrição. Esta figura jurídica nasce quando o Estado perde o direito da persecução 
criminal, ou seja, o ente estatal, por lapso temporal, não pode mais exercer o jus puniendi. 

Consoante  se  depreende  do  texto  legal,  para  que  seja  reconhecida  a  condição  de 
ressarcimento de preterição, em caso de extinção do processo crime, ela decorre da absolvição, “por 
inexistência de fato típico, excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença transitada  
em julgado. 
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Não sobeja dúvida de que a condição em que se deu o encerramento do processo 

crime a que a requerente respondia, não se encontra respaldada pela legislação em vigor, estando o 
pedido carente de fundamentação normativa.

Impõe-se,  entretanto,  informar  que  assiste  a  postulante  o  direito  de  ingressar  no 
Quadro de Acesso para concorrer às promoções de 2012.

Ex positis:
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nos argumentos esposados e sob  

o manto do art. 15, parágrafo único e art. 16, III da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de  
votos, pugna pelo INDEFERIMENTO do pleito.    

 É o parecer.

VI. Requerente:
  CB QPMG/17292-8/PAULO HERMÍNIO DO NASCIMENTO. 

  Objeto:
  Promoção em ressarcimento de preterição à graduação de Cabo PM, nos termos do art.  

15, parágrafo único e art. 16, inciso III, da Lei Complementar nº 134/08.
 

    Dos Fatos:
  O postulante alega que fora convocado para realizar o CFC/2004, sendo matriculado 

por  força  da  Portaria  do  CG  nº  1112/DGP-10,  de  16AGO2004,  porém,  em  virtude  de  ter  sido 
submetido a Conselho de Disciplina, fora ele desligado do certame, nos termo da Portaria do CG nº  
1605, de 30DEZ2004.

  Trouxe em seu favor que o Decreto nº 27.997, de 06 de julho de 2005, que o submeteu 
ao art. 14 da Lei 11.929/01 fora revogado pelo Decreto nº 35.091, de 03JUN10, possibilitando seu 
retorno às atividades profissionais.

  E por considerar que a trinca processante em sede do Conselho de Disciplina decidiu 
por sua inocência, ver possível sua promoção em ressarcimento de preterição, devendo ser classificado  
dentro de sua escala hierárquica.

  Acrescentou que ainda se encontra respondendo ao processo crime nº 001.2005.004700-
1/DIST.JME - 6.492, incurso no art. 243, §1º, c/c o art. 53, ambos do CPM. 

  Em sua defesa, acostou documentos.
  É a primeira vez que requer.

  Destarte, eis excerto da denuncia ofertada pelo Ministério Público. 

(...)  O  Promotor  de  Justiça  infra-assinado,  com  exercício  na  Central  de  
Inquérito, vem, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no Inquérito Policial Militar em anexo,  
DENUNCIAR:

..., PAULO HERMÍNIO DO NASCIMENTO,  SD PM Mat.  nº  17292-8,.....  pelos  fatos  a seguir  
narrados:

No final da noite do dia 29 e início da madrugada de 30 de abril  
de  2004,  na  cidade  de  Gravatá,  os  denunciados  JINKINS  TEOTÔNIO  SILVA  SANTOS,  JOSÉ  
CARLOS  DE FREITAS,  PAULO HERMÍNIO DO NASCIMENTO,  MAURÍLIO WENCESLAU DA  
SILVA, WILSON DA COSTA BRITO, ANTÔNIO HENRIQUE LEAL LUNA e NADELSON LEITE  
COSTA, agindo em comunhão de desígnios e mediante grave ameaça exercida com o emprego de  
arma de fogo, extorquiram Joelmir José da Silva, Verceli Lis da Silva Júnior e João Paulo Rodrigues  
Juca, de quem obtiveram vantagem econômica indevida.
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Segundo  a  peça  informativa,  pretexto  de  que  estariam  
investigando o envolvimento de alguns elementos no roubo de um Fiat  Pálio, ocorrido na Região  
Metropolitana do Recife, os três primeiros acusados, à época lotados no Núcleo de Inteligência do  
comando de Policiamento do Agreste (NUCI/CPAI-1), e os quatro últimos denunciados do Núcleo de  
Inteligência  do  Batalhão  de  Rádio  Patrulha  (NUCI/BPRp),  se  deslocaram  àquele  município  e,  
auxiliados  pelo  informante  FÁBIO  LUIZ  DOS  SANTOS,  vulgo  “FABINHO”  ou  “BINHO”,  
localizaram os populares supramencionados bem como o aludido veículo, de placa KLM 8111- PE,  
em poder de JOÃO RODRIGUES JUCÁ.

Ao invés de apreenderem o automóvel e darem voz de prisão aos  
três suspeitos, conduziram-os à delegacia de Polícia local, para as providências legais cabíveis, os  
denunciados,  comandados  pelo  capitão  JINKINS,  único  Oficial  da  PM  presente  na  operação,  
passaram a constranger tais indivíduo com ameaças inclusive mediante o emprego de armas de fogo,  
e a extorquir-lhes dinheiro.

Referida  operação,na  realidade,  visava  apenas  a  obtenção de  
vantagens ilicitas de natureza econômica por parte dos policiais nela envolvidos. E foi exatamente o  
que aconteceu, haja vista que JOELMIR JOSÉ DA SILVA, não suportando a pressão exercida pelos  
acusados, viu-se obrigado em entregar-lhes R$ 300,00 (trezentos reais) em espécie, 01 (um) telefone  
celular da marca Nokia, 01 (um) relógio de pulso da marca Orient, 01 (um) toca CD retirado da D-
20 pertencente ao seu genitor, além de pulseira e a cordão banhados em ouro.

O mesmo aconteceu com Verceli Lins da Silva Junior, que teve a  
residencia invadida pelos denunciados,  à  procura de armas,  e  foi  extorquido a entregar-lhes R$  
2.500,00( dois mil e quinhentos reais) além de 02 celulares. O pagamento desse dinheiro inclusive  
foi parcelado em duas vezes. A primeira prestação, no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), vencida  
ainda no dia 30 de abril, e o restante sendo entregue em 04 de maio de 2004, defronte ao Shopping  
Boa Vista, nesta capital.

Por haver sofrido idêntico constrangimento, o popular João Pulo  
Rodrigues Juca, entregou aos policiais militares o ar condicionado e o jogo de rodas retirados do  
Fiat Pálio de placas KLM 8111 – PE, além de certa quantia em dinheiro, 01 (um) relógio de puso da  
marca Bulova,  aparelho de som,  televisão e  04 (quatro) antenas parabólicas.  Fato inclusive   do  
conhecimento dos genitores das respectivas vítimas.

Terminada a operação e estando os  denunciados de posse do  
veículo acima citado,  bem como do produto da extorsão,  os mesmos liberaram as três vítimas e  
retornaram às sedes das respectivas unidades militares. Isto é, a equipe comandada pelo Capitão  
Jinkins  e  composta  pelo  2º  Sargento  Freitas  e  o  Soldado  Hermínio,  seguiu  para  Caruaru/PE,  
enquanto que a guarnição comandada pelo 2º Sargento Maurílio e integrada pelos Soldados Wilson,  
Leal e Nadelson, deslocaram-se para esta capital.

Todavia, para livrarem-se de possíveis complicações futuras, o  
Capitão Jinkins e o 2º Sargento Maurílio, ainda no dia 30 de abril de, mantiveram contato telefônico  
com o Capitão Marcos Aurélio Evangelista Monteiro, à época chefiando a 2ª Seção do BPRp, e o  
informaram que a operação sem êxito e sem qualquer apreensão.

Ato  contínuo,  a  equipe  do  Núcleo  de  Inteligência  do  BPRp  
conduziu o Fiat Pálio até as imediações do terminal de passageiros da PE-15, e o abandonou. Ao  
amanhecer,  o  2º  sargento  Maurílio  e  os  soldados  Wilson,  Leal  e  Nadelson,  simulando  terem  
localizado  um carro  roubado,  acionaram uma  guarnição  do  BPRp,  que  compareceu  ao  local  e  
efetuou a apreensão daquele veículo, cujas características, elencadas no Boletim de Ocorrência de  
fls. 167/168, coincidem, ressalte-se, com as que foram descritas no Relatório de fls. 17/18, do Capitão  
JINKINS, datado de 12 de maio de 2004 e destinado ao Comando do CPAI-1.

Chama a atenção o fato de que o aludido relatório ao indivíduo  
identificado como FÁBIO LUIZ DOS SANTOS, apontado como um dos autores do roubo do FIAT  
PÁLIO e em poder de quem o veículo fora apreendido.      Como se não bastassem as  
divergências de informações, quanto à apreensão daquele automóvel , a vítima JOÃO PAULO 
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RODRIGUES JUCA foi enfática ao afirmar, em depoimento prestado na 2ª Ppromotoria de Justiça da  
Comarca de Gravatá, às fls. 99/101, que o carro encontrado pelos denunciados em seu poder e por  
eles levado embora,  tratava-se do Fiat  Pálio de placas KLM 8111- PE. Na realidade, o referido  
veículo foi localizado e apreendido na cidade de Gravatá , tendo sido transportado para o terminal de  
passageiros da PE-15 para encobrir as ilegalidades cometidas pelos acusados e possibilitar  que os  
mesmos criassem a versão apresentadas aos seus superiores e sustentada durante as investigações.

Inobstante as ameaças sofridas pelas vítimas e familiares, que as  
levaram inclusive a produzir os documentos de fls. 156 e 157, assim como o fato de João Paulo haver  
sido assassinado em plena via pública de Gravatá, consoante Boletim de Ocorrência de fls., lavrada  
em 03 de janeiro de 2005, o 2º sargento Maurílio e os solados Wilson e Leal foram reconhecidos por  
Joelmir José da Silva, em depoimento prestado ao Maj. Albeniz Leão Braz, como participantes da  
ação delituosa. E ainda de acordo com a vítima, o policial que aparentava  comandar a operação  
possuía uma cicatriz no pescoço, idêntica a existente no capitão JINKINS.

Apesar  de  não  ter  havido  indiciamento  por  parte  do  oficial  
encarregado do IPM, não pairam dúvidas de que os acusados cometeram o ilícito penal no exercício  
de suas funções, fazendo-os incorrer nas penas previstas no Decreto -lei nº1.001/69. E em face da  
gravidade dos fatos ora descritos, o Órgão Ministerial faz ver, em parecer que segue em anexo, a  
necessidade da decretação das prisões preventivas dos agentes.

Ante  o  exposto,  encontram-se  ...,  PAULO  HERMÍNIO  DO  
NASCIMENTO ,... incursos nas penas do art. 243, §1º, c/c o art. 53, ambos do CPM, razão pela qual  
oferece a presente denúncia para que, recebida e autuada, se instaure o devido processo legal, com  
observância ao disposto no art. 399 e seguintes do CPPM,...
 Recife, 22 de fevereiro de 2005.

30º Promotor de Justiça Criminal
..................................................................................................................

        
Nada mais a acrescentar, passamos a fundamentação.

Da fundamentação:
O pleito foi requerido alicerçado no art. 15, parágrafo único e art. 16, todos da LC nº 134/08,  

que assim verbera sobre a matéria:

“Art. 15. A promoção em ressarcimento de preterição será efetivada após ser reconhecido ao praça  
preterido o direito à promoção que lhe caberia.
Parágrafo único. A promoção em ressarcimento de preterição obedecerá os critérios de antigüidade  
ou de merecimento,  nos casos cabíveis,  sendo o praça colocado na escala hierárquica como se  
houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data, ficando excedente o último da  
escala hierárquica.
Art. 16. O praça será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o direito à promoção,  
quando:
I - tiver solução favorável a recurso interposto;
II - cessar sua situação de desaparecido ou extraviado;
III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por inexistência de  
fato típico, excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença transitada em julgado;
IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em  processo administrativo  
disciplinar; e
V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo.
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À partida, o fato delituoso já fora apreciado por esta Comissão, tendo na ocasião  
deferido o pleito requerido, promovendo o postulante à graduação de Cabo PM, a contar de 22 de  
novembro de 2010, nos termos do art. 21, XII, da L.C. nº 134/2008, extrato de decisão publicado no  
Aditamento ao BG nº 216 de 25NOV2010.

Agora vem ele requerer o ressarcimento de preterição retroativo ao ano de 2005,  
data em que teria concluído o CFC se não houvesse sido excluído por submissão ao Conselho de  
Disciplina.

Cumpre  trazer  ao  conhecimento  do  processo  que  as  condições  que  garantem  o  
ressarcimento  de  preterição  encontram-se  taxadas  nos  incisos  de  I  a  V  do  art.  16  do  caderno  
normativo suso mencionado.

Ao nosso ver o demandante permanece respondendo a processo crime, não estando  
sua  situação  fática  subsumida  aos  dispositivos  em  comento,  garantidores  do  ressarcimento  de  
preterição. 

A decisão de arquivamento do Conselho de Disciplina, feito pela Corregedoria da  
SDS,  por  se  tratar  de  processo  que  tramitou  na  seara  administrativa,  não  se  comunica  com o  
processo crime, da alçada do judiciário. São esferas independentes.

Sob  a  égide  do  texto  legal  suso  mencionado  decidem os  membros  da  CPP pela  
IMPROCEDENCIA do pedido, por não encontrar fundada razão.

Ex positis: 
A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro  

nos art. 15, parágrafo único e art. 16, III, da multicitada Lei Complementar, à unanimidade de votos,  
pugna pelo INDEFERIMENTO do pleito.

É o parecer. 

VII. Requerente:
CB RRPM MAT. 18553-1/BRAZ MILTON BEZERRA DA SILVA.

Objeto:
Promoção à graduação de CABO PM, em ressarcimento de preterição, nos termos do 

art. 15º, parágrafo único e art. 16, III, todos da Lei Complementar nº 134/08. 

Dos Fatos:
Pleiteia o requerente o objeto acima descrito, alegando que concluiu o CFC em 27 de 

novembro de 2006, mas não fora promovido por se encontrar, à época, respondendo ao Processo crime 
nº 001.2005.081729-0/DIST. JME 6.605, que tramitava na Auditoria da Justiça Militar do Estado de 
Pernambuco. Contudo, obtivera sentença de mérito, exarada pelo Conselho Permanente da JME, no 
dia 11 de Janeiro de 2012, absolvendo-o por improcedência da denúncia, nos termos do art. 439, 
alínea “e” do CPPM, havendo ocorrido o trânsito em julgado no dia 17 de Janeiro de 2012.

Acostou aos autos certidão com o trânsito em julgado, expedido pela JME e Diploma do 
CFC/2006.

Conclui,  ressaltando que sua pretensão encontra guarida legal nos dispositivos supra 
elencados da Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008. 

É a primeira vez que requer.

Eis excerto da Certidão da JME. 
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CERTIDÃO

Eu, Valmir Araújo da Silva, Maj. PM - chefe de secretaria judicial da  justiça militar do estado de  
Pernambuco, em virtude da lei,etc...cumprindo determinação do MM. juiz de direito, e respaldado no  
que preconiza o art. 5°, xxxiv, alínea "b", art. 42 e art. 124 da vigente Constituição da República e  
ainda,  atendendo  ao  pedido  de  BRAZ  MILTON  BEZERRA  DA  SILVA,  portador  da  Ident.  n.°  
25823/PMPE. Venho através deste, certificar que, efetuando busca nos arquivos desta corte de justiça  
militar estadual,  foi  encontrado em desfavor do requerente,  o registro da denúncia ofertada pelo  
Ministério Público,  por  sua central  de  inquéritos,  nos  autos  do processo n.°  /Dist.  JME -  1933,  
incurso nas penas do art. 205, §2º, inc. I, do Código Penal Militar, onde em 05.11.1993, o CPJMilitar  
, entendeu por unanimidade de votos que a denúncia era improcedente, assim, com fundamento no  
art.  439,  alínea  “e”,  do  CPPMilitar  absolveu  o  acusado,  tendo  o  então  MM.Juiz  de  Direito  
determinado seu arquivamento; O registro do processo nº 001.2005.081729-0/DIST. JME – 6.605, o  
qual em 11 de janeiro de 2012, o Conselho Permanente de Justiça Militar, presidido por este juiz  
sentenciante,  declarou  à  unanimidade,  absolvido,  o  denunciado,  hoje  Cabo  RRPM  Braz  Milton  
Bezerra da Silva, Brasileiro, casado, nascido em 03.02.1957, filho de Agnaldo Bezerra da Silva e de  
Julieta Bezerra da Silva, da acusação formulada na denúncia que o dava como incurso nas penas do  
art. 315 do CPMilitar (uso de documento público falsificado ou alterado), declarando-a, portanto,  
improcedente, nos termos do art. 439, alínea “e”do CPPMilitar. A sentença transitou em julgado em  
17.01.2012.../////. O referido é verdade. dou fé (TJPE, art. 363 /resolução n° 10 de 28.12.1970). Eu,  
Valmir  Araújo  da  Silva,  Maj  PM,  Chefe  de  secretaria  judicial  da  justiça  militar  do  estado  de  
pernambuco, que a fiz digitar e assino. l//l//////////////l////
  

É o que de proeminente há em relevo. Passamos à fundamentação.

Da fundamentação:
Pleiteia o requerente ser promovido nos termos do art. 15, parágrafo único e art. 16, 

III, todos da Lei Complementar nº 134/08. Todavia, não há subsunção da decisão dos membros da 
Corte castrense com as exigências dos dispositivos invocados, senão vejamos, in verbis:

“Art. 15. A promoção em ressarcimento de preterição será efetivada após ser reconhecido ao praça  
preterido o direito à promoção que lhe caberia.
Parágrafo único. A promoção em ressarcimento de preterição obedecerá os critérios de antigüidade  
ou  de  merecimento,  nos  casos  cabíveis,  sendo o praça colocado na escala hierárquica  como se  
houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data, ficando excedente o último da  
escala hierárquica.
Art. 16. O praça será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o direito à promoção,  
quando:
III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por inexistência de  
fato típico, excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença transitada em julgado;

Perlustrando  de  forma  percuciente  as  provas  contidas  nos  autos,  depreende  que  o 
Graduado  em destaque  fora  absolvido  no  Processo  Crime,  notadamente  pela  improcedência  da 
denúncia, nos termos do Art. 439, alínea “E” do CPPM, havendo à sentença transitada em julgado em 
17/01/2012. A condição fática favorável ao postulante não está contida no rol do art. 16 da LC nº 
134/2008. Em espécie, o inciso III do mesmo dispositivo legal é categórico, e exige que o postulante  
seja absolvido por uma das seguintes situações, reitero:  impronunciado no júri ou  absolvido por 
uma das seguintes condições: inexistência de fato típico ou  negativa de autoria, e também por 
excludente de ilicitude ou antijuridicidade ou de crime, com sentença transitada em julgado.

A decisão do meritíssimo auditor militar estadual fora fundamentada no Art.  439,  
alínea “E”, do CPPM, in verbis:
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Art. 439 O Conselho de Justiça absolverá o acusado, mencionado os motivos na parte expositiva da  
sentença, desde que reconheça:
a)....
e) Não existir prova suficiente para a condenação;
f) ....

A exegese do dispositivo em comento não necessita de um maior aprofundamento,  
tamanha é a sua clareza, a justiça não encontrou provas suficientes em desfavor do réu, contudo, não  
há afirmação de que o fato típico não aconteceu, nem mesmo foi negada a autoria. No caso, em  
exame, o parquet ofereceu a denúncia sem consistência, ou seja as provas  colacionadas ao processo  
não eram suficientes para o oferecimento da denúncia, motivo ensejador da absolvição, em decisão  
de mérito. 

Neste diapasão,  é indubitável que a improcedência da denúncia não repercute na  
esfera administrativa e, por decorrência lógica e legal do art. 16, inciso III, da Lei Complementar nº  
134, de 23DEZ2008 não é hipótese de  promoção em ressarcimento de preterição, razão pela qual  
não resta alternativa a Comissão de Promoção de Praças senão julgar  IMPROCEDENTE,  nos 
termos requerido,  a pretensão do Postulante.  

Ex positis:
Os  membros  da  Comissão  de  Promoção  de  Praças,  com  esteio  nos  argumentos  

esposados e, alicerçado nos art. 15, parágrafo único e art. 16, III, da Lei Complementar nº 134/08, à  
unanimidade de votos, pugna pelo INDEFERIMENTO do pleito.

É o parecer. 

VIII. Requerente
3º SGT QPMG/950205-0/JOÁS GONZAGA RAMOS

Objeto
Promoção às graduações de  3º e 2º Sargento PM em ressarcimento de preterição, a 

contar de 06DEZ06 e  11JUN10, respectivamente, nos termos do art. 15, parágrafo único e art. 16, III,  
todos da Lei Complementar nº 134/08.

Dos Fatos
Pleiteia  a  requerente  o  objeto  em  comento,  ressaltando,  em  resumo,  que  fora 

promovido a graduação de Cabo PM, após concluir o Curso de Formação de Cabos (CFC), no ano de 
1998,consoante BG Nº 235, de 30 de dezembro de 1998. 

No dia 21 de janeiro de 2002 fora licenciado, ex-offício, das fileiras da corporação,  
conforme publicou o BG nº 014, de 21 de janeiro de 2002. Porém retornou em 28 de janeiro de 2010,  
por meio de sentença judicial transitada em julgado.

Em tempo, os Cabos concluintes do CFC/1998, foram convocados para fazerem o  
CFS (Curso de Formação de Sargento) que se realizou no período de 05JUN  a 06DEZ2006, todavia  
o postulante não pode participar do certame por se encontrar injustamente afastado das fileiras da  
instituição.

Com o retorno a caserna o demandante, por ser da turma de Cabos promovidos em  
1998 foi convocado por antiguidade para o Curso de Formação de Sargento no ano de 2010, tendo  
logrado êxito  com menção MB e média 8,94,  e  consequentemente  promovido à graduação de 3º  
Sargento PM, no ano de 2011.

Ao  final,  considerando  ter  sido  prejudicado  pela  administração  por  haver  sido  
licenciado ex-offício injustamente, impossibilitando-o de realizar, à época, o CFS/2006, vem agora  
requerer o direito de ter reconhecido sua promoção com ressarcimento de preterição às graduações  
de 3º SGT PM e 2º SGT PM.
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É a primeira vez que requer.

O que tudo bem visto, analisado e ponderado, passamos à fundamentação.

Da fundamentação  
Trata-se de requerimento firmado pelo  3º SGT QPMG/950205-0/JOÁS GONZAGA 

RAMOS,  cujo  objeto  é  ser  promovida  em ressarcimento  de  preterição  às  graduações  de  3º  e  2º 
Sargento  PM,  nos  termos  dos  arts.  15,  parágrafo  único  e  art  16,  V,  todos  da  LC  nº  134,  de  
23DEZ2008, in verbis:

“Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à praça preterida, o  
direito à promoção que lhe caberia.
Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo os critérios de  
antigüidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado na escala hierárquica  
como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data,  ficando  excedente  o  
último da escala hierárquica.
Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o direito à promoção,  
quando:
I - tiver solução favorável a recurso interposto;
II - cessar sua situação de desaparecido ou extraviado;  
III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por inexistência de fato  
típico, excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença transitada em julgado;
IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em processo administrativo  
disciplinar;
V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo.  
§ 1º - Para a promoção de que trata este artigo, ficará dispensada a exigência do inciso V do Art. 17  
desta Lei Complementar.     
§ 2º - A promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido.” 

Um dos  princípios  basilares  da administração  pública,  expresso no art.  37  da Carta 
Magna, é o da legalidade. O administrador público só deve fazer aquilo que está determinado na lei, 
tomando o termo lei no sentido amplo. 

Neste trilhar de idéias, consultando a norma específica que trata sobre os critérios de 
promoção de praça, exigidos no art. 8º, vejamos como está ordenando a lei, ex vi: 

Art. 8º A promoção à graduação de 3º Sargento dar-se-á após conclusão, com aproveitamento, do  
Curso de Formação de Sargentos, desde que preenchidos os requisitos previstos no art. 17 desta Lei  
Complementa.

Ora, como bem frisou o autor do requerimento, ele concluiu o Curso de Formação de 
Sargento no ano de 2011, data em que preencheu os requisitos necessários para a promoção, de forma 
que, os documentos acostados, não condizem com o pleito requerido. Há necessidade do postulante obter, 
o reconhecimento do seu Curso de Formação de Sargento (CFS) retroativo ao ano de 2006, o que deve ser 
da alçada do órgão competente e, só então, deverá ser apreciado por esta mesa julgadora, o mérito da 
promoção em ressarcimento de preterição, com as cautelas de se preservar a antiguidade entre os pares.

 
Ex positis:
Os  membros  da  Comissão  de  Promoção  de  Praças,  com  fulcro  nos  argumentos  

esposados e sob o manto do art. 8º da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugna  
pelo INDEFERIMENTO do pleito.    

É o parecer.
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IX. Requerente
2º SGT QPMG/950899-6/SEVERINO DE ALBUQUERQUE NEIVA

Objeto
Promoção à graduação de  1º Sargento PM, por Merecimento, em ressarcimento de 

preterição, nos termos do art. 15, parágrafo único e art. 16, III, todos da Lei Complementar nº 134/08.

Dos Fatos
Pleiteia a requerente o objeto em comento, ressaltando, em resumo, que devido a  

demora no julgamento de seu processo judicial, só fora promovido a graduação atual,10 (dez) anos  
após ter concluído o CFS/99, consoante publicou o BG nº 038, de 23 de fevereiro de 2011, após ter a  
justiça reconhecido o direito, garantindo o ressarcimento por preterição.

Em virtude do lapso temporal, o demandante deixou de concorrer à promoção de 1º  
Sargento pelo critério de Merecimento e também não pode realizar o Curso de Aperfeiçoamento de  
Sargento e Curso de Formação de Oficial  da Administração (CFOA),  por  na época,  não ser  2º  
Sargento PM. Afirma ainda que a maioria dos concluintes do CFS/99 são 1º Sargentos e outros  
fizeram o CFOA e atualmente são oficiais na corporação, chances que foram negadas ao postulante.

Ao  final,  com amparado  na  Teoria  da  Chance  Perdida,  busca  o  requerente  ter  
reconhecido o seu direito a promoção de 1º Sargento PM pelo critério de Merecimento, alegando que  
sofreu muitos prejuízos devido a lentidão da justiça.

É a primeira vez que requer.

O que tudo bem visto, analisado e ponderado, passamos à fundamentação.

Da fundamentação  
Trata-se  de  requerimento  firmado  pelo  2º  SGT QPMG/950899-6/SEVERINO  DE 

ALBUQUERQUE NEIVA, cujo objeto é ser promovida em ressarcimento de preterição à graduação 
de 1º Sargento PM, nos termos dos arts. 15, parágrafo único e art 16, V, todos da LC nº 134, de  
23DEZ2008, in verbis:

“Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à praça preterida, o  
direito à promoção que lhe caberia.
Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo os critérios de  
antigüidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado na escala hierárquica  
como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data,  ficando  excedente  o  
último da escala hierárquica.
Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o direito à promoção,  
quando:
I - tiver solução favorável a recurso interposto;
II - cessar sua situação de desaparecido ou extraviado;  
III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por inexistência de fato  
típico, excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença transitada em julgado;
IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em processo administrativo  
disciplinar;
V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo.  
§ 1º - Para a promoção de que trata este artigo, ficará dispensada a exigência do inciso V do Art. 17  
desta Lei Complementar.     
§ 2º - A promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido.” 
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A Teoria da Chance Perdida é algo novo no direito brasileiro, que se encontra ainda em 
construção, sendo objeto de debate nos congressos jurídicos pelos doutrinadores do ramo do direito civil. 
Trata-se de uma teoria que busca reparar o dano sofrido pelo autor, aquele que pode ser presumido por 
possibilidades. Tal situação, com base em análises estatísticas, levanta as possibilidades para obtenção de 
um resultado desejado. Não basta ter deixado de concorrer as promoções, é preciso que haja variáveis 
necessárias para um estudo da situação.

Ao nosso ver, o postulante tenta conseguir o pleito sem apresentar possibilidades, senão 
vejamos.

A promoção por merecimento é aquela pautada no preenchimento de requisitos dotados 
de valoração, onde o Quadro de Acesso por Merecimento é formatado na escala decrescente, ou seja, do 
concorrente com a maior pontuação para o de menor pontuação. Assim, seria ao menos necessário que o 
requerente tivesse sua Ficha de Promoção devidamente preenchida e só então seria comparada com o 
resultado obtido pelos demais integrantes do QAM, levando-se ainda em consideração as vagas surgidas 
para a graduação almejada. 

É imprescindível frisar, também, que deve prevalecer o princípio do interesse público 
sobre o particular. In casu, a administração tem o dever legal de resguardar o interesse da coletividade. 
Caso viesse ser reconhecido o que se pede, onde ficaria o direito dos demais concorrentes, inclusive 
aqueles que integraram o QAM, mas não foram promovidos por não alcançarem a pontuação suficiente 
para ficarem dentro das vagas existentes.

Analisemos o julgado a seguir: 

o STJ entendeu que não seria aplicável a teoria da perda de uma chance, pois o candidato teria  
sido aprovado apenas na primeira fase do concurso,  de  modo que não seria possível  avaliar a  
probabilidade da aprovação nas etapas seguintes.  Segundo trecho da decisão, “ não se admite a  
alegação de prejuízo que elida um bem hipotético como na espécie dos autos, em que não há meios de  
aferir  a  probabilidade  do  agravante  
em  ser  não  apenas  aprovado, mas  também  classificado  dentro  das  30  (trinta)  vagas  destinadas  
no Edital à jurisdição para a qual concorreu, levando ainda em consideração o nível de dificuldade  
inerente aos concursos públicos e o número de candidatos inscritos…”.( AgRg Resp 1.220.911 – RS, )

Trazendo o decisório para o caso em apreço, temos a não possibilidade de se aferir a 
pontuação do miliciano, haja vista a falta do conceito dado pelo seu Comandante, e a entrega da Ficha de 
Pontuação Objetiva, necessitando ainda da apreciação desta Comissão de Promoção.

Nesta  trilha  de  pensamentos,  o  pedido  feito  pelo  servidor  militar  estadual  não  tem 
PROCEDÊNCIA não merecendo a tutela da administração pública, de modo que decidem seus membros, 
negar o pleito pelas razões de fato e de direito.

Ex positis:
Os  membros  da  Comissão  de  Promoção  de  Praças,  com  fulcro  nos  argumentos  

esposados e sob o manto do art. 8º da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugna  
pelo INDEFERIMENTO do pleito.    

               É o parecer.

X. Requerente
SD QPMG/23781-7/CARLOS ROBERTO NOGUEIRA RODRIGUES

Objeto
Promoção à graduação de Cabo PM em ressarcimento de preterição, nos termos do art. 

15, parágrafo único e art. 16, III, todos da Lei Complementar nº 134/08.
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Dos Fatos
Pleiteia o requerente o objeto em comento,  ressaltando,  em resumo,  que concluiu o 

Curso de Formação de Cabo (CFC), no ano de 2008, porém deixou de ser promovido em virtude de se 
encontrar respondendo a Processo Judicial nº 12525-85.23008.8.17.0001 e a Conselho de Disciplina 
pela Corregedoria de Polícia da Secretaria de Defesa Social (SDS).

Acostou em seu favor documentos comprovando que o Processo Crime foi extinto  
pela  prescrição,  havendo  a  sentença  transitada  em  julgado  no  dia  12/05/2010  e  o  Processo  
Administrativo Disciplinar (PAD) a que respondia teve a deliberação dada pelo Secretário de Defesa  
Social, consoante tornou público o DOE nº 077, de 21 de abril de 2011.

Juntou ainda cópia da sentença, da certidão com o trânsito em julgado, certidões da 
JME, TJPE, JF, Corregedoria e Deliberação do CD publicada em DOE nº 077, de 21/04/11.

É a primeira vez que requer.

Destarte, eis excertos da Sentença

Processo nº 001.2008.012525-85 (7.073)

Sentença.,

O  Ministério  Público  do  Estado  de  Pernambuco,  por  sua  Central  de  Inquérito  
denunciou do  Policial  Militar  Soldado PM CARLOS ROBERTO NOGUEIRA RODRIGUES,  pelo  
cometimento do crime tipificado no artigo 223 (ameaça) do Código Penal Militar Pátrio, conforme  
bem posto na exordial acusatória contida às fls. 02 a 04 dos autos, elaborada e, 31 de março de 2008  
e recebida do parquet em 07 de abril de 2008 (fls. 137). 

Curial destacar, que o denunciado consta na exordial acusatória com a graduação de  
soldado, diferente do contido no interrogatório, folhas 165, o qual consta com a graduação de cabo.

RELATADO, DECIDO:
Inicialmente, tem-se como evidência que a denúncia foi recebida em 07 de abril de  

2008, conforme despacho às fls. 137 dos autos, já tendo transcorrido mais de 02 (dois) anos até a  
presente data.

Ocorre que o crime militar tipificado no artigo 223 do Código Penal Militar tem  
previsão de pena detentiva, in abstrato de ...“até seis meses”..., enquanto que a PRESCRIÇÃO para  
os crimes com previsão de tal lapso temporal de segregação é de 02 (dois) anos, nos termos do art.  
125, inc. VII do Código Penal Militar, como ocorre na hipótese vertente.

Em face do exposto, nos termos do art. 123, IV c/c o art. 125, VII do CPM, declaro  
haver sido o crime previsto no art.  223 do Código Penal Militar,  alcançada pela PRESCRIÇÃO  
intercorrente,  e,  em decorrência do fato,  declaro extinta a punibilidade do acusado,  soldado PM  
CARLOS  ROBERTO  NOGUEIRA  RODRIGUES,  brasileiro,  casado,  filho  de  Antônio  David  
Rodrigues  e  de  Helena  Nogueira  do  Nascimento  Rodrigues,  o  que  faço  por  sentença  para  que  
produza seus jurídicos e legais efeitos.  
Após o trânsito em julgado, proceda-se às comunicações estilares.
Publique-se,
Recife, 20de abril de 2010.

....................................................................................................
Vejamos ainda a Deliberação do CD publicada no DOE  nº 077, de 21 de abril de 2011. 

DELIBERAÇÃO/CONSELHO  DE  DISCIPLINA  Nº  10.102.1008.00108/2009.  ORIGEM:  3ª  
CPDPM  Corregedoria  Geral.  ACONSELHADO:  Sd  PM  Matr.  nº  23781-7  .  Carlos  Roberto  
Nogueira. FATOS APURADOS: ameaças, verbais, por gestos e com uso de arma de fogo, a policial  
militar  em  serviço.  Questionamentos  a  ato  legal  praticado  pelo  ameaçado.  ENTENDIMENTO 
CORREICIONAL: Homologação do Relatório Processante. Acolhimento do teor da Cota da lavra  
do 
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Corregedor  Auxiliar.  Faltas  residuais.  Aplicação  de  punição  disciplinar.  Prisão.  DECISÃO: 
Consubstanciado nos fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados no Relatório de fls.  277/286,  no  
Parecer Técnico de fls. 299/303, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar fls. 304 e no Despacho  
Homologatório do Corregedor Geral nº 346/2011, datado de 04ABR11 (fls. 305), a cujos termos me  
reporto, e nas atribuições que me conferem o inciso I, do Art. 10, c/c o art. 28, inciso III, da Lei  
Estadual nº 11.817/00 (CDMPE),  aplico a pena disciplinar de 30 (trinta) dias de prisão, por haver  
infringido o que dispõem os artigos 104,  109,  112 e 139 da Lei  Estadual supra referida,  com a  
circunstância atenuante do art. 24, I, e com as circunstâncias agravantes dos incisos II, VIII e IX, do  
art.  25  do  referido  diploma  legal,  devendo  o  mesmo,  a  partir  da  sua  publicação,  cumpri-la.  
Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife,  
14ABR2011. WILSON SALES DAMÁZIO. Secretário de Defesa Social.

O que tudo bem visto, analisado e ponderado, passamos à fundamentação.

Da fundamentação  
Trata-se  de  requerimento  firmado  pelo  SD QPMG/23781-7/CARLOS  ROBERTO 

NOGUEIRA  RODRIGUES,  cujo  objeto  é  ser  promovido  em  ressarcimento  de  preterição  à 
graduação de Cabo PM, nos termos dos arts. 15, parágrafo único e art 16, III todos da LC nº 134, de  
23DEZ2008, in verbis:

Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à praça preterida, o  
direito à promoção que lhe caberia.
Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo os critérios de  
antigüidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado na escala hierárquica  
como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data,  ficando  excedente  o  
último da escala hierárquica.
Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o direito à promoção,  
quando:
I - tiver solução favorável a recurso interposto;
II - cessar sua situação de desaparecido ou extraviado;  
III -    for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por inexistência de   
fato típico, excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença transitada em julgado  ;  
IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em processo administrativo  
disciplinar;  
V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo.
§ 1º - Para a promoção de que trata este artigo, ficará dispensada a exigência do inciso V do Art. 17  
desta Lei Complementar.     
§ 2º - A promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido.” 

 De proêmio, o pleito postulado não tem amparo legal. Deseja ele ter direito de promoção 
em ressarcimento de preterição, ou seja, retroativo ao ano de 2008, quando concluiu o curso de Cabo PM. 
Todavia a legislação supra traz os casos em que se aplica a promoção por ressarcimento de preterição. In 
casu o requerente deixou de ser promovido por responder a processo crime e administrativo, tendo ambos 
os processos sido extinto, o primeiro pela prescrição da persecução penal e o segundo pela deliberação do 
Secretario de Defesa Social, sancionando o miliciano com punição disciplina. 

O art. 16, inciso IV, do suso caderno normativo, permite o ressarcimento de preterição 
em caso de não haver culpa no processo administrativo. Destarte, por ter sido sancionado com reprimenda 
disciplinar não assiste ao requerente o direito que se pede, por falta de amparo legal.

Embora  não  seja  cabível  o  ressarcimento  de  preterição  para  a  promoção  desejada, 
entrementes, o militar preenche todas as exigências para a promoção a Cabo PM, e por não haver mais 
pendências judiciais e administrativas, assiste ao mesmo o direito de ser promovido a Cabo PM a contar 
da data de publicação da deliberação do CD, em Diário Oficial do Estado. 
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Ex positis:
Os  membros  da  Comissão  de  Promoção  de  Praças,  com  fulcro  nos  argumentos  

esposados e sob o manto dos art.  1º,  2º,  4º,  I,  5º e 7º,  todos da Lei  Complementar nº 134/08,  à  
unanimidade de votos, pugna pelo DEFERIMENTO PARCIAL do pleito, encaminhando ao Exmo., 
Sr.  Comandante  Geral  proposta  de  promoção  do SD  QPMG/23781-7/CARLOS  ROBERTO 
NOGUEIRA RODRIGUES, à graduação de Cabo PM, a contar de 21 de abril de 2011.
 

             É o parecer.

XI. Requerentes:
CB QPMG Mat. 20166-9/JOCELINO VALENTIM GUSMÃO.

CB QPMG Mat. 23146-0/ALEXANDRE MOREIRA DA SILVA.
CB QPMG Mat. 25345-6/JOÃO BATISTA DE ARAÚJO.
CB QPMG Mat. 25496-7/REGINALDO DOMINGOS FAGUNDES.
CB QPMG Mat. 25659-5/SEVERINO MARTINS DE OLIVEIRA. 

CB QPMG Mat. 26574-8/GILMAR ALVES DA SILVA.
CB QPMG Mat. 26745-7/LENICE AUGUSTA DE MATOS.
CB QPMG Mat. 29016-5/GABRIEL LIBERATO DA SILVA JÚNIOR.
CB QPMG Mat. 29427-6/MARIA DAS GRAÇAS BALBINO DA SILVA.
CB QPMG Mat. 30215-5/JOSÉ JAILSON GOMES DA SILVA.
CB QPMG Mat. 30223-6/JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA.
CB QPMG Mat. 30241-4/JOSIAS PEREIRA DA ROCHA.
CB QPMG Mat. 30272-4/MARCELO MARQUES DA SILVA.
CB QPMG Mat. 30278-3/NELSON MARINHO DOS SANTOS FILHO.
CB QPMG Mat. 30345-3/WLADIMIR BEZERRA DE SOUZA.
CB QPMG Mat. 30387-9/JOSÉ ADELMO TORRES GALINDO.

Objeto:
Promoção à graduação de CABO PM, em ressarcimento de preterição, nos termos do 

art. 15º, parágrafo único e art. 16, todos da Lei Complementar nº 134/08.

Dos Fatos:
Os autores da presente demanda requerem o objeto suso descrito, arguindo em defesa 

que participaram do Curso de Formação de Cabos, no período de 1º de setembro a 31 de outubro de 
2003, havendo concluído-o com aproveitamento.  Entrementes, à época, o CFAP emitiu CERTIDÕES 
com o seguinte teor: 

"Certifico para os devidos fins que o (...) (nome do demandante),  concluiu com aproveitamento o  
Curso de Formação de Cabos 2003, com média final (...)Menção (...),  com carga horária de 507  
horas aulas, realizado neste Campus de Ensino Metropolitano I, em cumprimento a decisão judicial  .   
E, para constar lavrei a presente certidão que vai por mim assinada, Cap. PM Jonas Félix Barbosa,  
Chefe da Divisão de Ensino do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças. 

Buscaram amparo no art. 15, parágrafo único e 16 da Lei Complementar nº 134, de 23 
de dezembro de 2008.

Acostaram documentos comprobatórios. 

É o que de proeminente há em relevo. Passamos à fundamentação.
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Da fundamentação:
Pleiteiam os requerentes a promoção à graduação de Cabo PM, em ressarcimento de 

preterição, nos termos do art. 15, parágrafo único e art. 16, todos da Lei Complementar nº 134/08. No 
entanto, vejamos o que diz a norma verberada, in casus:

“Art. 15. A promoção em ressarcimento de preterição será efetivada após ser reconhecido ao praça  
preterido o direito à promoção que lhe caberia.
Parágrafo único. A promoção em ressarcimento de preterição obedecerá os critérios de antigüidade  
ou de merecimento,  nos casos cabíveis,  sendo o praça colocado na escala hierárquica como se  
houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data, ficando excedente o último da  
escala hierárquica.
Art. 16. O praça será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o direito à promoção,  
quando:
I - tiver solução favorável a recurso interposto;
II - cessar sua situação de desaparecido ou extraviado;
III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por inexistência de fato  
típico, excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença transitada em julgado;
IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em processo administrativo  
disciplinar; e
V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo.

Ora,  os  argumentos  esposados  pelos  autores  comprovam  que  eles  realizaram  o 
CFC/2003-2004  por  meio  de  ordem  judicial,  haja  vista  que  não  possuíam  ANTIGUIDADE  na 
graduação de soldados para serem convocados, à época. Pelo que se infere dos autos, a decisão da 
justiça, que não é definitiva, possibilitou, aos autores, tão somente realizarem o curso requerido, não 
havendo determinação para a promoção à graduação de Cabo PM, razão esta porque até o momento,  
não foram promovidos a contar de 2003.

A respeito da antiguidade, vejamos o que reza o art. 15, §1º,§2º, "a","b","c", da Lei  
6.783/74 (Estatuto dos Militares do Estado de Pernambuco):

Art. 15 - A precedência entre policiais-militares da ativa, do mesmo grau hierárquico, é assegurada  
pela antigüidade no posto ou na graduação, salvo nos casos de precedência funcional estabelecida  
em lei ou regulamento.
§ 1º - A antigüidade em cada posto ou graduação é contada a partir da data da assinatura do ato da  
respectiva promoção, nomeação, declaração ou inclusão, salvo quando estiver taxativamente fixada  
outra data.
§  2º  -  No  caso  de  ser  igual  a  antigüidade  referida  no  parágrafo  anterior,  a  antigüidade  é  
estabelecida:
a) entre policiais-militares do mesmo Quadro, pela posição nas respectivas escalas numéricas ou  
registros de que trata o Art. 17;
b) nos demais casos, pela antigüidade no posto ou na graduação anterior; se, ainda assim, subsistir a  
igualdade de antigüidade, recorrer-se-á, sucessivamente, aos graus hierárquicos anteriores, à data  
de inclusão e a data de nascimento para definir a precedência e, neste último caso, o mais velho será  
considerado mais antigo;
c)  entre  os  alunos  de  um  mesmo  órgão  de  formação  de  policiais-militares,  de  acordo  com  o  
regulamento do respectivo órgão, se não estiverem especificamente enquadrados nas letras a) e b).

De  posse  do  CFC/2003-2004,  de  modo  precário,  recorreram  administrativamente, 
buscando  promoção  em  ressarcimento  de  preterição.  No  entanto,  como  visto  anteriormente,  o 
ressarcimento só é aplicável aos casos taxados acima.
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Em que pese o fato alegado de que outros Cabos obtiveram da justiça o reconhecimento 
do direito de promoção em ressarcimento de preterição, a contar do ano de 2003/2004, não obstante,  
cumpre aqui informar que estes impetraram ação judicial, recebendo decisão favorável da justiça, esta 
decisão tem alcance interpartes, ou seja, o que foi prolatado pelo judiciário alcança somente os autores 
da ação. Impossibilidade de aplicação do princípio da isonomia, por se tratar de uma decisão judicial.  

Os fatos  consubstanciados nos autos nos  revelam que os  demandantes,  não têm o 
direito de promoção retroativo reconhecido pela justiça, carecendo de ordem judicial expressa para  
que seja efetivado o que se pede, de modo que deve ser mantida a condição atual dos postulantes.

Ex positis:
Os  membros  da  Comissão  de  Promoção  de  Praças,  com  esteio  nos  argumentos  

esposados e, alicerçado nos art. 15, parágrafo único, e art. 16, todos da Lei Complementar nº 134/08,  
e  ainda  no  art.  15,  §1º,§2º,  "a","b","c",  da  Lei  6.783/74,  à  unanimidade  de  votos,  pugna  pelo  
INDEFERIMENTO do pleito.

              É o parecer. 

XII. Requerente:
AL CFSd QPMG/111482-4/MARIA JOSÉ DE ALBUQUERQUE SILVA. 

Objeto:
Promoção à graduação de SOLDADO PM, em ressarcimento de preterição, nos termos 

dos arts. 15, parágrafo único e 16, IV, todos da Lei Complementar nº 134/08.

Dos Fatos:
Pleiteia a requerente o objeto suso descrito, alegando, em suma, que concluiu o CFSd 

em 11NOV2011,  mas  não  fora  promovidA  por  se  encontrar,  à  época,  respondendo  ao  Processo 
Administrativo Disciplinar (Processo de Licenciamento) instaurado mediante a Portaria do Comando 
do CEMET -  I  nº  012,  de  30SET2011. Entrementes,  a  decisão foi  favorável,  em último  grau da 
instância administrativa, consoante publicou o BG nº 032, de 14FEV2012.

Acostou aos autos cópia do Boletim Geral com a Solução do Comandante Geral da 
PMPE, certidões com Nada Consta, da JME, TJPE e DGP-8.

Conclui,  ressaltando que sua pretensão encontra guarida legal nos dispositivos supra 
elencados da Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008. 

É a primeira vez que requer.

Vejamos  excertos  da  Solução  do  Processo  de  Licenciamento  Ex-offício,  Port.  do 
Comando do CEMET - I nº 012, de 30SET2011, publicada no BG º 032, de 14FEV12:

Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina

Deliberação
Origem: Portaria do Comando do CEMET I nº 012, de 30 SET 11.
Encarregado: Ten QOA Mat. 910433-0/CEMET I, Severino Maximino Pedroso.
Licencianda: Al CFSd PM Mat. 111482-4/CEMET I, Maria José de Albuquerque Silva.
Fato apurado: Veracidade da declaração de atendimento médico oriunda do Hospital Regional José  
Fernandes Salsa de Limoeiro-PE, de 12 SET 11, apresentada pela licencianda com o objetivo de jus -
tificar falta ao expediente escolar.
1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da am-
pla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CFRB;
2. Depreende-se dos autos que não há o que se contestar quanto à veracidade da declaração de aten-
dimento médico apresentada pela licencianda, restando comprovado que ela foi atendida, sem 



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 071          27
              16 DE ABRIL DE 2012

___________________________________________________________________________________

prontuário, no referido Hospital pela Drª Rosa Maria Bezerra dos Santos e recebeu da Sra. Maria do  
Socorro de Freitas, Auxiliar do Serviço Social, a referida declaração, fato confirmado por elas em  
seus  respectivos  Termos  de  Declarações.  Verificou-se,  inclusive,  que  o  conteúdo  do  Ofício  nº.  
340/GAB/2011, datado de 28 de setembro de 2011, oriundo do referido hospital e endereçado ao Co-
mandante do CEMET I, que informou que não havia registro de atendimento médico da licencianda  
se deu em virtude de ela ter sido atendida sem prontuário, portanto não há o que se falar em irregula-
ridade cometida pela licencianda. 
3. O Encarregado do presente Processo Administrativo concluiu através de relatório de fls. 73 a 85,  
que não houve nenhuma irregularidade quanto à veracidade da declaração de atendimento médico  
apresentada pela licencianda, opinando pelo arquivamento do presente Processo de Licenciamento a  
Bem da Disciplina.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Concordar com o Parecer do Oficial Encarregado do feito, declinando pela absolvição da licenci-
anda do presente Processo de Licenciamento "Ex-Ofício" a Bem da disciplina, determinando o arqui-
vamento do referido Processo;
II – Remeter cópia desta decisão e do relatório do Encarregado do presente Processo Administrativo  
Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Chefe da 2ª EMG e ao Comandante do CEMET I;
III– Arquivar os autos do processo administrativo disciplinar na DGP-1; 
IV – Publicar esta decisão.

Cel PM Comandante Geral”

É o que de proeminente há em relevo. Passamos à fundamentação.

Da fundamentação:
Pleiteia a requerente ser promovido nos termos dos arts. 15, parágrafo único e 16,  

IV, todos da Lei Complementar nº 134/08. Vejamos o que diz a norma verberada, in casus:

“Art. 15. A promoção em ressarcimento de preterição será efetivada após ser reconhecido ao praça  
preterido o direito à promoção que lhe caberia.
Parágrafo único. A promoção em ressarcimento de preterição obedecerá os critérios de antiguidade  
ou  de  merecimento,  nos  casos  cabíveis,  sendo o praça colocado na escala hierárquica  como se  
houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data, ficando excedente o último da  
escala hierárquica.
Art. 16. O praça será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o direito à promoção,  
quando:
IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em processo administrativo  
disciplinar;”

Exsurge, das provas acostadas aos autos, que a demandante em destaque tivera decisão 
favorável, de autoridade competente, no Processo Administrativo a que respondia , em último grau 
administrativo, cujo processo já se encontra arquivado. 

Não há necessidade de interpretação da norma, tamanha é a clareza em que se dá a 
subsunção fática com o dispositivo do art. 16, IV, da LC nº 134/2008. O suso caderno normativo é  
categórico, e exige que o postulante seja isento de culpa por autoridade administrativa competente. No  
caso em exame, a solução fora dada pelo Comandante Geral que tem a competência legal para decidir.

Nada mais justo, restaurar o direito daquela que fora prejudicada por se encontrar  
respondendo a  um processo  administrativo  e,  que  veio  a  ser  declarada  inocente.  Esta  em nada  
contribuiu para ter seu direito tolhido.
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Neste diapasão,  outro entendimento não poderia ter os membros da Comissão de  
Promoção de Praças senão julgar PROCEDENTE, nos termos requerido, a pretensão da Postulante. 

É importante trazer ao conhecimento que a requerente é candidata do concurso de  
2006 e teve o direito de ingresso na instituição no ano de 2011 por decisão da justiça.  

Ex positis:
Os  membros  da  Comissão  de  Promoção  de  Praças,  com  esteio  nos  argumentos 

esposados e, alicerçado nos art.  15, parágrafo único, e art.  16, IV, todos da Lei Complementar nº 
134/08, à unanimidade de votos, pugna pelo DEFERIMENTO do pleito, encaminhando ao Exmº Sr. 
Comandante  Geral  proposta  de  promoção  do  AL  CFSd  QPMG/111482-4/MARIA  JOSÉ  DE 
ALBUQUERQUE SILVA, à graduação de SD PM, a contar de 11 de novembro de 2011, em 
ressarcimento de preterição.

É o parecer. 

XIII. Requerente:
1º SGT QPMP/910822-0/OZIAS FABRÍCIO SOARES

Objeto:
Promoção à graduação de SUBTENENTE do QPMP, pelo critério de Antiguidade, em 

ressarcimento de preterição, a contar de 11 de junho de 2010, nos termos dos art. 15, parágrafo único 
e art. 16 incisos de I da Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008.

Dos Fatos:
O demandante concluiu o CFS com aproveitamento, tendo sido promovido à graduação 

de 3º Sargento QPMP em 22 de novembro de 1991, em seguida foi promovido à 2º Sargento QPMP  
em 31 de dezembro de 1995 e 1º Sargento da QPMP em 1º de setembro de 2003, consoante publicou o 
BG nº 165, de 09 de setembro de 2003.

Após realizar o Curso de Formação de Oficiais da Administração (CFOA) e concluir 
com aproveitamento, foi promovido ao Posto de 2º Tenente QOAPM a contar de 15.06.06, todavia não 
perdurou muito nesta condição de oficial,  vindo a ser anulada a promoção à 2º Tenente QOAPM, 
consoante publicou o DOE de 04 de junho de 2010, transcrito para o BG Nº 107, de 09JUN2010,  
retornando ao statu quo ante.

Em virtude da condição de oficial em que se encontrava, deixou de ser convocado 
para  compor  o  Quadro  de  Acesso  por  Antiguidade  (QAA)  para  concorrer  a  promoção  de 
SUBTNENTE  da  QPMP,  em 11  de  junho  de  2010,  consoante  tornou  público  o  BG nº  100,  de  
31MAIO2010. Em consequência, foram convocados na ordem de antiguidade, os 1º Sargentos QPMP 
Mat. 18495-0/JOSIAS DELFINO BRAGA; Mat. 25.769-9/EMANUEL JOEL DE JESUS SILVA e 
Mat. 910838-6/GILBERTO MARTINS DE LEMOS, os quais foram promovidos à graduação seguinte 
conforme publicou o BG nº 108, de 10 de junho de 2010.

Acontece que o postulante era mais antigo que o 1º Sargentos QPMP Mat. 18495-
0/JOSIAS  DELFINO  BRAGA,  primeiro  convocado  na  ordem  de  antiguidade,  haja  vista  que  o 
requerente fora promovido a graduação de 1º Sargento a contar de 1º de setembro de 2003, consoante 
publicou o BG nº 165, de 09 de setembro de 2003 e aquele graduado fora promovido a graduação de 
1º Sargento a contar de 21 de outubro de 2003, nos termos publicado no BG nº 201 de 30OUT2003. 

Considerando que  o  demandante  não  responde  a  Processo  Crime  ou  Conselho  de 
Disciplina, e possuindo os demais requisitos legais, vem pleitear o ressarcimento de preterição nos  
termos dos dispositivos suso mencionados. 

Acostou documentos
É a primeira vez que requer.

Eis a publicação do BG nº 165, de 09 de setembro de 2003.
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BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 165 -  09 de setembro de 2003.

          (...)

Portaria do Comando Geral nº 1413, de 05 de setembro de 2003. 

O Comandante Geral (...)

Resolve: 

(...)

Promover à graduação de Primeiro Sargento da QPMP, a/c de  1º SET 03, pelo critério de  
Merecimento:

ORD. MATRÍCULA SEGUNDO SARGENTO

1 910822-0 OZIAS FABRÍCIO SOARES

..........................................................................................................................

BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 201 -  30 de outubro de 2003.

          (...)

Portaria do Comando Geral nº 1571, de295 de outubro de 2003. 

O Comandante Geral (...)

Resolve: 

(...)

Promover à graduação de Primeiro Sargento da QPMP, a/c de  21OUT 03, pelo critério de  
antiguidade:

ORD. MATRÍCULA SEGUNDO SARGENTO

1 18495-0 JOSIAS DELFINO BRAGA

 Depois de tudo bem visto e analisado, passamos a fundamentação.

Da fundamentação:
Trata-se de requerimento firmado pelo 1º SGT QPMP/910822-0/OZIAS FABRÍCIO 

SOARES, cujo objeto é ser ressarcido por preterição na promoção de Subtenente QPMP, a contar de 
11  de  junho  de  2010,  nos  termos  do  art.  15,  parágrafo  único  e  art.  16,  incisos  de  I  da  Lei 
Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008, eis o verbo:

“Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à praça preterida, o  
direito à promoção que lhe caberia.
Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo os critérios de  
antigüidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado na escala hierárquica  
como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data,  ficando  excedente  o  
último da escala hierárquica.
Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o direito à promoção,  
quando:
I - tiver solução favorável a recurso interposto;   
II - cessar sua situação de desaparecido ou extraviado;  
III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por inexistência de fato  
típico, excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença transitada em julgado;
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IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em processo administrativo  
disciplinar;
V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo.
§ 1º - Para a promoção de que trata este artigo, ficará dispensada a exigência do inciso V do Art. 17  
desta Lei Complementar.     
§ 2º - A promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido.” 

Perlustrando os autos, as provas acostadas dão clara demonstração de que o demandante 
foi prejudicado em sua ascensão profissional, por condição ulterior que impedia a submissão ao processo 
de promoção de praças. Inimaginável saber que retornaria a condição de graduado. Não contribuiu em 
nada para ter sido prejudicado. 

Assiste ao querelante o direito de ser ressarcido por preterição à graduação de Subtente 
QPMP a contar de 11 de junho de 2010, haja vista que com a anulação do ato que lhe promovera ao posto 
de 2º Tenente PM, retornou ele a condição anterior, ou seja, de 1º Sargento QPMP.

Ex positis: 
Os  membros  da  Comissão  de  Promoção  de  Praças,  com  fulcro  nos  argumentos 

esposados e sob o manto dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, incisos I da Lei Complementar nº 
134, de 23 de dezembro de 2008,  à unanimidade de votos, pugna pelo DEFERIMENTO do pleito, 
encaminhando proposta de promoção do  1º SGT QPMP/910822-0/OZIAS FABRÍCIO SOARES, 
a/c de 11 de junho de 2010. 

               É o parecer.

XIV. Requerente:
2º SGT QPMG/31.251-7/GECENILDO BARBOSA FALCÃO

Objeto:
Inclusão em Quadro de Acesso por Antiguidade (QAA) para concorrer as Promoções de 

1º SARGENTO PM em 11JUN12, em ressarcimento de preterição, nos termos dos art. 15, parágrafo 
único e art. 16 incisos de I a V da Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008.

Dos Fatos:
 O  demandante  após  concluir  o  CFS  com  aproveitamento,  no  ano  de  1994,  fora 

promovido a graduação de 3º Sargento PM. Envolveu-se no crime de motim ocorrido no ano de 2000, 
quando do surgimento do movimento reivindicatório por melhoria salarial. Por decorrência da conduta 
ilícita  fora  submetido  a  Conselho  de  Disciplina  que  findou  punindo-o  com  exclusão  a  bem  da 
disciplina.

No ano de 2010,  com a promulgação da Lei  12.190/10 que anistiou os policiais 
militares  grevistas,  o  postulante  impetrou  ação  judicial  pleiteando  sua  reintegração  às  fileiras  da  
corporação,  havendo  obtido  da  justiça  o  reconhecimento  do  pedido  formulado  no  Processo  nº 
0018578-17.8.17.0000 (226202-8). 

Mediante a Portaria do CG nº 1342,  de 16DEZ10, publicada no DOE nº 237 de 
22DEZ10,  transcrita  para  o  BG  nº  237,  de  27DEZ10,  foi  dado  cumprimento  a  ordem  judicial, 
reintegrando-o as fileiras da instituição na graduação de 3º SARGENTO PM, ou seja, manteve-se sua 
condição anterior.

No  ano  de  2011,  foi  incluído  no  Quadro  de  Acesso  (QA)  para  concorrer  as 
promoções, vindo ser promovido por meio da Portaria do CG nº 602, de 03JUN11, à graduação de 2º 
SARGENTO PM, consoante publicou o DOE nº 112, de 11JUN11.

Ainda no ano de 2011, foi convocado para realizar o CAS no período de 29AGO11 a 
14DEZ11, tendo concluído-o com aproveitamento, conforme publicou o Aditamento ao BG nº 247, de 
30DEZ11.
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Agora vem requerer o objeto suso mencionado, figurando após o servidor militar 
estadual  no QAA nº 141º,  2º  Sargento QPMG 31701-2/Luiz Gonzaga de A. Silva,  consoante  fez  
público o BG nº 170, de 06 de dezembro de 2011, para promoção de 11JUN12, vindo a ocupar a 142º 
posição,  haja  vista  ser  essa  a  posição  que  ocupava  quando  de  sua  convocação  para  promoção  à 
graduação de 2º SGT PM, conforme BG n º 041, de 27 de fevereiro de 2003.

Acostou documentos
É a primeira vez que requer.

Eis  o  alcance  da  Lei  12191/10,  consoante  entendimento  da  Procuradoria  Geral  do 
Estado, emitido no Parecer nº 509/2010.

Ementa: Administrativo. Anistia concedida a militares e bombeiros do Estado pela  
Lei nº 12.191/10. Efeitos meramente penais. Incabível concessão de direitos remuneratórios a título  
de ressarcimento, contagem de tempo de serviço e outros efeitos civis.

 (...)

É o relatório. Passamos a opinar. 

(...)

Passamos, doravante, a responder as questões formuladas:

1. Os efeitos da nova lei são ex tunc ou ex nunc, e erga omnes. Ou seja, todos os militares  
alcançados pela norma terão direitos retroativos, serão ressarcidos de todos os prejuízos obtidos por  
razões de participação no movimento grevista?

R. É certo que a lei em comento é retroativa, isto é, alcança fatos que ocorreram antes de sua  
vigência, e isto, a propósito, é uma característica das leis que conferem anistia. Já os efeitos da lei  
que  concede  anistia  são  ex  nunc,  posto  que  a  partir  de  sua  vigência  é  que  os  efeitos  penais  e  
disciplinares e, ressaltamos, tão somente estes, devem ser considerados como não ocorridos. Seus  
efeitos. Ademais, são erga omnes, aplicando-se a todos os militares deste Estado que foram punidos  
ou que ainda serão por crimes militares e infrações disciplinares conexas. Não há, contudo, falar em  
ressarcimento.  Conforme já dissemos,  devem ser apagados dos registros  funcionais dos  militares  
anistiados quaisquer menções a crimes militares ou infrações disciplinares conexas a estes, como se  
não tivessem existido. Devem ademais, ser extintas quaisquer penas acessórias a estes, porventura  
aplicadas juntamente com as penas dos crimes aqui citados.

2º Cabe o direito de promoção em ressarcimento de preterição?

R.  Não  caberá  promoção  em  ressarcimento  de  preterição  nem  concessão  de  vantagens  
pecuniárias,  posto  que,  conforme  já  afirmamos  acima,  os  efeitos  da  anistia  são  exclusivamente  
penais. Mesmo na anistia ampla e irrestrita prevista na Constituição de 1988 (ADCT, art. 8º), não  
cabe a promoção por merecimento ou qualquer outra que esteja condicionada à aprovação em curso  
legalmente exigido.

(...)

É o parecer. À apreciação superior.

Em 17 de maio de 2010.

  Depois de tudo bem visto e analisado, passamos a fundamentação.

Da fundamentação:
Trata-se  de  requerimento  firmado  pelo  2º  SGT QPMG/31.251-7/GECENILDO 

BARBOSA FALCÃO, cujo objeto é ser incluído no QAA alusivo as promoções de 1º SGT PM em 
11JUN2012, em ressarcimento de preterição, nos termos do art. 15, parágrafo único e art. 16, incisos 
de I a V da Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008, eis o verbo:
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“Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à praça preterida, o  
direito à promoção que lhe caberia.
Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo os critérios de  
antigüidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado na escala hierárquica  
como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data,  ficando  excedente  o  
último da escala hierárquica.
Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o direito à promoção,  
quando:
I - tiver solução favorável a recurso interposto;
II - cessar sua situação de desaparecido ou extraviado;  
III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por inexistência de fato  
típico, excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença transitada em julgado;
IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em processo administrativo  
disciplinar;
V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo.
§ 1º - Para a promoção de que trata este artigo, ficará dispensada a exigência do inciso V do Art. 17  
desta Lei Complementar.     
§ 2º - A promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido.” 

À partida os documentos acostados ao bojo do processo provam, categoricamente, que o 
miliciano foi reintegrado as fileiras da corporação na graduação que possuía antes de vir a ser excluído a 
bem da  disciplina,  ou  seja,  na  graduação  de  3º  Sargento  PM,  consoante  decisão  judicial  que  não 
determinou o ressarcimento de preterição. Assim, o suso requerente perdeu sua antiguidade durante o 
período em que esteve fora da instituição. Como bem se posicionou o Parecer nº 509/10, da Procuradoria 
Geral do Estado, negando os efeitos retroativos da Lei 12.191/10 (Lei da Anistia).

Viera o postulante ser promovido a graduação atual (2º SGT PM) em 11JUN2011, não 
possuindo interstício para concorrer às promoções que se aproximam, no dia 11JUN12, haja vista o 
disposto no art. 17, inciso II, alínea a, item 2, da Lei Complementar nº 134/2008.

Art.  17.  São  condições  imprescindíveis  para  promoção  do  praça  à  graduação  superior  por  
antigüidade:
II - ter completado até a data da promoção, os seguintes requisitos:
a) interstício mínimo:
2. Segundo-Sargento: 02 (dois) anos na graduação;

 O pleito requerido não encontra respaldo legal na Lei de Promoção de Praças, de forma 
que não há procedência naquilo que deseja o demandante.

Ex positis:
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nos argumentos esposados e  

sob o manto dos artigos 1º, 2º, 4º, inc. I, 5º e 7º da Lei Complementar nº 134/2008, à unanimidade de  
votos, pugna pelo IN  DEFERIMENTO   do pleito. 

               É o parecer.

XV. Requerente:
3º SGT QPMG/29313-0/NILSON FIGUEIRA DE ANDRADE

Objeto:
Ressarcimento  de  preterição  à  graduação  de  2º  SGT  PM,  nos  termo  do  art.  15, 

parágrafo único e art. 16, todos da Lei Complementar nº 134/2008.
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Dos Fatos:
 O demandante requer o objeto suso mencionado, arguindo em seu favor que não foi  

promovido à graduação de 2º SGT PM, pelo critério de Antiguidade, em 11 de junho de 2010, haja 
vista se encontrar, à época, denunciado no Processo Crime nº 001.2007.053642-3/Dist. JME 7.003, 
incurso nas sanções penais do art. 209, caput, do Código Penal Militar. Entretanto obteve Sentença de 
Absolvição nos termos do art. 24, inciso III e IV do CPM, com trânsito em julgado no dia 13.03.2012, 
expedida pelo Auditor Militar monocraticamente. 

Acostou cópia da Sentença da AJME, Certidão com trânsito em Julgado, Certidão do 
Tribunal de Justiça, Certidão da Corregedoria de Defesa Social.

É a primeira vez que requer.

Eis excerto da Sentença, ipis literis:

Varra da Justiça Militar do Estado de Pernambuco
Processo nº 001.2007.053642-3 (7.003-JMPE)
SENTENÇA
Vistos, etc...
O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por sua Central de Inquéritos denunciou dos  

policiais  militares,  3º  Sargento  PM  NILSON  FIGUEIRA  DE  ANDRADE,  soldado  PM  
BARTOLOMEU FRANCISO PEREIRA, soldado PM GILSON DOMINGOS DOS SANTOS e o  
soldado PM EDNALDO CLÓVIS DE ARAÚJO, inicialmente pelo cometimento de crime tipificado  
no artigo 209 do Código Penal Militar Brasileiro, por haverem no dia 15 de outubro de 2006por  
volta das 16h, na Estrada de Belém, bairro de Campo Grande, Recife-PE, ao realizarem abordagem a  
veículo que trafegavam naquela localidade, no intuito de encontrarem armas, drogas ou automóveis  
roubados e/ou furtados, momento em que durante a abordagem a um veiculo modelo VAN de placas  
KKP 4289, que fazia a linha Afogados/Shopping Tacaruna, conduzido pelo Sr. Edson Carlos da Silva,  
tendo como cobrador o Sr. Flávio Panema da Silva, os policiais militares supracitados solicitaram  
que os passageiros desembarcasse a fim de realizarem a revista policial, quando o cobrador daquele  
transporte  alternativo,  sentindo-se  constrangido  com  a  operação  policial,  questionou  a  atitude  
daqueles policiais, os quais interpretaram a atitude do Sr. Flávio como crime de desacato, dando-lhe  
voz de prisão, reagindo e, segundo versa a denúncia, o agrediram fisicamente (fls. 31), quando da  
condução a Delegacia de Santo Amaro, onde foi lavrado o Boletim de Ocorrência. (Fls. 28)

Versa finalmente a denúncia, que a vítima foi encaminhada ao Instituo de Medicina Legal, para  
fins  de  exame  de  corpo  de  delito,  constatando-se  escoriações  na  região  dorsal  provocada  por  
instrumento contundente, conforme perícia traumatológica constante as fls 31.

Em depoimento na fase policial, (fls. 47/48), a vítima, Sr. Flávio Panema da Silva, afirma que  
diante  daquela  abordagem,  procurou  seus  documentos  para  fins  de  identificação  junto  aqueles  
policiais,  bem como não aceitando ser abordado diante das demais pessoas,  foi  informado pelos  
policiais de que o mesmo seria abordado como todos ali presentes, fato que ocasionou resistência por  
parte da vítima que insurgiu-se contra os policiais,  adentrou o interior da VAN, sendo,  segundo  
consta na peça denunciativa, puxado e agredido com uma tapa, momento em que indagou a atitude  
daqueles PM, quando foi preso sob argumento de desacato a autoridade. 

Denúncia recebida em 18 de maio de 2009, fls. 286. As folhas 294 a 302, e, 308 a 316, constam  
certidões  de  antecedentes  criminais  dos  acusados.  Em 23 de  dezembro de  2009,  interrogado os  
imputados, fls. 304/306. Em 06 de dezembro de 2010, ouvida testemunha arrolada pelo Ministério  
Público,  (fls.  323/325)  oportunidade  em  que  foi  inquirida  a  vítima  destes  autos.  Na  fase  de  
diligências, artigo 427 do CPPMilitar, folhas 327, foi requerida pelo Ministério Público informações  
se os acusados respondem a procedimento disciplinar, informação que repousa as fls 331/341. A  
defesa cientifica para o mesmo fim, folhas 342, não pugnou por diligências, folhas 344. Razões finais  
do artigo 428 do CPPMilitar do Ministério Público repousa as folhas 348/349. A defesa apresentou  
as razões derradeiras que se vê as folhas 355/356.



34 ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 071
              16 DE ABRIL DE 2012

___________________________________________________________________________________

Presente os pressupostos autorizativos  para que o presente feito fosse julgado por esse juiz  
singular, a consideração do que estatui o art. 125, §5º da Constituição Federal, que retira do juízo  
colegiado a competência originária para julgar os acusados de crimes contra civis, com o despacho  
de fls. 423, passou o presente feito à competência deste Juízo Monocrático.

 Apresentada alegações finais, (fls. 348/349), na forma do art. 248/CPPM e art. 125, §5º, da  
Constituição Federal,  o parquet pugnou pela procedência da denúncia, por haverem os acusados  
praticado a conduta criminal  descrita no art.  209 do Código Penal Militar,  lesão leve,  restando  
devidamente  demonstrada  a  autoria  delitiva  e  a  materialidade  do  fato,  conforme  Perícia  
Traumatológica colacionada as folhas 31,  pugnando pela condenação do acusado com base nas  
provas produzidas  e todas as razões fáticas e de direito.

  Instada a pronunciar-se, a defesa pugnou pela absolvição de seu constituinte, (fls. 355/256),  
arguindo a tese de que a materialidade delitiva não está comprovada na Perícia Traumatológica, a  
qual descreve as lesões como sendo escoriações de diversas formas na região dorsal. Argui ainda em  
sua tese defensiva o fato de que as lesões descritas no laudo pericial foram provocadas pela própria  
vítima, momento em que esta reagiu a prisão, sendo necessário o uso da força necessária por parte  
dos policiais militares, fato comprovado pela vítima e pelas testemunhas ouvidas neste juízo.

É relatório. Decido.
Instruído o feito, tendo-se produzidas todas as provas requeridas por ambas as partes, isto é,  

pelo Ministério Público e pela defesa, concluso, fora posto à apreciação deste Juízo Monocrático.
Em análise  as  propostas  do  Ministério  Público  e  da  Defesa,  como já  exposto  no  bojo  do  

relatório, o Ministério Público pugna pela procedência da denúncia em sua totalidade. Já a defesa,  
pugna pela absolvição, arguindo que a materialidade delitiva não restou comprovada.

Meritoriamente observa-se da prova testemunhal contida na denúncia e colhida na fase judicial  
a riqueza de detalhes do ocorrido, conforme abaixo:

-Edson Carlos da Silva – Testemunha (fls. 323 a 323v)
“Que tinha uma tulha de britas próxima ao local onde estacionou a VAN para abordagem e  

justamente na hora em que os policiais forçaram Flávio a entrar na mala derrubaram ele. Forçaram  
e ele entrou na mala. Que quando forçaram Flávio ele caiu nas britas. (grifo nosso)”. (sic) 

“Flávio recusou-se a ir a delegacia (grifo nosso)... Que não tem noticias de outras agressões  
pelos acusados contra Flávio”.

“Que  tinha  uma  tulha  de  britas  próximo  ao  local  onde  estacionou  a  VAN...Que   quando  
forçaram Flávio ele caiu nas britas. (grifo nosso)”. (sic)

- Flávio Panema da Silva – Vítima (fls. 324 a 325)
“Que foi mais ou menos no local onde tinha umas britas que o depoente  caiu”. (grifo nosso)  

(sic)
“Que acredita a lesão no pescoço decorreu da gravata que suportou quando estava sendo  

detido para ir para a delegacia.  A das costas deve ter ocorrido quando ele caiu no chão.  (grifo  
nosso)” (sic).

No interrogatório os imputados confirmam a abordagem realizada ao Sr. Flávio Panema da  
Silva,  sendo uníssono em afirmar  que  em todo o  transcorrer  da  abordagem houve  resistência  e  
completa  falta  de  colaboração  por  parte  do  ofendido  na  referida  operação  policial,  conforme  
elencado  em sua  ouvida  tanto  na  fase  inquisitorial,  folhas  76/77,  como na  fase  judicial,  folhas  
324/325, destaque-se, único a reagir a abordagem policial,  diferentemente do motorista e demais  
passageiros que em nenhum momento, como subsume-se nos autos, insurgiram-se contra a atividade  
desenvolvida por aqueles policiais  os  quais  se  encontravam agindo sob a égide da lei,  mediante  
ordem superior como agentes públicos.

Às folhas 31 dos autos consta Perícia Traumatológica, descrevendo a lesão como localizada na  
região dorsal, contatando-se e secundando os depoimentos testemunhais, e do próprio ofendido, como  
acima colacionado, de que as lesões descritas na denúncia foram ocasionadas pela vítima que resistiu  
a  abordagem  realizada  pelos  policiais,  inclusive  sendo  levada  a  Delegacia  registrando-se  o  
competente Boletim de Ocorrência, folhas 28.
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Meritoriamente este Juízo Monocrático, em análise às provas constantes nos autos, verificando  

que não há divergência deponencial das testemunhas, mesmo entre a arrolada pela acusação e não  
rechaçada pelo acusado em seu interrogatório, observa-se que a vítima reagiu a abordagem policial,  
insurgindo-se contra uma ordem manifestamente legal, quando lhe determinou que desembarca-se do  
veículo a fim de ser revistado, como assim o fizeram os demais passageiros, não respeitando uma  
operação policial realizada ostensivamente pro Agentes Públicos de serviço, reagindo, veio a cair,  
suportando as lesões descritas na denúncia, a que deu causa, ante sua resistência em se submeter a  
um procedimento policial rotineiro realizado nas grandes Metrópoles com o fito de enfrentamento da  
criminalidade por parte do Estado, único detentor do uso legal da força, neste caso, representado por  
aqueles policiais militares de serviço, cuja atividade se encontra positivada através da Constituição  
da República em seu artigo 144, inciso V, §5º, como bem preleciona Paulo Tadeu Rodrigues Rosa, em  
Código Penal Militar Comentado, Editora Líder, 1ª Edição, 2009, pg. 91 e 92.

Vislumbra-se nessa hipótese a ocorrência de excludente de antijuridicidade, secundado pelo  
harmonioso contexto probatório e, apesar da materialidade restar comprovada através do resultado  
do  exame traumatológico ,  (fls.  31),  que  classifica as  leões  sofridas  pela vítima como sendo de  
natureza leve, pois os ferimentos segundo aduz no item 3º do questionário pericial: “não debilidade  
permanente  de  membro,  sentido  ou  função,  perigo  de  vida,  ou  incapacidade  para  as  ocupações  
habituais por mais de 30 (trinta) dias”. (grifo nosso)

Posto isto, julgo IMPROCEDENTE O CONTIDO NA DENÚNCIA e ABSOLVO os policiais  
militares  3º  Sargento  PM NILSON FIGUEIRA DE ANDRADE,  soldado  PM BARTOLOMEU  
FRANCISO  PEREIRA,  soldado  PM  GILSON  DOMINGOS  DOS  SANTOS  e  o  soldado  PM  
EDNALDO CLÓVIS DE ARAÚJO, consubstanciado no que preconiza o artigo 42, inciso III e IV, do  
Código Penal Militar.  

Publique-se.
Recife, 29 de fevereiro de 2012

     Auditor Militar

Consultando os arquivos da Secretaria desta Comissão obtivemos a informação de que 
o postulante concluiu o CFS no ano de 2004, segundo a Nota nº 025/2004/DEIP/CFAP-DE, sendo 
promovido à graduação de 3º SGT PM na 222ª classificação, entre os 3º SGT PM Mat. 28802-0/João  
Clodoberto da Silva (221ª classificação) e o 3º SGT PM Mat. 920068-1/Reinaldo Francisco da Silva 
(223ª classificação).  Dando sequência ao histórico das promoções, o 3º SGT PM Mat. 28802-0/João 
Clodoberto  da  Silva  foi  promovido  à  2º  Sargento  PM  a  contar  de  11JUN2009,  pelo  critério  de 
Merecimento, consoante BG Nº 102, de 05JUN09; e o 3º SGT PM Mat. 920068-1/Reinaldo Francisco 
da Silva foi  promovido à graduação de 2º Sargento PM a contar de 11JUN2010, pelo critério de 
Antiguidade, conforme BG nº 108, de 10JUN10. Com isto o requerente perdeu sua antiguidade para 
este último haja vista que á época estava respondendo ao retro Processo Crime,  não podendo ser 
promovido por Antiguidade. 

Depois de tudo bem visto e analisado, passamos a fundamentação.

Da fundamentação:
Trata-se de requerimento firmado pelo 3º SGT QPMG/29313-0/NILSON FIGUEIRA 

DE ANDRADE,  cujo objeto é  ser  promovido em ressarcimento  de preterição à  graduação de 2º  
Sargento  PM,  nos  termos  dos  arts.  15,  parágrafo  único  e  art  16,  III  todos  da  LC  nº  134,  de 
23DEZ2008, in verbis:
“Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à praça preterida, o  
direito à promoção que lhe caberia.
Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo os critérios de  
antigüidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado na escala hierárquica  
como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data,  ficando  excedente  o  
último da escala hierárquica.
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Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o direito à promoção,  
quando:
I - tiver solução favorável a recurso interposto;
II - cessar sua situação de desaparecido ou extraviado;
III -  for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por inexistência de  
fato típico, excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença transitada em julgado;
IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em processo administrativo  
disciplinar;
V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo.
§ 1º - Para a promoção de que trata este artigo, ficará dispensada a exigência do inciso V do Art. 17  
desta Lei Complementar.     
§ 2º - A promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido.” 

Perlustrando os autos verifica-se que o Juiz sentenciou o acusado com absolvição, tendo 
o processo crime sido extinto pela ocorrência da excludente de ilicitude, nos termos do art. 42, inciso III e 
IV do CPM. Há aqui subsunção fática com os ditames dos art. 15, parágrafo único e art. 16, incisos III da 
L. C. nº 134/2008.

Consoante  se  depreende  do  texto  legal,  para  que  seja  reconhecida  a  condição  de 
ressarcimento de preterição, em caso de absolvição, importa que se dê por “por inexistência de fato  
típico, excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença transitada em julgado. 

Vejamos como verbera o art. 42, inc. III e IV , do CPM: 
Art. 42 - Não há crime quando o agente pratica o fato:
I e II (...)
III – em estrito cumprimento do dever legal;
IV – em exercício regular de direito.

A parte expositiva da sentença judicial é bastante clara, precisa e concisa quanto à  
motivação dada para enquadrar a absolvição do imputado nos incisos III e IV do art. 42 do CPPM.  
Os casos de absolvição por excludente de ilicitudes, se encontram no rol taxativo do texto legal que  
garante a promoção em ressarcimento de preterição.

As premissas são cristalinas, no sentido de afirmar que assiste ao demandante o direito  
de ressarcimento de preterição nos termos da norma em vigor, retornando ele a sua colocação, na  
ordem de antiguidade da turma CFS/2004.

Ex positis: 
Os  membros  da  Comissão  de  Promoção  de  Praças,  com fulcro  nos  argumentos  

esposados e sob o manto do art. 15, parágrafo único e art. 16, III da Lei Complementar nº 134/08, à  
unanimidade  de  votos,  pugna  pelo  DEFERIMENTO do  pleito,  encaminhando  ao  Exmo.  Sr.  
Comandante Geral,  proposta de promoção do  3º SGT QPMG/29313-0/NILSON FIGUEIRA DE 
ANDRADE, à graduação de 2º SARGENTO PM, em ressarcimento de preterição, a contar de 11 de  
junho de 2010.    

               É o parecer.
XVI. Requerente:

CB RRPM/MAT. 15943-3/FLORENILDO BRITO SILVA.

Objeto:
Promoção em Ressarcimento de Preterição, pertinente à graduação de CABO PM, nos 

termos do art. 15, parágrafo único e art. 16, todos da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008.
Dos Fatos:

Pleiteia o requerente o objeto suso descrito, aduzindo, em síntese, que concluiu com 
aproveitamento o Curso de Formação de Cabo em 09 de julho de 2004 (CFC/2004),  porém fora 
preterido  do  seu  direito  à  promoção  por  se  encontrar  respondendo  ao  Processo  Crime  nº 
226.2001.001673-4. 
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Contudo obtivera da justiça criminal, sentença de absolvição cujo trânsito em julgado 
já ocorrerá, extinguindo o feito, consoante cópia da sentença e certidão acostadas da Vara do Tribunal  
do Júri da Comarca de Olinda, PE. 

Vejamos excertos da sentença criminal:

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE PERNAMBUCO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE OLINDA
VARA PRIVATIVA DO TRIBUNAL DO JÚRI
Processo nº 226.2001.001673-4

SENTENÇA

Vistos, etc., 

FLORENILDO BRITO SILVA, já qualificado nos autos, foi denunciado pelo  
Ministério Público, em 24 de agosto de 2001, como incurso nas penas do art. 121, §2º, inciso I e IV  
do Código Penal, acusado da prática de homicídio duplamente qualificado contra a pessoa da vítima  
Elias Félix dos Santos, fato ocorrido no dia 15 de agosto de 2000, por volta das 21h30, em frente à  
Igreja Assembleia de Deus, nº 70, RO, nesta cidade.

Encerrada a instrução criminal, restou o acusado pronunciado e libelado nos  
termos da exordial acusatória.

Hoje,  o  acusado foi  submetido a  julgamento neste  Tribunal  do  Júri,  com  
observância das formalidades legais.

Nos debates, a representante do Ministério Público requereu a condenação  
do acusado, afirmando que o mesmo praticou o crime de homicídio duplamente qualificado. A defesa  
técnica do acusado, por seu turno, arguiu a negativa de autoria.

O Egrégio Conselho de Sentença, respondendo ao questionário proposto, o  
qual não recebeu qualquer contestação pelas partes, à unanimidade de votos ( 1º quesito – 07 votos  
‘sim’ e 0 voto ‘não’ e 2º quesito  - 07 votos ‘sim’ e 0 voto ‘não’) reconheceu a materialidade e a  
letalidade  da lesão, e ainda, por maioria de votos (3º quesito – 03 votos ‘sim’ e 04 votos ‘não’), o  
júri absolveu o réu da imputação que lhe foi atribuída no presente processo, entendendo que o mesmo  
não foi o autor das lesões que deram causa à morte da vítima, ficando prejudicados os quesitos 4º, 5º  
e 6º.

    Assim, com fundamento no artigo 492, inciso II, do Código de Processo  
Penal,  e  amparado na  soberana decisão  do  Egrégio  Conselho  de  Sentença ,  ABSOLVO COMO  
ABSOLVIDO TENHO , o réu FLORENILDO BRITO SILVA, conhecido por ‘LINDO’, já qualificado,  
das imputações que lhe foram feitas.

Sem custas.
Após o trânsito em julgado,  comunique-se  a presente decisão ao Instituto  

Tavares Buril, com anotação no Boletim Individual do acusado.
No mais, cumpra o chefe de secretaria, o seu regimento.
Cumpridas  todas  as  formalidade  legais,  certificado  pela  secretaria  deste  

Juízo, deverão ser enviados os presentes autos ao Arquivo Geral do Fórum.
Sentença publicada nesta sessão, intimadas as partes, inclusive dos prazos  

recursais. Registre-se
Sala das sessões do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Olinda-PE, aos  

dezessete dias do mês de abril de dois mil e seis. (17.04.2006)
Juíza Presidente do Tribunal do Júri da Comarca de Olinda
  
..................................................................................................
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De proémio verificou-se que o postulante fora transferido para Reserva Remunerada na 
graduação de CABO PM, consoante ACORDÃO do Tribunal de Contas nº 2787 de 14 de agosto de 
2008, publicado no DOE do dia 15 de agosto de 2008, e, por tratar a Lei Complementar nº 134, de 
23DEZ2008, das promoções dos militares estaduais ativos, resolveu esta Comissão, de modo análogo, 
aplicar o pronunciamento jurídico contido no Encaminhamento/Consultiva nº 120/2011-AEAJA, de 
27JUL2011. Vejamos o que na integra os termos do documento:

“PRONUNCIAMENTO JURÍDICO
A  consulta  cinge-se  a  examinar  a  possibilidade  legal  de  promoção  em  

ressarcimento de preterição do 1º Sgt RRPM Mat. 10189-3/Moacir Pedro da Silva.
Em exame a caso análogo e consistente quanto à mesma matéria jurídica,  

esta AEAJA, por meio do Encaminhamento/Consultiva nº 131/2010-AEAJA, de 14jul2010, instou a  
Procuradoria  Geral  do  Estado  acerca  da  possibilidade  da  promoção  por  ressarcimento  de  
preterição,  prevista  na  Lei  Complementar  nº  134,  de  23dez2008,  também alcançar  os  militares  
inativos, visto que esta só se refere aos policiais militares em situação de atividade.

A PGE, por meio do Parecer nº 0050/2011, de 1º de fevereiro de 2011, da  
lavra da Procuradoria do Estado, Mirca de Melo Barbosa, entendeu pela aplicação da lei em vigor, à  
época, em que o militar foi preterido da sua promoção, Lei 12.344, de 29 de janeiro de 2003, Lei de  
Promoção de Praças na Polícia Militar, e desde que preenchidos os demais requisitos que o citado  
diploma legal exige para a promoção de praças.

Assim, tendo em vista que o requerente deixou de ser promovido, à época,  
por estar respondendo ao processo crime nº 001.2001.013437-0; e em 18 de dezembro de 2009, por  
decisão judicial transitada em julgado, ter sido absolvido da acusação de crime de estelionato, nos  
termos  do  art.  26,  inciso  XII,  da  Lei  nº  12.344/2003,  faz  jus  à  promoção por  ressarcimento  de  
preterição, desde que preenchidos os demais requisitos para a promoção.

Conclusão
Ante o exposto, opino pela possibilidade legal de promoção em ressarcimento  

de preterição do 1º Sgt RRPM Mat. 10189-3/Moacir Pedro da Silva, nos termos do art. 26, inciso XII,  
da Lei 12.344/2003.

Recife, 27 de julho de 2011.
Maria Carolina Raposo Durão
Assessora Chefe Especial”

 
Perlustrando  os  arquivos  da  CPP,  verificou-se  que  o  pleiteante  concluiu  com 

aproveitamento o CFC em 09 de julho de 2004, mas não fora promovido juntamente com sua turma, 
conforme Portaria do CG nº 929, de 12 de julho de 2004, publicada no BG 128, de 15 de julho de  
2004.

É o relatório.
O que tudo bem vista, analisado e ponderado, passamos à fundamentação.

Da fundamentação:                            
Trata-se de requerimento firmado pelo CABO RRPM/MAT. 15943-3/FLORENILDO 

BRITO SILVA, cujo objeto é ser promovido em ressarcimento de preterição à graduação de CABO 
PM.

De proémio, vislumbra-se que o pedido do miliciano em tela, com base na análise dos 
documentos acostados ao bojo do seu petitório, encontra guarida no que dispõem os arts. 15, parágrafo  
único, 16, III, §§ 1º e 2º, todos da LC nº 134, de 23DEZ2008, a saber, ipsis litteris:

“Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à praça preterida, o  
direito à promoção que lhe caberia.
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Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo os critérios de  
antigüidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado na escala hierárquica  
como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data,  ficando  excedente  o  
último da escala hierárquica.
Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o direito à promoção,  
quando:
I - tiver solução favorável a recurso interposto;
II - cessar sua situação de desaparecido ou extraviado;  
III -  for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por inexistência de  
fato típico excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença transitada em julgado;
IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em processo administrativo  
disciplinar;
V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo.
§ 1º - Para a promoção de que trata este artigo, ficará dispensada a exigência do inciso V do Art. 17  
desta Lei Complementar.     
§ 2º - A promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido.”  “grifamos”

À partida, não há mais dúvida quanto à possibilidade de o inativo ser alcançado pelo  
Instituto Normativo do Ressarcimento de Preterição, nos termos do art. 15, parágrafo único e 16, inc. I  
a V da L.C. nº 134, de 23DEZ2008, em face do Pronunciamento Jurídico da Assessora, Chefe da  
AEAJA, ofertado em casos análogos.

Perlustrando as peças que integram o requerimento interposto pelo postulante, infere-se 
que a vigente LC nº 134/08 é rigorosa ao ponto de reconhecer o ressarcimento de preterição quando o 
Militar  do  Estado  for  “impronunciado  ou  absolvido  em processo  a  que  estiver  respondendo,  por 
inexistência de fato típico, excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença transitada em 
julgado.

Os termos da decisão do Conselho de Sentença categoricamente afirma que o postulante 
fora absolvido, “por não haver sido ele o autor do crime”. Há aqui subunção perfeita do fato com o 
inciso III, do art. 16, do suso caderno normativo, ou seja pela negativa de autoria, de forma que há  
PROCEDÊNCIA no pedido.

Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro no 

art. 15, parágrafo único, art. 16, III, da LC nº 1.34/08 – Plano de Cargos e Carreiras dos Militares 
Estaduais, à unanimidade de votos, pugna pelo DEFERIMENTO do pedido formulado pelo CABO 
RRPM/MAT. 15943-3/FLORENILDO BRITO SILVA,  encaminhando ao Exmº Sr. Comandante 
Geral  da  Corporação  proposta  de  promoção  em ressarcimento  de  preterição  à  graduação  de 
CABO PM, a contar de 09JUL2004

É o parecer. 

XVII. Requerente
1º SGT QPMG/930718-4/ANTÔNIO AÉCIO BATISTA BARRETO

Objeto
Ingresso no Quadro de Acesso (QA) para as promoções de 2012.

Dos Fatos
Nos anos de 2003 e 2004 o requerente entrou no QA por duas vezes para a promoção  

à graduação de 2º Sargento PM, porém não foi promovido pelo motivo de responder a Processo  
Crime, deixou ainda de se inscrever no CAS pelos motivos já expostos
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Em  dezembro  de  2005  o  requerente  foi  promovido  à  graduação  de  2º  Sargento  
mediante parecer da Comissão de Promoção de Praças.

No dia 06 de abril de 2006, o BG nº 66 publicou certidão da justiça absolvendo-o do  
Processo Crime a que respondia, o que possibilitou ingressar com requerimento no ano de 2007,  
junto a CPP, obtendo a promoção à graduação de 2º Sargento PM, em ressarcimento de preterição, a  
contar de 31 de março de 2004, consoante publicou o Aditamento ao BG nº 086, de 10 de maio de  
2007.

No  ano  de  2009  não  se  inscreveu  no  Curso  de  Formação  de  Oficiais  da  
Administração (CFOA) por não possuir o CAS, requisito exigido pela Lei Complementar nº 134/2008,  
em seu art. 36, II.

Em  2010  o  postulante  foi  convocado  para  o  CAS  tendo  concluído-o  com  
aproveitamento,  habilitando-o  para  concorrer  à  promoção  a  graduação  de  1º  Sargento  PM,  
ocorrendo sua promoção em 11 de junho de 2011, conforme publicou o BG nº 112, de 14 de junho de  
2011.

O BG nº 170, de 06 de setembro de 2011, publicou a convocação dos Graduados para  
inspeção de saúde, visando à composição dos Quadros de Acessos (QAA/QAM) para as promoções de  
11 de junho de 2012, não constando o nome do querelante.

Nestes termos requer a inclusão no Quadro de Acesso para as promoções de 11 de  
junho de 2012.

É a primeira vez que requer.

O que tudo bem visto, analisado e ponderado, passamos à fundamentação.

Da fundamentação
Trata-se de requerimento firmado pelo 1º SGT QPMG/930718-4/ANTÔNIO AÉCIO 

BATISTA BARRETO, cujo objeto é ter o direito de ingresso na composição do Quadro de Acesso 
para as promoções de 11JUN2012.

Contudo,  urge  trazer  à  baila  o  contido  no  art.  17,  inc.  II,  “a”,  item  1,  da  Lei 
Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008.  

Art.  17.  São  condições  imprescindíveis  para  promoção  do  praça  à  graduação  superior  por  
antigüidade:
II - ter completado até a data da promoção, os seguintes requisitos:
a) interstício mínimo:
1. Primeiro-Sargento: 02 (dois) anos na graduação. 

Perlustrando os documentos acostados ao requerimento, observou-se que o postulante 
fora promovido à graduação de 1º Sargento PM a contar de 11 de junho de 2011, consoante publicou o 
BG nº 112, de 14 de junho do mesmo ano. 

Feita a subsunção deste fato temporal ao dispositivo legal supra elencado temos que o 
servidor militar não possui o interstício mínimo de 02 (dois) anos na graduação de 1º Sargento PM para 
concorrer às promoções de 11JUN2012, o que torna o pleito improcedente.

Ex positis:
Os  membros  da  Comissão  de  Promoção  de  Praças,  com  fulcro  nos  argumentos  

esposados e  sob  o manto  do art.  17,  inciso II,  “a”,  item 1,  da Lei  Complementar  nº  134/08,  à  
unanimidade de votos, pugna pelo INDEFERIMENTO do pleito.    

               É o parecer.

XVIII. Requerente
3ºSGT QPMG/30942-7/GILSON LOPES DE VASCONCELOS NOGUEIRA
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Objeto
Ingresso no Quadro de Acesso (QA) para concorrer às promoções de 2º SGT PM em 

11JUN2012.

Dos Fatos
Pleiteia o objeto em destaque,  alegando em resumo que deixou de fazer parte do  

Quadro  de  Acesso  no  ano  anterior  por  se  encontrar  respondendo  ao  Processo  Crime  nº  
001.2003.055727.-6/Dist. JME – 6.230, contudo teve o processo extinto por meio de sentença judicial  
datada de 06 de dezembro de 2011, pela ocorrência do instituo da prescrição.

Acostou cópia da  sentença judicial  e  certidões  do TJPE,  JME,  Justiça  Federal  e  
Corregedoria da SDS.

Nestes termos requer o atendimento do pleito.
É a primeira vez que requer.

Eis excerto da Sentença judicial.

Sentença
Visto etc.,
O Ministério Público do Estado de Pernambuco por sua Central de Inquérito denunciou dos policiais  
militares Tenente Coronel PM Euse José da Silva, Maj. PM Alexandre Freitas Ferreira, Tenente PM  
Sérgio Luiz Nunes da Costa, Sargento PM Sérgio Antônio de Lira, Sargento PM Gilson Lopes de  
Vasconcelos, qualificados e denunciados como incursos nas sanções penais do art. 259 § único do  
Código Penal Militar Pátrio, conforme bem posto na peça denunciativa de folhas 02 a 05, recebida a  
inicial do parquet em 31 de outubro de 2003 (fls.247).

Relatado, decido:

A rigor, tem-se como evidência que a denúncia do crime praticado pelos militares acima descritos, foi  
recebida em 31 de outubro de 2003, conforme despacho às fls. 247 dos autos.
O crime militar tipificado no art.  259, § único (dano simples) tem previsão de pena detentiva, in  
abstrato, de 06 meses a 03 anos, enquanto que a prescrição para os crimes com previsão de tal lapso  
temporal de segregação é de 08 (oito) anos, nos termos do art. 125, inc. V, do Código Penal Militar,  
como ocorre na hipótese vertente.
EM FACE DO EXPOSTO, tenho por reconhecida a extinção do jus puniendi estatal, razão porque,  
nos termos do art. 123, incisos IV c/c artigo 125, inciso V, do Código Penal Militar, declaro haver  
sido  o  crime  previsto  no  art.  259,  §  único,  da  mesma  norma penal,  alcançado  pela  prescrição  
intercorrente, e, ipso facto, declaro extinta a punibilidade dos acusados, Tenente Coronel PM Euse  
José da Silva, nascido em 01.10.54, filho de Sebastião José da Silva e de Ester Cardoso da Silva  
(falecido); Major PM Alexandre Freitas Ferreira, nascido em 08.03.74, filho de Inácio Ferreira da  
silva e de Alzenira Freitas da Silva; Tenente PM Sérgiio Luiz Nunes da Costa, nascido em 01/02/72,  
filho de Luiz Nunes da Costa e de Sônia Maria da Costa; 2º Sargento PM Sérgio Antônio de Lira,  
nascido em 11/11/70, filho de Antônio Francisco de Lira e de Cosma Maria de Lira;  3º Sargento 
Gilson Lopes de Vasconcelos,  nascido em 06/12/68, filho de Valfrido Lopes de Vasconcelos e de  
Josefa Antônia de Vasconcelos, o que faço por sentença para que produza seus jurídicos e legais  
efeitos.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Recife, 06 de dezembro de 2011.
Juiz de Direito.

O que tudo bem visto, analisado e ponderado, passamos à fundamentação.
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Da fundamentação
Trata-se de requerimento firmado pelo 3º SGT QPMG/30942-7/GILSON LOPES DE 

VASCONCELOS NOGUEIRA, cujo objeto é ter o direito de ingresso na composição do Quadro de 
Acesso para as promoções de 11JUN2012.

Vejamos como dispôs o texto legal:  

Art. 21. Não será incluído em QA o graduado que:
XII - for denunciado em processo crime,  enquanto a sentença não transitar em julgado,  exceto 
quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, por  
2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças-CPP.

Perlustrando o texto da sentença prolatada nos autos do processo crime a que respondia o 
postulante, constata-se que o processo fora extinto pela prescrição da persecução penal, ou seja, o Estado 
perdeu o prazo para aplicar uma sanção penal. Arquivado o processo crime, não sobeja pendência judicial 
em desfavor do demandante. Assiste ao mesmo o direito de ingressar no Quadro de Acesso. O pedido tem 
PROCEDÊNCIA.

Ex positis:
Os  membros  da  Comissão  de  Promoção  de  Praças,  com  fulcro  nos  argumentos  

esposados e sob o manto do art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de  
votos, pugna pelo DEFERIMENTO do pleito.    

                É o parecer.

XIX. Requerente
Sd QPMG 27030-0/JOSÉ MÁRIO FERREIRA DA SILVA

Objeto
Promoção à graduação de CABO PM, nos termos do art. 21, XII da Lei Complementar nº 

134/08.

Dos Fatos
Pleiteia o requerente o objeto em evidência, ressaltando, em resumo, que concluiu com  

aproveitamento no dia 20AGO2010, o Curso de Formação de Cabos – CFC/2010, todavia não fora 
promovido em razão de se encontrar subjudice, mais precisamente respondendo ao Processo Crime  
nº 001.2008.23790-9, incurso nas penas do art. 265 c/c art. 266, ambos do Código Penal Militar, em  
tramitação na Justiça Militar Estadual.

Arguiu em sua defesa que já foi descontado de seus vencimentos o valor correspondente 
ao  bem  público  extraviado,  como  forma  de  ressarcimento  ao  erário,  e  ainda  cumpriu  punição 
disciplinar aplicada em solução do Conselho de Disciplina.

Acostou ao seu requerimento certidões da AJME, TJPE, Justiça Federal, Corregedoria,  
cópias da denúncia ministerial e do Diploma do CFC.

É a primeira vez que requer.

Destarte, eis excertos da Denúncia do Ministério Público, litteris:

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
CENTRAL DE INQUÉRITOS

(...)
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O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por sua representante com exercício  
na Central  de  Inquéritos,  no uso de suas atribuições legais,  vem perante V.  Exª.,  com fulcro no  
Inquérito Policial Militar supra mencionado, legitimada pelo disposto no art. 129, I, da Constituição  
Federal, oferecer DENÚNCIA contra:

JOSÉ  MÁRIO  FERREIRA  DA  SILVA,  BRASILEIRO,  SOLDADO  DA  Polícia  
Militar de Pernambuco, (...), pelos fatos abaixo arrolados:

No dia 06 de janeiro de 2006, por volta das 19h20, ao assumir serviço na GT 2332, o  
denunciado armou-se na Reserva de Material Bélico do 13º BPM, com uma Pistola .40 de nº 27707 e  
dois  carregadores,  cada  qual  com 11  (onze)  munições,  num total  de  22  (vinte  duas)  munições.  
Contudo,  ao  retornar  no  dia  seguinte,  07  de  janeiro,  por  volta  das  7h40,  o  denunciado apenas  
desarmou a pistola .40 e um carregador contendo 11 (onze) munições, conforme se depreende dos  
docs.,  de  fls  15/17,  ou  seja,  o  acusado  fez  desaparecer  culposamente  munição  pertencente  à  
corporação.

Infere-se dos autos que o denunciado antes mesmo das 21h do dia 06 de janeiro, ou  
seja, 2 horas após sua saída, percebeu a falta do segundo carregador, passando a procurá-lo no  
interior do veículo, sem, entretanto, informar o ocorrido ao oficial de operações. Sendo assim, ao  
retornar a reserva de Material Bélico, apenas entregou a pistola e um carregador, comunicando o  
desaparecimento do segundo carregador (fls. 03).

Em suas declarações às fls. 35/36, o denunciado confirmou a perda do carregador  
que continha 11 (onze) munições, afirmando que sequer chegou a fazer uso da pistola, supondo que  
tenha perdido o objeto quando se encontrava no Sítio da Trindade, dando cobertura a uma prévia  
carnavalesca.  Tais declarações se coadunam com as prestadas pela testemunha, soldado Romero  
Geraldo de Mercês, que o acompanhava no dia do fato (fls.29/30).

Saliente-se que, em 19 de março de 2008, o denunciado restituiu, às suas próprias  
expensas, o bem à Reserva de Material Bélico do 13º BPM, conforme documento de fls.37.

Estão, portanto, comprovadas a autoria e a materialidade delitiva dos fatos narrados,  
através dos depoimentos coletados e dos docs., acostados, restando clara a ação do denunciado de  
fazer desaparecer munição, ainda que culposamente.

Ante o exposto, está o denunciado, não obstante a restituição do bem ao 13º BPM,  
incurso nas penas do art. 265 c/c 266 do Código Penal Militar, pelo que o Ministério Público requer:

a) recebimento da presente denúncia em todos os seus termos e fundamentos;    
b) citação pessoal do denunciado;
c) ouvida das testemunhas abaixo arroladas;
d) após os trâmites processuais seja este condenado nas penas da lei supra invocada.
De tudo, dê-se ciência ao Ministério Público.
Recife, 11 de junho de 2008.
26ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital 

                 ...................................................................................................................

Vejamos ainda a Deliberação do CD nº 10.102.1007.00027/2010

DELIBERAÇÃO/CONSELHO DE DISCIPLINA Nº 10.102.1007.00027/2010.
ORIGEM:  2ª  CPDPM  Corregedoria  Geral.  ACONSELHADO:  Sd  PM  matr.  nº  

27030-0 JOSÉ MÁRIO FERREIRA DA SILVA. FATOS APURADOS: extravio de munições. EN-
TENDIMENTO CORREICIONAL: Homologação em parte do Relatório Processante. Aplicação de  
punição disciplinar. Detenção. DECISÃO: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos es-
posados no Relatório de fl s. 97/101, no Parecer Técnico (fl s. 110/113), na Cota ofertada pelo Corre-
gedor Auxiliar (fl s. 114), no Despacho do Corregedor Auxiliar de fl s. 127/128 e no Despacho Homo-
logatório do Corregedor Geral nº 418/2011, datado de 01JUL2011 (fl s. 129), a cujos termos me re-
porto, e nas atribuições que me conferem o inciso I, do Art. 10, c/c o art. 28, inciso II, da Lei Estadual  
nº 11.817/00 (CDMPE), RESOLVE: I – tornar sem efeito a Deliberação/Conselho de 
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Disciplina nº 027/2010, publicada no DOE nº 199, de 23OUT2010; II – aplicar a pena disciplinar de  
23 (vinte e três) dias de detenção ao Aconselhado, por haver infringido o que dispõe o artigo 139 da  
Lei Estadual supra referida (transgressão de natureza média), com as circunstâncias atenuantes dos  
incisos I e II do art. 24 e a circunstância agravante do incisoVI, do art. 25 do referido diploma legal,  
devendo o mesmo, a partir da sua publicação, cumpri-la na OME onde serve, a qual classificará o  
seu comportamento. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta  
deliberação. Recife, 29JUL2011.WILSON SALLES DAMÁZIO. Secretário de Defesa Social.

O que tudo bem visto, analisado e ponderado, passamos à fundamentação.

Da fundamentação  
     Postula o autor o direito com fundamento no art. 21, XII, da Lei Complementar nº 

134, de 23 de dezembro de 2008 (Lei de Promoção de Praças), que giza sobre a matéria nos seguintes 
termos:

“Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:
I a XI – omissis.
XII  –  for  denunciado  em processo  crime,  enquanto  a  sentença  não  transitar  em  

julgado,  exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente  
fundamentado,  por  2/3  (dois  terços)  dos  membros  integrantes  da  Comissão  de  Promoção  de  
Praças.”

À partida, a narrativa da vestibular acusatória denuncia o postulante por crime culposo 
de  extravio  de  munição.  Emergem  dos  fatos  nela  contido  que  o  servidor  militar  não  agiu 
intencionalmente, o que houve foi uma fatalidade.

O merecimento  de  uma  sanção existe  como  forma  de  reparar  o  dano e  ainda  de 
prevenir que fatos semelhantes se repitam.

Consta dos autos que o requerente, por vontade própria, já restituiu o valor pertinente 
ao bem extraviado, bem como cumpriu pena disciplinar de 23 ( vinte e três) dias detenção. 

Assim, em respeito a proporcionalidade que se deve ter entre a infração cometida e a  
obrigação  da  responsabilidade  do  infrator,  temos  que,  o  cumprimento  da  sanção  disciplinar  e  o 
ressarcimento aos cofres públicos são suficientes para reparar o dano causado a administração militar,  
pelo que resolvem os membros desta comissão julgar PROCEDENTE o pedido.

  
Ex positis:
A Comissão de Promoção de Praças, ancorado nas sobreditas razões e, com fulcro no 

art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/2008 (Lei de Promoção de Praças), à unanimidade de  
votos,  pugna  pelo  D  EFERIMENTO   do  pleito,  encaminhando  ao  Exmo.  Sr.  Comandante  Geral 
proposta de Promoção do Sd QPMG 27030-0/JOSÉ MÁRIO FERREIRA DA SILVA à graduação 
de Cabo PM. 

É o parecer. 
XX. Requerente

          SD QPMG 25969-1/JOSÉ ARIMATÉIA BRAZÃO
Objeto
Promoção à graduação de CABO PM, nos termos do art. 21, XII da Lei Complementar 

nº 134/08.

Dos Fatos

Pleiteia o requerente o objeto em evidência, ressaltando,  em resumo,  que concluiu 
com aproveitamento no dia 13ABR2010, o Curso de Formação de Cabos –  CFC/2010, todavia não 
fora promovido em razão de se encontrar subjudice, sob os Processo Crime nº 22144782004.8.17.0001 
– 2ª Vara do Tribunal do Juri da Comarca de Recife e Proc. nº 45901997.8.17.0250, distribuídos a 
vara única da Comarca de Belém de São Francisco.
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Acostou ao seu requerimento  certidões de antecedentes criminais  do TJPE, Justiça 
Federal, Corregedoria de Polícia, cópias da denúncia ministerial, sentença judicial e do Diploma do  
CFC.

É a primeira vez que requer.

De proêmio, eis o inteiro teor da sentença judicial no Processo nº 2007.0184.1619 - 
JEP, ipsi litteris:

SENTENÇA 
Visto, etc., 
Trata-se de pedido de progressão de regime, do semi-aberto para o aberto,  

formulado em favor de JOSÉ ARIMATEIA BRAZÃO,  filho de Vicente  Alves  Brazão e  de Regina  
Santos  Brazão,  atualmente  recolhido  no  CREED  –  Centro  Doutor  Juarez  Vieira  da  Cunha,  
condenado a uma pena de 14 (quatorze) anos de reclusão,  em regime inicialmente  fechado,  por  
infração ao artigo 121, §2º, incisos I e IV do CPB, nos autos do processo crime nº 001.2004.022144-0  
(antigo 534/2004), pelo Juízo de Direito do 2º Tribunal do Júri da Capital-PE.

Chamado a intervir, o Ministério Público opinou pelo deferimento do pleito.
DECIDO
1.  De acordo com a certidão carcerária de fls. 57 e informações acostadas  

aos autos, o apenado foi preso no período de 10/04/02 a 16/10/02, tendo sido preso novamente em  
14/07/03 e progredido para o regime semi-aberto  em 21/12/07, conforme decisão acostada aos autos  
às fls. 33/34;

2.  De  conformidade  com  os  autos,  documentos  de  fls.  58,  o  apenado  
trabalhou 1.082 (um mil o oitenta e dois) dias, no período de maio de 2005 a junho de 2008, o que  
corresponde a 360 (trezentos e sessenta)  dias a serem remidos;

3. Assim, computando os dias a serem remidos, os autos demonstram que o  
condenado já cumpriu, em 22/06/08, mais de 1/6 (um sexto) da pena remanescente em regime mais  
severo correspondente a 06 (seis) meses e 02 (dois) dias de cumprimento da sanção penal.

4. Acrescenta-se ainda que, consta nos autos atestado de conduta carcerária  
da Unidade Prisional onde o sentenciado, cumpre sua pena relatando que o mesmo é possuidor de  
bom comportamento, conforme documento de fls.56, e mais, o relatório social de fls.55 é  favorável  
ao pleito.

5.  Oportuno observar também que,  o  réu  cometerá o  crime  hediondo em  
15/12/99, conforme Carta de Guia de fls. 02/03, ou seja, antes da Lei nº 11.464/07, aplicando-se por  
este  motivo  a  regra  geral  do  art.  112  da  LEP  (  Lei  de  Execução  Penal),  observando-se  a  
irretroatividade consagrada no art. 5º, inciso XL, da Constituição Federal.

6. Por fim, os autos demonstram que o condenado possui processo em aberto  
perante o Juiz de Direito da Comarca de Belém de São Francisco-PE, respondendo ao processo nº  
406.1997.000045-4 (antigo 507/97), por infração ao artigo 121, §2º, inciso I e IV c/c art. 29, ambos  
do CPB, mas não consta decreto de prisão contra o mesmo, conforme certidão acostada aos autos às  
fls. 26.

Isto posto, DEFIRO o pedido de remição de 360 (trezentos e sessenta) dias,  
com fulcro no art. 126, §1º  da Lei de Execução Penal, ao tempo em que DEFIRO a progressão de  
regime requerido em favor de JOSE ARIMATEIA BRAZÃO, nos termos dos artigos 112 e 119 da  
Lei  7.210/84,  mandando  que  o  réu  progrida  para  o  regime  aberto,  devendo  apresentar-se  
quinzenalmente à CAEL (Chefia de Assistência aos Egressos e Liberados).

Oficie-se ao Juiz de Direito da Comarca de Belém de São Francisco – PE,  
sobre esta decisão.

Tome a Secretaria às providências necessárias para o fiel cumprimento desta  
decisão.    

Registre-se
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Recife, 04 de dezembro de 2008.  
..............................................................................................................................

Vejamos  ainda a denúncia ofertada pelo Ministério Público no Processo Crime nº 
406.1997.000045-4 (antigo 507/97).

(...)

O Ministério  Público  do  Estado de  Pernambuco,  por  seus  representantes  
nesta comarca, componentes do Grupo de Atuação Especial – GAE, instituído pela Procuradoria-
Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nos inclusos autos do Inquérito  
Policial, vem perante V. Exa., oferecer DENÚNCIA contra:

MARCOS JOSÉ ROLIM (...)
GILSON BARBOSA DOS SANTOS (...)
JOSÉ ARIMATÉIA BRASÃO, brasileiro, casado, (...)pelo fato criminoso a  

seguir exposto:
Segundo noticiam os autos da peça informativa em anexo, aos 20 dias de  

agosto  de  1997,  por  volta  das  11h20,  nas  proximidades  da  fazenda  Môca,  Distrito  de  Riacho  
Pequeno, neste Município, os increpados, que fazem parte do Serviço Especial de Inteligência – SEI  
da  Polícia  Militar,  obrigaram  as  vítimas  ANTÔNIO  GOMES  DE  SÁ  e  JOSIMÁRIO  JOSINO  
TORRES, este último com 16 anos de idade, a entrarem no veículo FIAT UNO , placas KGC 2198,-
PE, e, em comunhão de desígnios ceifaram a vida das mesmas com disparos de arma de fogo.

Consta  ainda  do  Inquérito  Policial,  que  as  vítimas  foram  deixadas  às  
margens  da  estrada  de  acesso  à  Fazenda  Môca  pelo  Sr.  Gilvan  Gomes  de  Sá,  no  dia  e  hora  
mencionados, tendo este notado que um veículo FIAT UNO, placa KGC 2198, com aproximadamente  
04 (quatro) indivíduos em seu interior, havia seguido os ofendidos.

Como as  vítimas  não chegaram ao seu destino,  seus  familiares  iniciaram  
buscas, tendo, então se dirigido à Companhia Independente do São Francisco, nesta cidade, onde  
avistaram no pátio o mesmo veículo que o Sr. Gilvan havia visto nas proximidades onde aqueles  
desapareceram, fazendo com que as suspeitas racaíssem sobre os Policiais que ocupavam a referida  
viatura no dia 28/08/97.

Os corpos das vítimas somente foram encontrados no dia 23 de agosto de  
1997, na Serra do Bendó, no município de Cabrobó-PE, em adiantado estado de decomposição, tendo  
sido encontrado no local uma cápsula deflagrada de pistola cal. 380, e um projétil de arma de fogo  
não identificado, como se observa no Auto de Apresentação e Apreensão de Fls. 23.  

A materialidade de conduta delitiva se encontra esclarecida nos Autos de  
Exame Cadavérico de fls. 10 e 11, e, ainda, nas perícias tanatoscópica das exumações de fls. 52 e 53,  
bem como na série fotográfica de fls. 04/07, concluindo que as vítimas tiveram as mortes ocasionadas  
por choque decorrente de ferimentos penetrante e transfixantes da cabeça por instrumento perfuro-
contundente (projéteis de arma de fogo). 

   No que pertine a autoria delitiva,  as  investigações procedidas na faze  
inquisitorial,  tais  como oitiva de testemunhas,  interrogatórios e requerimentos de prova pericial,  
apontam  para  os  ora  denunciados  a  pratica  do  hediondo,  crime  perpetrado  contra  as  vítimas  
autorizando pois, o órgão ministerial oferecer a inicial da Ação Penal.

Note-se que a testemunha Wanderley Nogueira dos Santos chegou a avistar a  
vítima  Antônio  Gomes  dos  Santos  no  interior  de  um veículo  com as  mesmas  características  do  
automóvel que os acusados conduziam naquela oportunidade. De igual modo, as armas conduzidas  
pelos denunciados, pistola cal. 380, condizem com a cápsula deflagrada encontrada no local onde  
foram encontrados os ofendidos já sem vida.
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Consoante denunciam os autos do Inquérito policial (fls.30. v. ), o móvel do  
duplo homicídio foi a vingança, já vista que os denunciados pretendiam vingar a morte de um colega  
da PM, ocorrida dias antes do fato em comento.

A conduta delitiva dos denunciados denota que agiram sem render chances a  
defesa  das  vítimas,  posto  que  encontravam-se  fortemente  armados  (interrogatório  de  fls.  34/38),  
enquanto que estas não possuíam qualquer instrumento potencialmente lesivo.

Em assim sendo,  o  Ministério  Público denuncia MARCOS JOSÉ ROLIM,  
vulgo, “ROLIM”, GILSON BARBOSA DOS SANTOS e JOSÉ ARIMATEIA BRASÃO, como incurso  
nas penas do art. 121, parágrafo 2º, inciso I e IV c/c o art. 29 do Código Penal, aplicando-se também  
ao caso o art. 1º, inciso I, “in fine” e 2º da Lei 8.072/90.

Requer  ainda  o  Órgão  Ministerial  o  recebimento  da  denúncia  e,  
consequentemente a CITAÇÃO dos denunciados para serem interrogados e reponderem, no tríduo  
legal, aos termos desta ação penal, sob pena de suspensão do processo e do prazo prescricional,  
prosseguindo-se até o final da procedência da pretensão punitiva, com o julgamento dos acusados  
pelo E. Tribunal do Júri desta Comarca. 

             Outrossim, pugna o Ministério Público pela aquisição das folhas  
penais dos increpados, por certidão do Cartório Distribuidor desta Comarca acerca de eventuais  
procedimentos  criminais  contra  eles  instaurados,  e  pela  expedição  de  ofício  ao  Instituto  de  
Criminalística da Secretaria de Segurança Publica do Estado, reiterando os expedientes de fls. 32 e  
41.

PRISÃO PREVENTIVA

O  crime  narrado  nesta  peça  está  demonstrado  em  sua  materialidade,  
havendo nos autos veementes indícios de terem sido os denunciados os seus autores.

Além desse aspecto, a pena para ele cominada é de reclusão.
É de se frisar que o homicídio em sua forma qualificada é considerado crime  

hediondo, a teor da Lei 8.072/90, e por isso incompatível com o “status libertatis”.
In casu, o fato típico trouxe grande comoção no seio da sociedade local, o  

que ensejou, inclusive, manifestações populares em praça pública. Portanto, é de se observar que a  
medida  constritiva  deve  ser  determinada  a  bem da  ordem pública,  mesmo  porque  pessoas  que  
possuem o dever de patrocinar segurança se encarregaram de disseminar a violência.

Para ilustrar, trazemos à colação o entendimento jurisprudencial acerca do  
cabimento da custódia preventiva, nos seguintes termos:

O clamor público pode servir de motivo para decretação da custódia cautelar  
por traduzir ele o anseio da sociedade em garantir a ordem pública, (TJGO-RT 708/336).

Belém do São Francisco, 13 de novembro de 1997.
Promotor de Justiça.  

O que tudo bem visto, analisado e ponderado, passamos à fundamentação.

Da fundamentação . 
Postula o autor o direito com fundamento no art. 21, V e XII, da Lei Complementar nº 

134, de 23 de dezembro de 2008 (Lei de Promoção de Praças), que giza sobre a matéria nos seguintes 
termos:

“Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:
I a IV – omissis.
V - for condenado, por sentença transitada em julgado, enquanto durar o cumprimento da pena,  
inclusive no caso de suspensão condicional da pena ou livramento condicional, não se computando  
o tempo acrescido à pena original para fins de sua suspensão condicional.
VI a XI – omissis.
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XII  –  for  denunciado em processo  crime,  enquanto a  sentença não transitar  em julgado,  exceto 
quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, por  
2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças.”

Perlustrando os documentos acostados ao processo, a sentença exarada nos autos do 
Proceosso nº 2007.0184.1619, traz com muita clareza a condenação do miliciano a 14 (quatorze) anos 
de reclsuão em regime fechado e após haver cumprido mais que 1/6 da pena, ganhou o direito de  
progredir para o regime aberto. 

Não obstante, não se trata o caso em exame de poder discricionário da Comissão de  
Promoção para apreciar a matéria. 

A previsão de que a Comissão, por 2/3 de seus membros, pode, em reunião, favorecer 
um policial requerente, só é aplicável nos termos da lei, ou seja, consoante previsão do art. 21, inciso 
XII, quando se permite julgar o pedido, estando o policial na condição de DENUNCIADO. 

Todavia, além de se encontrar processado criminalmente, o postulante cumpre pena, 
em regime aberto, pela condenação a 14 anos de reclusão, estando incurso no art. 21, inciso V. 

Neste diapasão não há fundamentação legal para sustentar o pleito.
Ex positis:

                         A Comissão de Promoção de Praças, ancorado nas sobreditas razões e, com fulcro no  
art. 21, inciso V e XII, da Lei Complementar nº 134/2008 (Lei de Promoção de Praças), à unanimidade 
de votos, pugna pelo IN  D  EFERIMENTO   do pleito. 

É o parecer. 
XXI. Requerente

Sd QPMG 19091-8/ANTÔNIO CARNEIRO DA SILVA

Objeto
Promoção à graduação de CABO PM, nos termos do art. 21, XII da Lei Complementar 

nº 134/08.

Dos Fatos
Pleiteia o requerente o objeto em evidência, ressaltando, em resumo, que concluiu com 

aproveitamento no dia 27NOV2006, o Curso de Formação de Cabos –  CFC/2006, todavia não fora 
promovido em razão de se encontrar subjudice, mais precisamente respondendo ao Processo Crime nº 
001.2005.192745-5/DIST. JME 6.700, dando-o como incurso nas penas do art. 209, §1º c/c os arts. 53 
e 79, todos do Código Penal Militar, em tramitação na Justiça Militar Estadual.

Acostou ao seu requerimento certidões da AJME, TJPE, Justiça Federal, Corregedoria,  
cópias da denúncia ministerial e do Diploma do CFC.

É a primeira vez que requer.
Destarte, eis excertos da Denúncia do Ministério Público, in verbis:

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
CENTRAL DE INQUÉRITOS
(...)

O Promotor de Justiça infra-assinado, com exercício na Central de Inquérito,  
vem, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no Inquérito Policial em anexo, DENUNCIAR de:

PAULO DE SENA CAMPELO;
JOSUÉ SILVA MOREIRA;
GILSON JOSÉ DA SILVA;
GILSON DE ARAÚJO DAVID;
FERNANDO LUIZ PEREIRA DA SILVA e
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ANTÔNIO CARNEIRO DA SILVA,  Sd. PM Matrícula 19.091-8/10ºBPM,  
brasileiro natural de Paulista/PE, com 41 anos de idade, casado, policial militar (...) pelos fatos a  
seguir narrado:

Na noite de 26 de outubro de 2003,  por volta das 23h50,  às margens da  
rodovia estadual PE-126, em terras do Engenho Laje Nova, em Jaqueira/PE, os denunciados PAULO  
DE SENA CAMPELO, JOSUÉ SILVA MOREIRA, GILSON JOSÉ DA SILVA, GILSON DE ARAÚJO  
DAVID,  ANTÔNIO CARNEIRO DA SILVA, e FERNANDO LUIZ PEREIRA DA SILVA,  mediante  
disparos de armas de fogo, lesionaram gravemente a estudante JOSELANE ALEXANDRE DA SILVA  
e o médico LUIZ ALBERTO DE LIMA JÚNIOR, consoante Boletim de Ocorrência de fls. 05/06 e  
pericia traumatológica de fls. 102 e 113.

Segundo a peça informativa, os policiais militares supramencionados, sob o  
comando do primeiro denunciado, efetuavam rondas na referida localidade com a viatura 4579 do  
10ºBPM,  ocasião  em  que  avistaram  um  veículo  estacionado  próximo  do  canavial  e  ao  se  
aproximarem do mesmo para abordagem o respectivo condutor, posteriormente identificado como  
LUIZ ALBERTO, pensando tratar-se de assaltantes, tentou evadir-se do local.

Ato contínuo os acusados efetuaram diversos tiros, cujos projéteis atingiram  
as vítimas e o automóvel, um FIAT PALIO YOUNG, de cor cinza e placa KIS 1417-PE, o qual fora  
perfurado nas portas, no porta-malas e no para-brisa traseiro, conforme laudo pericial do Instituto  
de Criminalística, anexado às fls. 55/60, instruído com as fotografias de fls. 63/75.

Gravemente  lesionadas,  as  vítimas  foram  socorridas  pelos  próprios  
denunciados e encaminhadas inicialmente para o Hospital Regional de Palmares e posteriormente  
transferidas para a capital, sendo que JOSELANE seguiu para o Hospital Getúlio Vargas e LUIZ  
ALBERTO para o Hospital Esperança, onde o mesmo fora submetido a três cirurgias reparadoras no  
antebraço direito, todas decorrentes dos ferimentos sofridos.

E de acordo com o laudo pericial  de fls.  102,  foram detectadas 10 (dez)  
perfurações  no  corpo  da  estudante  JOSELANE,  sendo  uma  no  flanco  esquerdo  e  as  demais  
concentradas na perna direita e nas coxas. Ressaltando-se que os policiais estavam armados, por  
ocasião da ação delituosa, com 02 (duas) metralhadoras, 01 (um) fuzil calibre 7,62mm, 01 (uma)  
espingarda  de  repetição cal.  12,  e  07  (sete)  pistolas  calibre  .40  (ponto  quarenta)  ,  as  quais  se  
encontram descritas no exame de balística de fls. 103/112.

Inobstante  o  forte  poderio  bélico e  o número de  policias  empenhados na  
operação, a perícia realizada no veículo não encontrou vestígios de disparos efetuados contra os  
pneus,  embora  fosse  do  conhecimento  dos  denunciados,  haja  vista  as  funções  por  eles  
desempenhadas, que aquele seria o alvo ideal para impedir a fuga do veículo e evitar que os seus  
ocupantes resultassem alvejados.

E  embora  estivesse  presente  no  local  do  crime,  compondo  a  guarnição  
comandada pelo então Cabo PAULO DE SENA, o soldado ALDO GONÇALVES DE SOUZA FILHO,  
responsável por dirigir a viatura, além de não participar da abordagem ai FIAT PALIO, foi o único  
que não efetuou disparos contra o veículo e respectivos ocupantes.

Ante o exposto, encontram-se PAULO DE SENA CAMPELO , JOSUÉ SILVA  
MOREIRA, GILSON JOSÉ DA SILVA, GILSON DE ARAÚJO DAVID, ANTÔNIO CARNEIRO DA  
SILVA e FERNANDO LUIZ PEREIRA DA SILVA, incursos nas penas do art. 209, §1º (duas vezes) c/c  
os arts. 53 e 79, todos do Código Penal Militar (Decreto-lei nº 1.001/69), razão pela qual oferece a  
presente  denúncia  para  que,  recebida  e  autuada,  instaure-se  o  devido  processo  legal,  com  
observância ao disposto no art. 399 e seguintes do CPPM, requerendo desde já a CITAÇÃO dos  
denunciados para interrogatório,  a  fim de exercerem a ampla defesa,  e  intimação das vítimas e  
testemunhas abaixo arroladas, para virem a juízo, sob pena das cominações legais, prosseguindo o  
feito até a sentença condenatória, de tudo ciente o Ministério Público.

Requer a juntada das folhas (...).
Recife, 05 de dezembro de 2005.
Promotor de Justiça Criminal
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O que tudo bem visto, analisado e ponderado, passamos à fundamentação.

Da fundamentação
Postula o autor o direito com fundamento no art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134, 

de 23 de dezembro de 2008 (Lei de Promoção de Praças), que giza sobre a matéria nos seguintes  
termos:

“Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:
I a XI – omissis.
XII  –  for  denunciado em processo  crime,  enquanto a  sentença não transitar  em julgado,  exceto 
quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, por  
2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças.”

À partida, a narrativa da vestibular acusatória denuncia o postulante por crime doloso 
de lesão corporal grave. Encontra-se consubstanciado nos fatos descritos pelo  parquet,  em face da 
intensidade de disparos de arma de fogo que alvejaram as vítimas, a intencionalidade de matá-las. O 
que se espera do comportamento de um efetivo especializado é o devido preparo operacional para  
enfrentar as adversidades típicas da atividade fim da polícia militar. Entrementes, o que se viu foi uma 
ação desastrosa. Sem que houvesse disparos por parte das vítimas, excederam-se em seus atos, e por  
eles devendo responder à luz da legislação. 

O ato de promoção tem o condão de assegurar ao servidor militar o direito de ascender 
na vida profissional, sendo, portanto, uma premiação pelo brilhante serviço prestado. Trilhando por  
este  entendimento,  o  requerente  só  não  foi  promovido  após  concluir  o  CFC  por  se  encontrar  
denunciado no suso processo crime, nos termos do art. 21, inc. XII, da Lei Complementar nº 134/08,  
esta  comissão,  por  2/3  de  seus  membros  tem a  discricionariedade  de  conceder  ou  não  o  direito 
pleiteado, todavia, entende seus membros que caso viesse assegurar o que se pede, estaria premiando 
um ato destituído de proporcionalidade e lesivo ao direito maior que é a vida do ser humano. 

Assim, em respeito aos pressupostos levantados,  esta mesa julga IMPROCEDENTE 
o pedido.

Ex positis:
                 A Comissão de Promoção de Praças, ancorado nas sobreditas razões e, com fulcro no 
art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/2008 (Lei de Promoção de Praças), à unanimidade de  
votos, pugna pelo IN  D  EFERIMENTO   do pleito. 

É o parecer. 

XXII. Requerente
3º SGT QPMG/18735-6/INÁCIO DAVID BATISTA DE SOUZA

Objeto
Ingresso no Quadro de Acesso (QA) para concorrer às promoções de 2º SGT PM em 

11JUN2012.

Dos Fatos
Pleiteia o objeto em destaque, alegando em resumo que deixou de fazer parte do Quadro 

de  Acesso  no  ano  anterior  por  se  encontrar  respondendo  ao  Processo  Crime  nº  0061775-
24.2007.8.17.0001/Dist. JME – 7.035, contudo teve o processo extinto por meio de sentença judicial 
datada de 23 de dezembro de 2011 pela ocorrência do instituto da prescrição, havendo transitado em 
julgado no dia 1º de janeiro de 2012.

Acostou cópia de certidões do TJPE, JME, Justiça Federal e Corregedoria da SDS.
Nestes termos requer o atendimento do pleito.
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É a primeira vez que requer.
Eis excerto da Certidão da JME.

CERTIDÃO Nº 2012.0136.____

Eu, Valmir Araújo da Silva, Maj. PM - chefe de secretaria judicial da Justiça Militar do Estado de  
Pernambuco, em virtude da lei,etc...cumprindo determinação do MM. juiz de direito, e respaldado no  
que preconiza o art. 5°, XXXIV, alínea "b", Art. 42 e Art. 124 da vigente Constituição da República e  
ainda,  atendendo  ao  pedido  de  INÁCIO  DAVID  BATISTA  DE  SOUZA,  portador  da  Ident.  n.°  
26413/PMPE.  Venho  através  deste,  certificar  que  efetuando  busca  nos  arquivos  desta  Corte  de  
Justiça  Militar  Estadual,  foi  encontrado  em  desfavor  do  requerente,  o  registro  formulado  pelo  
Ministério Público,  referente  aos  autos  do processo  n.°  001.1999.611898-6//DIST.  JME –  5.476,  
incurso nas sanções penais do art. 266 do Código Penal Militar, o qual em 08.10.2003, o MM Juiz de  
Direito, estribado nos termos do art. 123, inc. I e IV c/c o art. 125, inc. VI do COM, decretou a  
extinção da pretensão punitiva do Estado, por ter se operado a prescrição, em relação ao denunciado  
já citado e, por via oblíqua, determinou o arquivamento dos autos, razão porque efetuou sua baixa no  
livro  tombo  e  remessa  dos  autos  ao  arquivo,  e  o  registro  dos  autos  do  Processo  nº  0061775-
24.2007.8.17.0001/DIST. JME – 7.035, incurso nas sanções penais do art.  195,  do Código Penal  
Militar, que em 23 de dezembro de 2011, o MM juiz de direito, estribado nos arts. 123, I e IV c/c 125,  
VI, ambos do CPMilitar, decretou a extinção da pretensão punitiva do Estado, por ter se operado a  
prescrição , em relação ao denunciado, o qual transitou em julgado e, 1º de janeiro de 2012.. .///. O 
referido é verdade, dou fé . (TJPE -  Art. 363 / Resolução nº 10 de 28.12.1970) . Eu Valmir Araújo da  
Silva, Maj PM, Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar do Estado de Pernambuco, que a fiz  
digitar e assino. //////////////////////////////////////////
                                               _________________________
Valmir Araújo da Silva 
Chefe de Secretaria

O que tudo bem visto, analisado e ponderado, passamos à fundamentação.

Da fundamentação
Trata-se  de  requerimento  firmado  pelo  3º  SGT  QPMG/18735-6/INÁCIO  DAVID 

BATISTA DE SOUZA, cujo objeto é ter o direito de ingresso na composição do Quadro de Acesso 
para as promoções de 11JUN2012.

Vejamos como dispôs o texto legal:  

Art. 21. Não será incluído em QA o graduado que:
XII - for denunciado em processo crime,  enquanto a sentença não transitar em julgado,  exceto 
quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, por  
2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças-CPP.

Perlustrando o texto da sentença prolatada nos autos do processo crime a que respondia o 
postulante, constata-se que o processo fora extinto pela prescrição da persecução penal, ou seja, o Estado 
perdeu o prazo para aplicar uma sanção penal. Arquivado o processo crime, não sobeja pendência judicial 
em desfavor do demandante. Assiste ao mesmo o direito de ingressar no Quadro de Acesso. O pedido tem 
PROCEDÊNCIA.

Ex positis:
Os  membros  da  Comissão  de  Promoção  de  Praças,  com  fulcro  nos  argumentos  

esposados e sob o manto do art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de  
votos, pugna pelo DEFERIMENTO do pleito.    
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               É o parecer.

XIII. Requerente:
SD QPMG/26638-8/NATANAEL JOSÉ TEIXEIRA. 

Objeto:
Promoção à graduação de Cabo PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei Complementar nº 

134/08.

Dos Fatos:
Pleiteia o requerente o objeto em epigrafe, alegando, em suma, que realizou o Curso de 

Formação de Cabos–CFC/2010/3ª Turma, contudo não fora promovido,  à época,  por se encontrar 
respondendo  ao  Conselho  de  Disciplina  10.102.1007.00093/2010.2.4  e  ao  Processo  Crime  nº 
0117377-29.2009.8.17.0001/DIST.  JME  –  7.272,  denunciado  nos  termos  do  art.  303  do  CPM 
(Peculato).

Requereu anteriormente, mas não obteve parecer favorável da Comissão.
Vem requerer  mais  uma  vez,  alicerçado no  que  preconiza  o  art.  44  do  Decreto  nº 

34.681/2010,  apresentando  como  fato  novo a  deliberação  feita  pelo  Secretário  de  Defesa  Social,  
publicada no DOE nº 053, de 18MAR2011, transcrito para o BG nº 055, de 23MAR2011, tendo já 
cumprido a sanção disciplinar de 30 (trinta) dias de prisão.

Acostou ao processo dcumentos.

Destarte, eis excerto da denuncia ofertada pelo Ministério Público. 

“(...) O Promotor de Justiça infra-assinado, com exercício na Central de Inquérito, vem, no uso de  
suas atribuições legais  e com fulcro na peça informativa em anexo, DENUNCIAR:

..., NATANAEL JOSÉ TEIXEIRA, SD PM Mat. nº 26638-8/,..... pelos fatos a seguir narrados:
No mês de outubro de 2007, o denunciado BENEDITO PEREIRA  

FILHO, valendo-se das facilidades que lhe eram proporcionadas pela qualidade de subcomandante  
do 22ºBPM, sediado em Surubim/PE, contribuiu, haja vista a influência que exercia sobre os seus  
subordinados, para que fosse desviado ou subtraído, em proveito do também denunciado NATANAEL  
JOSÉ TEIXEIRA, bens móveis pertencentes ao patrimônio da corporação, descritos na comunicação  
anexada às fls. 10, cujo material passou a integrar, em razão disso e de forma indevida, o acervo  
patrimonial de uma empresa de segurança  privada administrada pelo segundo denunciado.

Consta  que  o  referido  Oficial  da  PMPE,  agindo  enquanto  
subcomandante da mencionada unidade militar estadual, autorizou que a Reserva de Material Bélico  
armasse aquele miliciano, por tempo indeterminado, com 05 (cinco) pares de coletes balísticos e dois  
(02) bastões de madeira, quando o limite seria de apenas 01 (um) colete balístico por policial militar.

Observe-se  que,  além  de  saber  que  esse  limite  havia  sido  
extrapolado, o Major BENEDITO PEREIRA FILHO tinha pleno e total conhecimento de que aquele  
material  seria  utilizado  pela  empresa  MEPAL  Monitoramento  Eletrônico,  com  escritório  em  
Palmares/PE,,  do  ramo de  segurança  particular,  cujo  gerenciamento  e  respectiva  administração  
cabiam ao soldado NATANAEL JOSÉ TAIXEIRA.

Em assim agindo,  o  primeiro denunciado contribuiu de forma  
direta e decisiva para que o mencionado soldado viesse a apropriar-se, em proveito próprio, daqueles  
cinco coletes balísticos e dos dois bastões de madeira, pois sem a autorização do subcomandante do  
Batalhão  os  armeiros,  então  lotados  na  Reserva  de  Material  Bélico  do  22ºBPM,  dificilmente  
permitiriam que todo aquele material fosse armado com um só policial.

Importante  ressaltar que,  em consequência dessa contribuição  
fundamental por parte do Major, o segundo imputado apropriou-se ilegalmente dos coletes e dos  
bastões, como se deles fosse o respectivo proprietário, e os incorporou ao patrimônio de sua empresa  
de segurança privada, que funcionava de forma clandestina e era localizada em área compreendida  
por Batalhão diverso ao que os referidos agentes, à ocasião, estavam lotados.
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Somente  em  março  de  2008,  com  a  assunção  do  2º  Tenente  
FRANCISCO EDUARDO OLIVEIRA DE LYRA na chefia da Reserva de Material Bélico do aludido  
Batalhão, é que se detectou o desvio daquele material, motivando-se a instauração do competente  
procedimento investigatório, no qual foi possível descobrir que pelo menos 03 (três) coletes teriam  
sido  apreendidos  durante  fiscalização  realizada  pela  Polícia  Federal,  no  escritório  da  empresa  
MEPAL Monitoramento Eletrônico.

Fortes  os  indícios,  portanto,  de  que  ambos  os  denunciados  
incorreram no crime de peculato, haja vista as circunstâncias de como ocorreu a subtração ou o  
desvio dos bens, embora não tenha sido possível apurar, pelo menos até o momento, se aquele  Major  
chegou a receber, da mencionada empresa de segurança privada, alguma vantagem pecuniária ou  
qualquer outro tipo de benefício.

Ante  o  exposto,  encontram-se  o  Major  PM  Benedito  Pereira  
Filho incurso (...) e o Soldado PM NATANAEL JOSÉ TEIXEIRA incurso nas penas do art. 303, caput,  
do Código Penal Militar ...

Recife, 22 de maio de 2009.
 ________________________

Promotor de Justiça Criminal
 

Vejamos a deliberação no DOE nº 053, de 18MAR2011.

Nº 10.102.1007.00093/2010.2.4
Origem: 2ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Mat. 26638-8, Natanel José Teixeira.  
Fatos Apurados: Apropriação de bens móveis pertencentes ao patrimônio da corporação para fins  
particulares.  Entendimento  Correicional:  Homologação  do  Relatório  Processante.  Aplicação  de  
punição disciplinar. Prsião. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados  
no Relatório da Comissão Processante de fls. 96/102, no Parecer Técnico às fls. 113/115, na Cota  
ofertada pelo Corregedor Auxiliar, às fls. 116 e no Despacho Homologatório nº 240/2011-CG/SDS do  
Corregedor Geral, às fls. 117, datado de 24FEV2011, a cujos termos me reporto e, nas atribuições  
que me conferem o Inciso I,  do Art.  10,  c/c  o  Art.  28,  Inciso III,  da Lei  Estadual  nº  11.817/00  
(CDME), aplico a pena disciplinar de 30 (trinta) dias de Prisão, ao Sd PM Mat. 26638-8, Natanel  
José Teixeira, por infringir o Art.103 do CDME, atentando-se para as circunstâncias atenuantes e  
agravantes previstas no Art. 24 e nos incisos II e VIII do Art. 25 da mesma lei. Devolvam-se os autos  
à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  24FEV11.  Wilson  
Salles Damázio. Secretário de Defesa Social. 

O cumprimento da punição administrativa encontra-se publicado no BI/CEMET – I nº 
089, de 13MAIO2011:

(...)
4ª PARTE 
IV – JUSTIÇA E DISCIPLINA
1.0.0 DISCIPLINA
1.1.0 PUNIÇÃO DISCIPLINAR
1.1.1 Liberdade
Comunicou o 1º Sgt PM Mat. 28589-7, Edson Costa, Adjunto de Dia, que o Sd PM Mat. 26638-
8/NATANAEL, foi posto em liberdade, às 07h, do dia 07.05.11, após cumprir punição disciplinar.  
DESPACHO DO SUPERVISOR DE ENSINO. Ao chefe da SP para conhecimento e arquivo.

É o que há de importante para ser ressaltado. Prossigamos à fundamentação.
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Da fundamentação: 
O objeto da demanda administrativa não necessita de muitas delongas, senão vejamos o 

inteiro teor do art. 21, XII, da LC nº 134/08.

“Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que”:
XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, exceto 
quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, por 
2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças.

Perlustrando o  bojo  processual,  mais  precisamente  à  deliberação expendida pelo  
Secretário de Defesa Social, ficou claro, que o demandante fora considerado culpado, sua conduta  
indisciplinada encontra-se tipificada na Lei 11.817/00 (CDME). No recurso anterior o demandante  
deixou de  comprovar  o  cumprimento  da  sanção  disciplinar,  fazendo-o  agora,  com novo pedido,  
quando  acostou  cópia  do  Boletim  Interno,  comprovando  a  execução  do  castigo  imposto  pela  
administração. 

Tramita na Justiça Militar  Estadual,  Processo  Crime em desfavor do requerente,  
pelos mesmos motivos que deram origem ao Conselho de Disciplina. A exordial apresentada pelo  
Ministério Público,  oferece  grave  denúncia contra o  militar,  pela prática  do crime  de Peculato.  
Sobeja ainda o dano ao patrimônio público, haja vista que os coletes da corporação, utilizados pelo  
policial em serviço de Segurança Privada foram apreendidos pela Polícia Federal, não tendo ele  
reparado o prejuízo ao erário público. 

Face a conduta perpetrada pelo autor da demanda, incurso nas penas do crime de  
peculato, ser considerada gravíssima para a instituição, pois de forma escusa quis se apropriar de  
bens público para fins de uso particular, em proveito próprio, os membros desta mesa julgadora  
consideram IMPROCEDENTE o pedido. E por assim entenderem, negam o pleito.

 
Ex positis:    

A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro no 
art.  21,  XII  da  multicitada  Lei  Complementar,  à  unanimidade  de  votos,  pugna  pelo 
INDEFERIMENTO do pleito.

É o parecer. 

XXIV. Requerente:
Sd QPMG/25137-2/CPE – LUIZ SÉRGIO MONTEIRO.

Objeto:
Promoção à graduação de Cabo PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei Complementar nº 

134/08.

Dos Fatos:
Pleiteia o requerente o objeto suso descrito, alegando, em suma, que  concluiu o Curso 

de Formação de Cabos (CFC/2009), realizado no período de 1º de outubro a 06 de novembro de 2009, 
e não fora promovido por se encontrar “sub judice”, especificamente respondendo ao Processo Crime 
nº 001.2007.058633-1, na 14ª Vara Criminal da Capital/PE. 

Acostou ao seu requerimento cópia de documentos. 
Conclui, ressaltando que sua pretensão encontra guarida legal naquilo que dispõe o art. 

21, XII, da Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008 (Plano de Cargos e Carreiras dos 
Militares Estaduais). 

É a primeira vez que requer.
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No entanto, vejamos excertos da exordial acusatória:

“(...)  No  dia   primeiro  de  dezembro  de  2007,  em   horário  não  informado,  no  interior  da  1ª  
CIOE/PMPE,  situada  no  Campo  do  Jiquiá,  Estância,  Recife/PE,  o  primeiro  denunciado,  em  
desacordo  com  determinação  legal  ou  regulamentar,  ofereceu  à  venda  ao  segundo  denunciado  
RISALDO JUVINO DA SILVA, a pistola marca taurus, acabamento inoxidável, calibre 380, nº de  
série KQF 82721, conforme descrito no auto de apresentação de fls., que por sua vez, também em  
desacordo  com  determinação  legal,  ofereceu  a  arma  ao  Soldado  DENILSON  ANDRADE  DA 
SILVA, que antes de efetuar a compra, procurou certificar-se da  procedência da mesma, quando  
então veio a saber, que a pistola, objeto de transação comercial, por parte dos acusados, encontrava-
se  registrada  em  nome  da  PMPE,  e  era  de  propriedade  do  também  Policial  militar  PAULO 
ROBERTO TARGINO, como se vê pela certidão de fls.059. 

Evidenciam os autos, que no dia acima referido, o denunciado LUIZ SÉRGIO MONTEIRO, o qual é  
Soldado da Polícia Militar, lotado na 1ª CIOE/PMPE, se dirigiu a aludida Companhia, de posse da  
pistola supra mencionada, onde após manter contato com o Cabo RISALDO JUVINO DA SILVA,  
ofereceu ao mesmo o armamento, pelo preço de R$ 800,00 (oitocentos reais), o qual, prontamente,  
recebeu a pistola, e momentos depois, ofereceu a pistola, e momentos depois, ofereceu à mesma, ao  
Soldado DENILSON ANDRADE DA SILVA, tendo este afirmado que embora tivesse em adquirir a  
pistola,  afirmou  não  dispor  de  dinheiro  para  comprar  a  mesma,  ocasião  em que  o  denunciado  
RISALDO afirmou que entregava a pistola, em troca da arma do Soldado DENILSON e desde que  
lhe pagasse  a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais), momento em que o aludido Soldado, embora  
ainda tenha manuseado a arma, lhe devolveu a mesma ao acusado RISALDO, afirmando que somente  
fecharia o negócio proposto, após se certificar sobre a procedência do armamento, vindo a saber,  
posteriormente, que a pistola constava em lista de convênio efetuado entre a Taurus e a PMPE, e era  
de propriedade do Cel PAULO ROBERTO TARGINO, tomando conhecimento ainda, por intermédio  
do  tenente  ALVES,  lotado  no  21ºBPM,  que  a  arma  em  questão,  havia  sido  furtada  do  seu  
proprietário, ou seja, do Cel PAULO ROBERTO TARGINO, no ano de 2005.

interrogado em sede policial, afirma o denunciado ter achado a pistola marca taurus, calibre 380, nº  
KQF 82721, entre os meses de setembro e novembro de 2006, na Rua Professor Francisco Lisboa,  
Cidade Universitária, Recife/PE, mais precisamente entre o meio fio e o asfalto da via, próximo a  
uma academia de musculação, bem assim, que no dia primeiro de dezembro do mesmo ano, levou o  
armamento à sede do 1º CIOE, onde ofereceu a mesma ao Cabo  RISALDO JUVINO DA SILVA,  
pelo preço de R$ 800,00 (oitocentos reais), tencionando, assim, negociar a pistola, desconhecendo,  
todavia, que a mesma havia sido furtada de um outro Policial Militar, qual seja, do Sr. Paulo Roberto  
Targino, Comandante  do 21ºBPM/PE.

Isto posto, DENUNCIO a V. Exa. LUIZ SÉTGIO MONTEIRO e RISALDO JUVINO DA SILVA, como  
incursos nas penas do art.  14,  da Lei  nº 10.826/03,  para que uma vez recebida a presente peça  
acusatória, sejam os denunciado citados para interrogatório e demais atos do processo, enfim, para  
se  verem processar  até  final  julgamento,  com a  condenação  dos  mesmos  nos  termos  do  pedido  
vestibular, de tudo ciente o Ministério Público. (...)

Recife, 18 de setembro de agosto de 200.7

Patrícia de Fátima º Torres 

 Promotora de Justiça.”

É o que há de se ressaltar. Vamos à fundamentação.
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Da fundamentação: 
Preliminarmente,  temos  a  considerar  que  o  pleito  do  requerente  não  necessita  de 

delongas, vejamos o que dispõe o art. 21, XII da Lei Complementar nº 134/08, verbis:

“Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que”:
XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, exceto 

quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, 
por  2/3  (dois  terços)  dos  membros  integrantes  da  Comissão  de  Promoção  de  Praças-CPP. 
(grifamos)” 

Após análise dos documentos acostados, por considerar insuficiente às informações  
necessárias ao julgamento do pleito,  decidiu os membros desta Comissão,  por unanimidade,  não  
analisar  o  mérito  da  questão,  determinando  que  o  autor  da  demanda  acoste  novos  documentos  
comprobatórios e depois retorne com os autos a esta corte administrativa. 

  
Ex positis:    

Face às razões esposadas no corpo do texto supracitado e alicerçadas no art. 21, XII da 
Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008, é que a Comissão de Promoção de Praças, por 
ora deixa de apreciar o mérito.

É o parecer. 

XXV. Requerente
Sd QPMG/16217-5/JOSÉ CARLOS PINTO DE OLIVEIRA

Objeto
Promoção à graduação de CABO PM, nos termos do art. 21, XII da Lei Complementar 

nº 134/08.

Dos Fatos 
Pleiteia o requerente o objeto em evidência, ressaltando,  em resumo,  que concluiu 

com aproveitamento no dia 24SET2004, o Curso de Formação de Cabos –  CFC/2004, todavia não 
fora promovido em razão de se encontrar subjudice, mais  precisamente respondendo aos Processo 
Crime nº 0023656-48.1994.8.17.0001/Dist. JME – 4.313, incurso nas penas do art. 303, §2º, c/c o art. 
53 do Código Penal Militar, o qual se encontra em tramitação e o Processo nº Dist. JME -  2.621,  
incurso nas penas do art. 13, § 2º, letra ‘a’, c/c art. 29, todos do CP, onde em 11.03.1992, foram os  
autos enviados para comarca de Floresta, PE, por motivo de competência. 

Prossegue, alegando que no primeiro processo, dentre outros milicianos, figuram como 
denunciados o Cap PM Mat. 2093-1, Sérgio Fernando Cabral da Silva, na ocasião 2º Ten PM, o qual  
fora  promovido  aos  postos  de  1ºTen  PM  e  Cap  PM,  nas  datas  de  25DEZ94  e  25DEZ98, 
respectivamente, mesmo após a efetivação da denúncia perpetrada pelo Ministério Público em data de 
03DEZ1994.

De igual modo, os Soldados QPMG 26101-7/VALDENILTON CIPRIANO DA SILVA 
e QPMG 21366-7/JOSE FERNANDES LOPES DA SILVA denunciados no mesmo processo, após 
entrarem com recursos na Secretaria da CPP, obtiveram o reconhecimento do pleito, em reunião dos  
membros da comissão, cujos resultados favoráveis foram publicados nos Aditamentos ao BGs nº 216,  
de  25NOV2010  e  nº  110,  de  10JUN2011,  respectivamente,  vindo  o  susos  milicianos  a  serem 
promovidos à graduação de Cabo PM. 

Amparado no princípio da isonomia, previsto no art. 5º da Magna Carta, vem requerer 
tratamento igual, concedido aos demais colegas de farda.

Acostou ao seu requerimento documentos.
É a primeira vez que requer.
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Destarte, transportamos a seguir excertos da Denúncia do MPPE, in verbis:

“PROMOTORIA MILITAR

DENUNCIO de SÉRGIO FERNANDO CABRAL DA SILVA, (...)
DENUNCIO de DELVÂNIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA, (...)
DENUNCIO de ADAUTO CLEMENTE DA SILVA, (...)
DENUNCIO de JOSÉ CARLOS PINTO DE OLIVEIRA, (...)
DENUNCIO de JOSÉ FERNANDES LOPES DA SILVA, (...)
DENUNCIO de ANTÔNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, (...)
DENUNCIO de VALDENILTON CIPRIANO DA SILVA, (...)
DENUNCIO de LINDOMAR MAGALHÃES TORRES, (...)
DENUNCIO  de  ANTÔNIO  ALVES  DA  COSTA,  brasileiro  alfabetizado,  

Soldado da PMPE, residente (...), dando-o como incurso nas sanções penais dos arts. 303, § 2º, c/c o  
53, todos do nosso vigente Código Penal Militar Pátrio, (...), pelos seguintes motivos delituosos, a  
saber:

Que no dia 11.03.94, pelas 10:30hs, aproximadamente, o primeiro dos acima  
denunciados, deslocou-se,  juntamente aos demais denunciados,  à localidade denominada “Riacho 
Pequeno”, à Fazenda “Angico”, em razão de haver recebido notícias de um senhor motorista de um  
caminhão do tipo “Pipa”, que, ao passar à volante de seu caminhão verificou e suspeitou de um  
assalto  contra  a  um outro  motorista  particular,  que  conduzia  um  auto-carga,  tipo  “baú”,  com 
mercadorias,  enquanto  que,  um  veículo  tipo  “Gol”,  de  cor  branca,  ocupado  com  tripulantes  
desconhecidos, o cercavam e o colocavam mato a dentro, e, com esta modalidade de conduta suspeita  
foi que o motorista do carro “Pipa”, demonstrou interesse em saber o que realmente se passava,  
conforme autos.

Que  os  acusados  ao  chegarem  ao  dito  local  decifrado  pelo  cidadão,  
anteriormente  mencionado,  tomaram  posição  física  de  ataque  contra  a  possíveis  assaltantes,  
entrementes, passados alguns momentos, registrou-se um ligeiro troca de tiros, provindos da área de  
atuação onde  se  encontravam aqueles  veículos:  caminhão “baú” e  o  “Gol”,  resultando em que  
ninguém saíra lesionado, muito menos, preso em flagrante.

Que daí por diante, o caminhão “baú” carregava mercadorias em caixas, em  
grande quantidade, de cigarros, bem como, fumo, em grande proporção, momento em que tudo e  
voltado  às  calmas,  um  dos  acusados  tomou  a  iniciativa  de  se  dirigir  ao  motorista  do  “baú”, 
solicitando-lhe, até em tom de exigência, “retribuição”, pelos serviços, militares realizados, e que,  
por fator preponderante em salvar a vida do motorista do carro “baú” queria uma retribuição ou  
recompensa, porque naquela área de atuação militar era costumeiro assim proceder...

Dentro daquela exigência, o motorista do caminhão “Baú”, respondera que  
seria muito difícil atender tal solicitação, senão, daria algumas caixas da mercadoria e justificaria  
perante a seu patrão de que os ladrões teriam levadas consigo, no curso do assalto, momento em que  
o primeiro dos acusados, na condição de Comandante da Operação deveria ter prendido e afastado  
imediatamente o dito militar desonesto, não fazendo, por circunstâncias estranhas. Permitido que o  
mesmo miliciano desonesto continuasse nas diligências operacionais, conforme contexto dos autos e  
de suas provas. Concomitantemente, todos se rumaram a destino do Pelotão da CPMPE, na seguinte  
forma: a viatura militar à frente; o “Gol” no meio, em distância física; o caminhão atrás, por último,  
e, a uma certa distância, o caminhão desaparecera dos olhos dos que iam à frente, motivando que o  
primeiro dos acusados em tela, retornou ao local do assalto e verificou que o dito caminhão, com o  
motorista  civil  e  alguns  milicianos  encontram-se  mato  a  dentro,  escondido,  descarregando  
mercadorias: fumo e caixas de cigarro, momento em que o mesmo denunciado determinou que as  
mercadorias descarregadas voltassem ao estilo normal e fechando-se as portas do mesmo caminhão.  
Outrossim,  antes que o caminhão seguisse destino ao Pelotão da PMPE, da cidade e Comarca de  
Belém do São Francisco, deste estado, muitas caixas de cigarro e fumo ficaram escondidas naquele 
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mato, e, ao chegarem ao interior do Pelotão referendado todos providenciaram uma caminhoneta e o  
próprio “Gol” para buscá-las e distribuí-las entre todos feitores daquela operação militar, inclusive,  
com o  próprio  primeiro  dos  acusados: Comandante  da  Operação Militar,  conforme  constatação  
probatória à fl. 73, dos autos, do dia 22.06.94, das declarações prestadas por Delvânio Teixeira de  
Oliveira. Posteriormente, já não bastasse conduta irregular dos acusados, os bancos do “Gol” foram  
imediatamente trocadas, ou mesmo substituídos por outros de inferior qualidade, em uma das casas  
estofadoras da localidade comarcana, conforme autos.  Chegando ao conhecimento dos Delegado e  
Juiz da Comarca local de logo  foram pessoalmente à presença do primeiro dos acusados para se  
inteiraram dos fatos ocorridos, ficando relatados e comprovados de que realmente os bancos teriam  
sido substituídos por outros inferiores em uma das casas estofadoras, do aludido “Gol”, apreendido  
por eles acusados, do poder dos marginais civis. Entrementes, quando das descobertas das falcatruas  
dos acusados, indistintamente, o primeiro dos acusados, de logo planejou e determinou que ninguém  
falasse a respeito das mercadorias: fumo e caixas de cigarro, tão somente, dos bancos do “Gol”, que  
foram surrupiados,  e que ele,  acusado e Comandante  da Tropa não queria saber  das caixas  de  
cigarro e nem de fumo, somente do desaparecimento dos bancos do carro “Gol”, para que ninguém  
se prejudicasse. Resultando que o primeiro dos acusados: cabeça frontal dos fatos, comandava toda a  
operação  ilícita  das  mercadorias  em  poder  irregular  dos  próprios  acusados,  conforme  vasta  
comprovação nos autos. As distribuições foram feitas no próprio Pelotão da PMPE, na cidade e  
Comarca de Belém de São Francisco,  deste Estado,  onde e quando todos,  indistintamente,  foram  
beneficiados pelo vício da ilicitude e comportamento inadequado, conforme fl. 76, dos autos, do dia  
22.06.94, declarações prestadas por Lindomar Magalhães Torres. “grifamos”

Que, dos autos não se verifica nenhuma prova consistente do tiroteio, de lesões  
corporais, de apreensão de mercadorias ...

(...)
Recife, 03 de dezembro de 1994.

Waldoino Rodrigues
Promotor Militar”
.............................................................................................................

Perlustrando os autos observou-se que o requerente se encontra denunciado ainda no Processo 
Crime nº Dist. JME -  2.621, distribuído para Comarca de Floresta, PE. Vejamos o teor da vestibular 
acusatória:

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Promotoria de Justiça da Comarca de Floresta
(...)
O representante do MP, em exercício cumulativo nesta Comarca, no uso de  

suas atribuições legais e com base no Inquérito Policial anexo, vem oferecer à V. Exa., denúncia  
contra:

MANOEL FREIRE NOVAES;
JOSÉ FREIRE SOBRINHO;
EXPEDITO LOPES FREIRE;
ANTÔNIO CARLOS NOVAES; e
JOSÉ CARLOS PINTO DE OLIVEIRA, soldado, mat. 16217-5,, pelos fatos que  

passa a expor.
No dia 23 de abril de 1987, por volta das 1h, da madrugada, vários elementos  

invadiram a Cadeia Pública da Cidade, arrebataram o preso de Justiça José Pereira da Silva ( Zé  
Miúdo) para em seguida,  nas proximidades de Carnaubeira da Penha,  assassiná-lo com grandes  
quantidades de projeteis, disparados por armas de vários calibres – espingardas 12 e revólveres 38  
mais de trinta tiros.
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O crime foi cometido com requintes de barbárie, com selvagidade, sofrendo  
torturas para ser morta, expoente máximo de crueldade sob o domínio da vingança.

Os denunciados chegaram ao local do crime, em duas viaturas, um Chevrolet  
A-10, e uma D-20.

Os policiais militares, conforme IPM apurado foram coniventes com a ação  
dos criminosos, não oferecendo nenhuma reação agindo por omissão, quando tinha a obrigação de  
proteger o preso.

Cerca de um mês atrás, no dia 28.03.87, a vítima destes autos, ceifou à vida  
de Gentil Siqueira Novaes, filho do primeiro denunciado.

A Constituição Federal em sua “Magna Carta” extraiu a penalidade máxima,  
admitindo uma única exceção, no caso de Guerra Externa.

Cabe ao Estado, pelos seus órgãos jurisdicionais punir aos infratores da lei,  
com reclusão, detenção e multa. Nem a ele, se admite a forma de vingança. A justa reciprocidade não  
se concebe desde logo, mas com um princípio de igualdade e materialidade absoluta. É o talião  
brutal, irracional, injusto em sua igualdade.

Com a dor da perda do filho,  o denunciado,  Manoel  Freire, extrapolou o  
limite do Direito Privado, não confiando no Direito e na Justiça.

Ante  o  exposto,  entende  esta  Promotoria  de  Justiça,  que  os  denunciados  
MANOEL FREIRE NOVAES, JOSÉ FREIRE SOBRINHO e EXPEDITO LOPES FREIRE, praticaram  
o crime descrito no art.  121, §2º,  inc. III e IV, art.  353, com o art.  29 (concurso de pessoas) c/  
agravante  do  art.  62,  todos  do  CP,  e  os  denunciados  JOSÉ CARLOS  PINTO DE OLIVEIRA  e  
ANTÔNIO  CARLOS  NOVAES,  praticaram  o  crime  descrito  nos  arts.  13,  §2º,  letra  a,  art.  29,  
(concurso de pessoas), em cuja pena deverá incorrer depois de regularmente citado e processado,  
para que ofereça a presente DENÚNCIA, com rol de testemunhas abaixo que deverão depor em juízo,  
tudo com ciência desta promotoria.

Floresta, 15 de fevereiro de 1993.
Promotor de Justiça     

É o relatório.

O que tudo bem visto, analisado e ponderado, passamos à fundamentação.
Da fundamentação 
Trata-se de requerimento firmado pelo Sd QPMG/16217-5/JOSÉ CARLOS PINTO 

DE OLIVEIRA, cujo objeto é ser promovido à graduação de Cabo PM, nos termos do art. 21, XII, da 
Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008 (Lei de Promoção de Praças). 

À partida, não é despiciendo trazermos à colação o que giza o art. 21, inciso XII, do 
multicitado diploma legal, senão vejamos:

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:
I a XI – omissis.
XII  –  for  denunciado em processo  crime,  enquanto a  sentença não transitar  em julgado,  exceto 
quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, por  
2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças.

À  partida,  as  informações  prestadas  quando  da  apresentação  dos  fatos,  havendo 
colacionado os documentos comprovando o alegado, nos conduz a crer que os julgados anteriores 
pertinentes ao Processo Crime nº 0023656-48.1994.8.17.0001/Dist. JME – 4.313 foram favoráveis aos 
requerentes. As condições em que se encontram todos os denunciados indicam que eles estão em 
situação  de  igualdade  jurídica,  não  existindo  causa  que  possibilitem tratamento  diferenciado.  As 
condutas perpetradas por todos os militares denunciados incorreram no mesmo tipo penal. Assiste ao 
postulante a aplicação da isonomia, por uma questão de justiça a ser feita. 
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Todavia,  campeia  ainda em desfavor  do requerente  outro Processo Crime,  este  de 
maior  gravidade,  pois  se  trata  de um bem jurídico de maior  valor,  a  vida,  que fora  ceifada com  
requintes de crueldades. A narrativa da vestibular acusatória traz com muita clareza a informação de 
que os policiais militares de serviço foram omissos em seus deveres legais, sendo tal atitude relevante  
para o acontecimento criminoso que culminou na morte brutal do preso. Esta premissa nos leva a crer 
que se os policiais de serviço tivessem agido, por um dever legal, na hora da investida dos criminosos,  
possivelmente teriam evitado a morte da vítima. 

Isto posto, decidem os membros desta Comissão pela IMPROCEDÊNCIA do pedido 
face a gravidade do segundo caso, por ser conduta não condizente com a atividade policial militar. 

Ex positis:
                     A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro no  
art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/2008 (Lei de Promoção de Praças), à unanimidade de  
votos, pugna pelo IND  EFERIMENTO   do pleito. 

É o parecer. 

XXVI. Requerente
Sd QPMG/30749-1/EZEQUIEL FELIX DA SILVA

Objeto
Promoção à graduação de CABO PM, nos termos do art. 21, XII da Lei Complementar 

nº 134/08.

Dos Fatos
Pleiteia o requerente o objeto em evidência, ressaltando, em resumo, que se encontra  

realizando o Curso de Formação de Cabos –  CFC/2012, todavia se vê na iminência de não ser  
promovido ao final do certame em razão de se encontrar subjudice, mais precisamente respondendo  
ao Processo Crime nº 0053485-20.2007.8.17.0001/Dist. JME – 7.028, incurso nas penas do art. 14 da  
Lei nº 10.826/0. 

Acostou  cópia  da  homologação do  Secretário  da  SDS nos  autos  do  Conselho  de  
Disciplina nº 10.102.1008.00015/2010 – 3ª CPDPM, em que fora sancionado com 21 (vinte e um)  
dias de detenção.

É a primeira vez que requer.

Destarte, eis excertos da Denúncia do MPPE, in verbis:

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
CENTRAL DE INQUÉRITOS

Denúncia nº 2225/07

O  Ministério  Público,  por  sua  Promotora  de  Justiça,  titular  da  27ª  
Promotoria de Justiça Criminal da Capital, com exercício na Central de Inquéritos, no uso de suas  
atribuições legais, vem à presença de V. Exa., para com fulcro nos arts 24 e 41 do CPP e com base  
em Inquérito Policial, oferecer DENÚNCIA contra:

EDSON JOSÉ MONTEIRO; e
EZEQUIEL FELIX DA SILVA, brasileiro, casado, Policial Militar, (..._),  

pelos seguintes fatos e fundamentos. 
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No dia 29 de agosto de 2007, por volta das 06h, no interior da casa de jogo  
SONHO REAL, localizada na Av. Engenheiro Alves de Souza, nº 759, Imbiribeira, Recife,  PE, os  
acusados  EDSON  JOSÉ  MONTEIRO  e  EZEQUIEL  FÉLIX  DA  SILVA,  foram  encontrados  por  
Policiais Federais, portando o primeiro, a pistola marca Taurus, calibre 7.65, nº de série M01251,  
com capacidade  para  quinze  cartuchos,  com quinze munições  do  mesmo calibre  e  o  segundo,  o  
revólver calibre 38, Marca Taurus, nº de série FG 49863, cano curto, com cinco munições do mesmo  
calibre,  conforme  se  vê  pelo  exame  de  eficácia  acostado  às  fls.  54/59,  em  desacordo  com  a  
determinação legal.

Evidencia os autos, que no dia do fato delituoso Agentes da Polícia Federal  
encarregados de cumprirem mandado judicial expedido pelo Juiz da 4ª Vara Criminal Federais se  
dirigiram à Loja SONHO REAL, localizada no bairro da Imbiribeira, neste município, e ao chegar no  
referido local, foram recebidos por Policiais Militares, entre os quais os acusados, os quais faziam a  
segurança da casa de jogo.

Aduz o APF que verificando os agentes federais que os responsáveis pela  
segurança  da  loja  se  encontravam  armados,  foi  procedida  busca  pessoal  nos  seguranças,  
oportunidade em que constataram os milicianos, estarem os denunciados portando os armamentos de  
fogo acima descritos, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, uma vez que a pistola  
portada pelo acusado EDSON JOSÉ estava registrada na Polícia Militar de Pernambuco em nome de  
outro policial militar  e o revólver encontrado com o denunciado EZEQUIEL FÉLIX DA SILVA,  
encontra-se registrado no SINARM, também em nome de terceiros.

Dado  voz  de  prisão  aos  acusados,  foram  os  mesmos  encaminhados  à  
Delegacia da Polícia Federal, onde foram autuados em flagrante.

Interrogado em sede policial, confessam os acusados a prática delituosa.
Isto  posto,  denuncio  a  V.  Exa.,EDSON JOSÉ MONTEIRO e   EZEQUIEL  

FELIX DA SILVA, como incurso nas penas do art. 14, da Lei 10.826/03, para que uma vez recebida a  
presente  peça  acusatória,  sejam  os  denunciados  citados  para  interrogatórios  e  demais  atos  do  
processo, enfim, para se verem processar até o final do julgamento, com a condenação dos mesmos  
nos termos do pedido vestibular, de tudo ciente o Ministério Público.

Requer outrossim, 
(...)
Recife, 12 de setembro de 2007
Promotora de Justiça

Vejamos ainda o teor da Deliberação em sede do CD nº 015/2010, publicada no DOE 
nº 062, de 31MAR2011:

DELIBERAÇÃO/CONSELHO DE DISCIPLINA Nº 10.102.1008.000120105
ORIGEM: 3ª  CPDPM Corregedoria  Geral.  CONSELHADOS:  Sd  PM Mat.   27672-3/Edson José  
Monteiro e Sd PM Mat. 30749-1/Ezequiel Felix da Silva. FATOS APURADOS:  Segurança de banca  
de jogo do bicho. Porte ilegalm de arma de fogo. ENTENDIMENTO CORREICIONAL: Homologação  
do relatório processante. Arquivamento dos autos em relação às acusações em desfavor do Sd PM  
Mat. 27672-3/Edson José Monteiro, em decorrência de punição aplicada anteriormente  pr identico  
fato. Aplicação de punição disciplinar para o Sd PM Mat. 30749-1/Ezequiel Félix da Silva. Detenção.  
DECISÃO: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no parecer técnico às fls.  
264/268, na cota ofertada pelo Corrregedor Auxiliar, às fls. 269 e no Despacho Homologatório do  
Corregedor Geral, às dls. 270, datado de 23MAI11, a cujos termos me reporto e nas atribuições que  
me conferem o inciso I, do art. 10, c/c o art. 28, inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDME),  
DETERMINO: I – ARQUIVAMENTO dos autos do CD nº 10,102.1008.00015/2010 – 3ª CPDPM em  
relação ao Sd Mat. 27672-3/Edson José Monteiro; II – Aplicar a pena disciplinar de 21 (vinte e um)  
dias de detenção ao Sd PM Mat. 30.749-1/Ezequiel Félix da Silva, por haver infringido o que dispõe o  
artigo 139 da Lei Estadual nº 11.817/00, com as circunstâncias agravantes dos incisos II e IX, do art. 
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25 e atenuantes previstas no inciso I e II, do artigo 24 do referido diploma legal, devendo o mêsmo, a  
partir da sua publicação, cumpri-la na OME onde serve, a qual classificará o seu comportamento.  
Devolvam-se os autos a Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife,  
28MAR11. Wilsson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.  

É o relatório.

O que tudo bem visto, analisado e ponderado, passamos à fundamentação.

Da fundamentação
Trata-se de requerimento firmado pelo Sd QPMG/30749-1/EZEQUIEL FELIX DA 

SILVA, cujo objeto é ser promovido à graduação de Cabo PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei 
Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008 (Lei de Promoção de Praças). 

À partida, não é despiciendo trazermos à colação o que giza o art. 21, inciso XII, do 
multicitado diploma legal, senão vejamos:

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:
I a XI – omissis.
XII  –  for  denunciado em processo  crime,  enquanto a  sentença não transitar  em julgado,  exceto 
quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, por  
2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças.

Perlustrando os autos, verificou-se que os fatos constantes do presente feito já foram 
objeto de análise por parte desta Comissão de Promoção, quando em reunião do dia 05 de julho de 
2011 fora julgado o requerimento administrativo impetrado pelo  Sd PM Mat. 27672-3/Edson José 
Monteiro, denunciado no mesmo processo a que responde o autor, culminando a decisão desta corte 
administrativa pela não concessão do direito pleiteado, consoante se pode extrair do Aditamento ao 
BG nº 128, de 08 de julho de 2011. 

Posto que o querelante não apresentou nenhum fato novo em seu favor, não seria justo 
dar o direito a este e negar ao anterior, incorrendo em tratamento desigual, de forma que resolve os  
membros desta Comissão de Promoção de Praças negar o direito pleiteado, por unanimidade.

  
Ex positis:

                     A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro no  
art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/2008 (Lei de Promoção de Praças), à unanimidade de  
votos, pugna pelo IND  EFERIMENTO   do pleito. 

É o parecer. 

XXVII. Requerente:
SD QPMG/29318-0/ADILSON PAULO DA SILVA

Objeto:
Promoção à graduação de Cabo PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei Complementar 

nº 134/08.

Dos Fatos:
O postulante requer o objeto suso mencionado, alegando em seu favor, que concluiu o 

Curso de Formação de Cabo (CFC/2011) no dia 28SET2011, contudo não foi promovido ao final do  
certame por se encontrar  subjudice, respondendo ao processo crime nº 0032898-79.2004.8.17.001, 
incurso nas penas dos art. 265 do CPM.

Acostou documentos
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É a primeira vez que requer.

Destarte, eis excerto da denuncia ofertada pelo Ministério Público. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
CENTRAL DE INQUÉRITOS

(...)
A  Promotoria  de  Justiça,  com  exercício  na  Central  de  Inquéritos,  vem,  no  uso  de  suas  

atribuições legais e com fulcro no Inquérito Policial Militar em anexo, DENUNCIAR: 
ADÍLSON PAULO DA SILVA,  brasileiro,  38  anos  de  idade,  soldado  PMPE,  matrícula  nº  

29318-0, (...), pelos fatos que passa a expor.
No dia 12  de maio  de  2004,  o  denunciado ADILSON PAULO DA SILVA fez  desaparecer  

armamento de propriedade da Polícia Militar do Estado de Pernambuco quando estava em serviço  
fazendo rondas no corredor bancário da cidade de Paulista.

Consta nos autos que na data citada supra, estava o denunciado e mais dois colegas policiais  
militares, o Cabo Bartolomeu Jorge da Silva e o soldado Fábio Marinho coelho, de serviço na GC  
7185 quando houve uma convocação para que o cabo Bartolomeu comparecesse a uma audiência no  
fórum de Paulista. O denunciado então ficou responsável pelo material que anteriormente estava na  
posse do cabo Bartolomeu, a saber, a Pistola PT .40 nº 60227, dois carregadores alimentados  e duas  
placas de coletes a prova de balas. O denunciado foi negligente, pois optou por permanecer na posse  
da referida pistola ao invés de seguir em direção ao Núcleo de Segurança Comunitária de Jardim  
Paulista Baixo a fim de desarmá-la.

Durante o serviço o denunciado efetuou vários desembarques na área do corredor bancário de  
Paulista. Por volta das 15h30 foi o denunciado até o 17º BPM para uma refeição, só então se dando  
conta do sumiço da Pistola PT .40 nº 60227 que estava sob sua responsabilidade.

Ante o exposto, encontra-se ADILSON PAULO DA SILVA incurso no art. 265 do Código Penal  
Militar, motivo pelo qual o Ministério Público oferece a presente denúncia para que, recebida, se  
instaure o processo crime,  requerendo a citação do denunciado para ação penal,  intimação das  
testemunhas  abaixo  arroladas  e  prosseguimento  do  feito  até  a  sentença  final,  de  tudo  ciente  o  
Ministério Público.

Recife, 16 de setembro de 2004.
28º Promotoria de Justiça.

     
É o que de proeminente há para se destacar, passamos a fundamentação.

Da fundamentação: 
O pleito, objeto da demanda administrativa tem seu amparo no art. 21, XII, da LC nº  

134/08. Vejamos o que reza a norma, in verbis:

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que.
XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, exceto 
quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, por 
2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças.”

Da narrativa subscrita na peça vestibular acusatória exsurge denúncia de extravio de 
arma de fogo, carga da corporação, praticada pelo requerente quando no exercício de policiamento 
ostensivo. Embora não tenha se armado com o bem, carga da RMB, porém ao assumir  a respon-
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sabilidade  de  receber  o  material  do  CB  PM  Bartolomeu,  comprometeu-se  com  as  obrigações 
decorrentes,  e  por  não  ter  ido  imediatamente  desarmar  o  armamento,  agiu  de  forma  negligente,  
contribuindo para a ocorrência do crime.

O art. 29, §2º, do CPM fala da relevância da omissão. Traz no final do seu texto a 
seguinte expressão: “quem com seu comportamento anterior criou o risco de sua superveniência”, 
referindo-se  ao  dever  de  agir.  A  idéia  do  legislador  foi  de  valorar  a  omissão  daquele  que,  
anteriormente, praticou um fato que deu causa a uma ocorrência posterior. Assim, ao permanecer com 
a posse do armamento material da RMB, o policial requerente tinha o dever de agir para evitar o  
extravio, mas não o fez, incorrendo nas condutas delitivas descritas na exordial.

Não traz os autos, quaisquer informações que demonstrem o interesse do miliciano 
em restituir aos cofres públicos, o valor correspondente ao bem extraviado, devidamente corrigido 
pelo valor de mercado.

Neste  diapasão,  não  há  que  se  pensar  em  ver  prosperar  o  pleito,  decidindo  os 
membros da Comissão em rejeitar o pedido formulado no início. 

Ex positis:    
A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro no 

art.  21,  XII  da  multicitada  Lei  Complementar,  à  unanimidade  de  votos,  pugna  pelo 
INDEFERIMENTO do pleito. 

É o parecer. 

XXVIII. Requerente:
SD QPMG/24982-3/ISAIAS JOSÉ DA SILVA 

Objeto:
Promoção à graduação de CABO PM, nos termos do art. 1º, 2º, 4º, I, 5º e 7º, todos da 

Lei Complementar nº 134/08.

Dos Fatos:
Pleiteia o autor, o objeto suso mencionado, argüindo em seu favor que concluiu o CFC 

em 06NOV2009, mas não fora promovido por se encontrar, à época, respondendo ao Processo Crime 
nº 001.1998.007511-6, que tramitou na 3ª Vara Criminal da Capital. Contudo, depois de várias ações 
recursais, obtivera sentença terminativa, exarada pela Ministra do STJ, por ter se operado a prescrição 
retroativa     da pretensão punitiva,   nos termos do art. 107, Inc. IV c/c os Art. 109, Inc. III e Art. 110,   
§1º, todos do Código Penal.

Acostou aos autos cópia da decisão expedida pelo STJ, e certidões com o nada consta  
do TJPE, JF, Corregedoria da SDS e Diploma do CFS/2009.

É a primeira vez que requer.

Eis excerto da Decisão do STJ.

 HABEAS CORPUS Nº 138.998-PE (2009/0112678-1)

RELATORA: Ministra Laurita Vaz
IMPETRANTE: Bruno Lacerda e Outros
IMPETRADO: Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco
PACIENTE: ISAIAS JOSÉ DA SILVA
(...)
DECISÃO
Visto, etc.,
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Trata-se de habeas corpus sem pedido de liminar,  impetrado em favor de ISAIAS  
JOSÉ DA SILVA, em face do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, em sede de apelação,  
cuja a ementa é a que segue (fls. 41/42), litteris:

“PENA  E  PROCESSUAL  PENAL,  APELAÇÃO  CRIMINAL,  LESÃO  CORPORAL  
SEGUIDA DE MORTE, PRESCRIÇÃO INTERRUPÇÃO, COM O ADITAMENTO DA DENÚNCIA.  
INOCORRÊNCIA.  MÉRITO.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA  EVIDENCIADAS  NOS  AUTOS.  
DOSIMETRIA DA PENA ADEQUADA. INAPLICABILIDADE DO ART. 129, §4º DO CP. APELO  
IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 

1.  Na hipótese  dos autos,  houve  interrupção da prescrição com o aditamento da  
denúncia,  relativa a fato novo,  que deu ensejo à alteração da capitulação do crime descrito  na  
denúncia (de lesão corporal grave seguida de morte).  Em consequencia, não transcorreu o lapso  
prescricional,  porquanto, do aditamento até a sentença, passaram-se aproximadamente 8 anos. A  
pena do réu foi  de 5 anos de reclusão.  A prescrição somente  ocorreria em 12 anos.  Preliminar  
rejeitada à unanimidade.

2.  No  mérito,  a  materialidade  do  delito  acha-se  demonstrado  pelo  auto  de  
apresentação e apreensão de fls. 14, pelas perícias traumatológicas de fls. 45 e 46, 48 e 49. Embora  
tenha o réu alegado que não efetuou os disparos contra as vítimas, duas testemunhas presenciais  
viram quando o mesmo estava de arma em punho, enquanto as vítimas estavam ao chão, feridas.  
Ademais, também é certa a morte de uma das vítimas, Luiz Antônio Borba, alguns meses após os  
fatos, quando a mesma estava internada no hospital tratando-se do ferimento ocasionado pelo projétil  
disparado pelo réu. Configurado, pois, o crime de lesão corporal seguido de morte, motivo pelo qual  
deve ser mantida a condenação.

3. No que tange à dosimetria da pena, vê-se que o magistrado sentenciante aplicou  
corretamente o art. 59 do Código Penal, além de que não há que se falar na aplicação do §4º, do art.  
129 do CP, visto que não ficou demonstrado nos autos que tenha o réu cometido o crime impelido por  
motivo de relevante valor social ou moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida, a  
injusta provocação da vítima, uma vez que, conforme afirmaram as testemunhas presenciais, nenhum  
dos  agressores  de seu  irmão estava  armado e  o  mesmo sequer  tentou  apaziguar os  ânimos  dos  
envolvidos.  Entrou na confusão,  atirou contra as vítimas em defesa do seu irmão (pessoa que se  
envolvia constantemente em confusões), e quase agrediu um policial que chegou para tentar socorrê-
las.

4. À unanimidade, negou-se provimento ao recurso de apelação.”         
Os embargos de declaração foram rejeitados pela Corte de origem.
Sustentam os  impetrantes  a ocorrência da prescrição,  porquanto [...]  o  despacho  

recepcionado do aditamento à denúncia com mera finalidade de alterar a classificação do tipo lega, )  
de lesão corporal grave para lesão corporal seguida de morte) não tem o condão de operar efeitos  
prejudiciais à parte, mercê  de não configurar, como é cediço, qualquer das causas interruptivas da  
prescrição enumeradas taxativamente no art. 117 do Código Penal (fls. 04).

Narram que o paciente foi condenado à pena definitiva de 5 (cinco) anos de reclusão,  
tendo decorrido mais de 14 (quatorze) anos entre a decisão que recebeu a denúncia (10/04/1990) e a  
data da sentença condenatória (31/08/2004).

Segundo  os  causídicos,  esse  contexto  demonstra  que  houve  superação  do  prazo  
prescricional de 12 (doze) anos, previsto no art. 109, inciso III, c/c o art. 110, § 1º e §2º , ambos do  
Código Penal.  

Sem pedido de liminar, foram requisitados informações ao Tribunal Impetrado.
Os judiciosos esclarecimentos foram prestados às fls. 70/162 pelo Tribunal local, com  

a juntada de peças processuais pertinentes ao feito.
O Ministério Público Federal opinou pela concessão da ordem, em parecer de fls.  

164/171, resumido pelo teor da seguinte ementa, litteris:
“HC  LESÃO  CORPORAL  SEGUIDA  DE  MORTE.  PRESCRIÇÃO.  Questões  

processuais.
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O  Ministério  Público  deve  aditar  a  denúncia  ainda  que  encerrada  a  instrução  
criminal,  até a prolação da sentença final,  pelo que não é válido o aditamento realizado após a  
sentença absolutória e o julgamento da apelação. Precedentes do STJ. 

Não pode o Tribunal revisor, em apelação, anular a sentença absolutória por divergir  
se (sic) seu mérito, e muito menos ordenar ao Ministério Público que adite a denúncia e ao juiz que  
processe o aditamento depois de ter absolvido o acusado, sob pena de praticar repressão penal ex  
offício e investir contra o princípio da livre convicção judicial, que também se estende ao juízo de 1ª  
instância.

Não se considera fato novo a morte da vítima de lesão corporal ocorrida antes do  
oferecimento da denúncia,  pelo que o aditamento respectivo não tem o condão de interromper a  
prescrição.

Decorridos cerca de 19 anos desde o recebimento da denúncia, sem a ocorrência de  
qualquer fato interruptivo da prescrição, verifica-se a extinção da punibilidade pela prescrição da  
pretensão punitiva, com base na pena abstratamente cominada, quer se considere o crime de lesão  
corporal grave ou lesão corporal  seguida de morte.

Parecer pela concessão da ordem. (grifo no original)
É o relatório.
Decido.
O Paciente foi condenado à pena de 5 (cinco) anos de reclusão pelo cometimento de  

crime de lesão corporal seguida de morte, previsto no art. 129, §3º, do Código Penal.
A  controvérsia  posta  nos  autos  cinge-se  à  argüição  de  prescrição  da  pretensão  

punitiva,  sob o fundamento de que o aditamento da denúncia,  ocorrido em 09.09.96,  não tem o  
condão de interromper o curso do prazo prescricional.

Resta incontroverso nos autos que o fato delituoso ocorreu em 18.03.89, tendo sido  
oferecida a denúncia em 09.04.90,  imputando ao ora paciente  o crime de lesão corporal  grave,  
consoante o que prevê o art. 129, §1º, inciso I e II, do Código Penal (fl. 08).

A peça acusatória foi recebida pelo juízo processante no dia seguinte, em decisão  
manuscrita na própria petição da denúncia, datada de 10.04.90. (fl. 08).

Após ter tramitado regularmente o processo, o Paciente obteve sentença absolutória  
em 01.08.2004, consoante cópia transladada dos autos do REsp. eletrônico nº 1.208.622/PE, também  
de minha relatoria.

Inconformado  com  a  absolvição  do  réu,  o  Ministério  Público  Estadual  interpôs  
apelação ao Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco que, em 27.03.96, deu provimento ao  
apelo para anular a sentença  e determinar o prosseguimento da ação penal mediante o aditamento à  
denúncia para o crime de lesão corporal seguida de morte.

Retornando os autos, o parquet estadual aditou a denúncia em 09.09.96, para constar  
o crime logo acima mencionado, previsto no art. 129, §3º, do Código de Processo Penal.

O aditamento à denúncia foi recebido pelo Magistrado primevo em 17.09.96.
Com o término da instrução, em 31.08.2004, houve nova prolação de sentença, desta  

vez, condenando o ora paciente à pena de 5 (cinco) anos de reclusão pelo cometimento de lesão  
corporal seguida de morte, nos termos do art. 129, §3º, do Código Penal.

A  tese  defendida  pelo  impetrante  é  no  sentido  de  que,  desde  o  recebimento  da  
denúncia  ocorrida  em  10.04.990  até  a  sentença  penal  condenatória  ocorrida  em  31.08.2004,  
transcorreram  mais  de  14  (quatorze)  anos.  Assim,  teria  havido  clara  superação  do  prazo  
prescricional de 12 (doze) anos previsto no art. 109, inciso III, c/c o art. 110, §§1º e 2º, ambos do  
Código Penal.

Pois bem. De fato, verificando os documentos colacionados na presente impetração e  
os constantes nos autos do REsp eletrônico nº 1.208.622/PE, a pretensão do Impetrante merece ser  
acolhida.
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Com efeito, não se está a olvidar da jurisprudência desta Corte no sentido de que o  
aditamento à denúncia, quando trata de fatos novos que alteram a tipificação do delito anteriormente  
imputado, está apto a interromper o prazo prescricional.

   A titulo ilustrativo, confira-se o seguinte precedente.
“RECURSO  ESPECIAL.  PENAL.  CRIME  DE  CONCUSSÃO.  PRESCRIÇÃO 

INOCORRÊNCIA.  ADITAMENTO  DA  DENÚNCIA.  FATOS  NOVOS  QUE  LEVARAM  À  
MODIFICAÇÃO  DA  CAPITULAÇÃO  DO  DELITO  IMPUTADO  E  INCLUSÃO  DE  CO-RÉUS.  
INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL.

Não  há  que  se  falar  prescrição  da  pretensão  punitiva  se  não  decorreu  o  lapso  
temporal necessário entre a data de proferimento da sentença e a data do aditamento, que trouxe  
fatos novos resultando em modificação na capitulação do delito imputado, inclusive com mudança no  
rito procedimental, e determinou a inclusão de co-réus.

Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, desprovido”. (REsp 276.841/SP,  
5ª Turma, Rel.  Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 01.07.2002).”

  Entretanto,  o entendimento do Tribunal local  no sentido de que o aditamento à  
denúncia interromperia o prazo prescricional pela notícia de fato novo superveniente – no caso a  
morte da vítima – não prospera, porquanto a certidão de óbito, que ora faço juntar aos autos, consta  
como data da morte da vítima 14.06.1998, fato ocorrido anteriormente ao oferecimento da denúncia,  
que só veio a ser oferecida em 09.04.90 e recebida em 10.04.90, ou seja, depois de mais de 09 (nove)  
meses.

Desse modo, o aditamento à denúncia feita pelo Ministério Público Estadual não é  
capaz de interromper o curso do prazo prescricional, por não ter ocorrido fato novo no caso.

Prosseguindo, nos termos do art. 110, §1º, do Código Penal, o prazo prescricional,  
depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a Acusação,  regula-se pela pena  
aplicada.

No caso dos autos, o Paciente foi condenado à pena de 5 (cinco) anos de reclusão  
pelo cometimento do crime de lesão corporal seguida de morte, previsto no art. 129, §3º do Código  
Penal, conforme já foi dito.

Com essa pena, o prazo prescricional passa a ser de 12 (doze) anos, nos termos do  
disposto no art. 109, inciso III, do Código Penal, senão vejamos, litteris:

“     “
Nesse  contexto,  levando-se  em  consideração  a  pena  aplicada  na  sentença  

condenatória,  verifica-se  a  ocorrência  da  extinção  da  punibilidade  estatal  pela  prescrição  da  
pretensão punitiva retroativa, porquanto restou transcorrido o lapso temporal superior aos 12 (doze)  
anos exigidos entre o recebimento da denúncia e a sentença penal condenatória.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, c/c o art.  
3º do Código de Processo Penal, CONCEDO a ordem, a fim de declarar a extinção da punibilidade  
estatal  quanto  ao  crime  imputado ao  paciente,  pelo  reconhecimento  da  prescrição da  pretensão  
punitiva retroativa, com fundamento no art. 107, inciso IV c/c os arts. 109, inciso III e 110, § 1º, todos  
do Código Penal.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília (DF), 17 de novembro de 2011.
Ministra Laurita Vaz
relatora   
                            

É o que de proeminente há em relevo. Passamos à fundamentação.

Da fundamentação: 
Requer o demandante o direito de ser promovido à graduação de Cabo PM, pelo fato 

de deixar de configurar no rol taxativo do art. 21, XII, da L. C. nº 134/2008.
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A medida que a justiça arquivou o processo por não haver mais possibilidade de punir 
o  réu,  em  decorrência  do  instituto  da  prescrição  penal,  assiste  ao  demandante  o  direito  de  ser  
promovido  à  graduação  subseqüente,  por  haver  cessado  a  condição  de  subjudice,  e  em face  do 
preenchimento dos requisitos legais impostos pela Lei Complementar nº 134/2008. 

Senão, vejamos o que reza a norma sobre a matéria:

Art. 5º A promoção por antiguidade para as graduações de Subtenente, 1º Sargento, 2º Sargento, 3º  
Sargento e Cabo se baseia na precedência hierárquica de um graduado sobre os demais de igual  
graduação, dentro do número de vagas estabelecidas nas respectivas Qualificações.
Art.  6º O militar do Estado que possuir a graduação de soldado, ao completar o interstício para  
promoção,  passará  a  integrar  o  Quadro  de  Acesso  para  promoção  à  graduação  imediata,  
respeitando-se a existência de vagas.
Art. 7º O militar do Estado que possuir a graduação de soldado, somente poderá ser promovido à  
graduação de Cabo após concluir, com aproveitamento, o Curso de Habilitação de Cabos.

Perlustrando o texto da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, atestou a  
r.autoridade, categoricamente, a extinção do processo que pesava contra o requerente, não pesando  
mais nada em seu desfavor. 

Com a comprovação de que possui o CFC, consoante cópia do Diploma acostado, as  
exigências  legais  para  acesso  ao  Quadro  de  Acesso  e  a  devida  promoção  estão  legalmente  
preenchidas. 

Impende dizer que o direito requerido nasce com o trânsito em julgado da sentença  
que extinguiu o processo. Não cabe, in casu, o ressarcimento de preterição a contar da conclusão do  
CFC/2006,  uma  vez  que  esta  figura  jurídica  só  é  concedida  nos  casos  estipulados  no  art.  15  
parágrafo único e art. 16, I a V, §1º e §2º da L.C. nº 134/2008, que assim verbera sobre o tema:

Art. 15. A promoção em ressarcimento de preterição será efetivada após ser reconhecido ao praça  
preterido o direito à promoção que lhe caberia.
Parágrafo único. A promoção em ressarcimento de preterição obedecerá os critérios de antigüidade  
ou  de  merecimento,  nos  casos  cabíveis,  sendo o  praça colocado na  escala  hierárquica  como se  
houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data, ficando excedente o último da  
escala hierárquica.
Art. 16. O praça será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o direito à promoção,  
quando:
I - tiver solução favorável a recurso interposto;
II - cessar sua situação de desaparecido ou extraviado;
III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por inexistência de fato  
típico, excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença transitada em julgado;
IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em processo administrativo  
disciplinar; e,
V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo.
§ 1º Para a promoção de que trata este artigo, ficará dispensada a exigência do inciso V do art. 17  
desta Lei Complementar.
§ 2º A promoção terá vigência a partir da data em que o praça foi preterido.

A extinção do processo pelo instituto da prescrição do direito que o Estado tem de  
perseguir o criminoso até a aplicação da pena, não garante o ressarcimento. Essa figura criada pelo  
legislador tem o condão de assegurar a aplicação do princípio da razoabilidade na duração do  
processo, consagrado pela nossa Magna carta. Pois do contrário, o processado ficaria, eternamente,  
aguardando decisão judicial.
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Isto  posto,  assentem  os  membros  da  comissão  pela  PROCEDÊNCIA  do  pedido  
formulado no requerimento administrativo.

Ex positis: 
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões,  

e fundamentado nos art. 1º, 2º, 4º, I, 5º e 7º da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos,  
pugna pelo DEFERIMENTO do pleito, encaminhando ao Exmº Sr. Comandante Geral proposta de  
promoção do SD QPMG/24982-3/ISAIAS JOSÉ DA SILVA, à graduação de CABO PM a contar de  
02 de janeiro de 2012.    

                É o parecer.

XXIX. Requerente:
SD QPMG/28145-0/LUIZ FÁBIO DA SILVA. 

Objeto:
Promoção à graduação de CABO PM, nos termos do art. 1º, 2º, 4º, I, 5º, 6º e 7º, todos 

da Lei Complementar nº 134/08.

Dos Fatos: 
Pleiteia o autor, o objeto suso mencionado, argüindo em seu favor que concluiu o CFC 

em 15JUN2011, mas não fora promovido por se encontrar, à época, respondendo ao Processo Crime 
nº 001.2007.067833-3/DIST. JME – 7.032, denunciado nos termos do Art. 299 do CPM (Desacato a 
militar).  Contudo,  obtivera  sentença terminativa,  exarada  pelo Juiz  Auditor,  por  ter  se  operado a  
prescrição     intercorrente     da pretensão punitiva,   nos termos do art. 123, Inc. IV c/c o Art. 125, Inc.   
VI, do Código Penal Militar, cuja Sentença transitou em julgado no dia 31.01.2012. 

Acostou aos autos cópia da certidão com o trânsito em julgado, expedida pela JME, e 
certidões com o nada consta do TJPE, JF, Corregedoria da SDS e Diploma do CFC/2011.

Conclui, ressaltando que sua pretensão encontra guarida legal nos dispositivos supra 
elencados da Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008. 

É a primeira vez que requer.

Vejamos a transcrição da Certidão da AJME.

CERTIDÃO Nº 2012.0136.0197

Eu, Valmir Araújo da Silva, Maj. PM - chefe de secretaria judicial da Justiça Militar do Estado de  
Pernambuco, em virtude da lei,etc...cumprindo determinação do MM. juiz de direito, e respaldado no  
que preconiza o art. 5°, XXXIV, alínea "b", Art. 42 e Art. 124 da vigente Constituição da República e  
ainda, atendendo ao pedido de LUIZ FÁBIO DA SILVA, portador da Ident. n.° 34433/PMPE. Venho  
através deste, certificar que efetuando busca nos arquivos desta Corte de Justiça Militar Estadual, foi  
encontrado em desfavor do requerente, o registro formulado pelo Ministério Público, referente aos  
autos do processo n.° 0001.2007.067833-3/DIST. JME – 7.032, incurso nas sanções penais do art.  
299 do Código Penal Militar, o qual no dia 19.12.2011, o MM Juiz de Direito desta corte de justiça,  
nos termos do Art. 123, Inc. IV c/c o Art. 125, Inc. VI do Código Penal Militar, declarou haver sido o  
crime tipificado no art.  299 do CPMilitar,  alcançado pela prescrição intercorrente,  e ipso facto  
declarou  extinta  a  punibilidade  do  acusado,  cuja  sentença  transitou  em  julgado  no  dia  
31.01.2012.///. O referido é verdade, dou fé . (TJPE -  Art. 363 / Resolução nº 10 de 28.12.1970) . Eu  
Valmir  Araújo  da  Silva,  Maj  PM, Chefe  de Secretaria  Judicial  da Justiça  Militar  do  Estado de  
Pernambuco, que a fiz digitar e assino. _______________________Valmir Araújo da Silva - Chefe de  
Secretaria.

É o que de proeminente há em relevo. Passamos à fundamentação.
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Da fundamentação:
Assiste  ao demandante  o direito  de ser  promovido à graduação subseqüente,  por  

haver cessado a condição de  subjudice, e  em face do preenchimento dos requisitos legais impostos  
pela Lei Complementar nº 134/2008. 

               Senão, vejamos o que reza a norma sobre a matéria:

Art. 5º A promoção por antiguidade para as graduações de Subtenente, 1º Sargento, 2º Sargento, 3º  
Sargento e Cabo se baseia na precedência hierárquica de um graduado sobre os demais de igual  
graduação, dentro do número de vagas estabelecidas nas respectivas Qualificações.
Art.  6º O militar do Estado que possuir a graduação de soldado, ao completar o interstício para  
promoção,  passará  a  integrar  o  Quadro  de  Acesso  para  promoção  à  graduação  imediata,  
respeitando-se a existência de vagas.
Art. 7º O militar do Estado que possuir a graduação de soldado, somente poderá ser promovido à  
graduação de Cabo após concluir, com aproveitamento, o Curso de Habilitação de Cabos.

Numa  fácil  leitura  da  certidão  fornecida  pela  secretaria  da  JME,  exsurge  das  
informações que o postulante não tem mais pendências judiciais perante aquela justiça castrense. E  
por ser ele possuidor do Curso de Formação de Cabo desde 19JUN2011 assiste ao mesmo o direito  
de ser promovido à graduação de CABO PM. 

Impende dizer que o direito requerido nasce com o trânsito em julgado da sentença  
que extinguiu o processo, ou seja em 31 de janeiro de 2012. Não cabe, in casu, o ressarcimento de  
preterição a contar da conclusão do CFC/2011, uma vez que esta figura jurídica só é concedida nos  
casos estipulados no art. 15 parágrafo único e art. 16, I a V, §1º e §2º da L.C. nº 134/2008, que assim  
verbera sobre o tema:

Art. 15. A promoção em ressarcimento de preterição será efetivada após ser reconhecido ao praça  
preterido o direito à promoção que lhe caberia.
Parágrafo único. A promoção em ressarcimento de preterição obedecerá os critérios de antigüidade  
ou  de  merecimento,  nos  casos  cabíveis,  sendo o  praça colocado na  escala  hierárquica  como se  
houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data, ficando excedente o último da  
escala hierárquica.
Art. 16. O praça será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o direito à promoção,  
quando:
I - tiver solução favorável a recurso interposto;
II - cessar sua situação de desaparecido ou extraviado;
III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por inexistência de fato  
típico, excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença transitada em julgado;
IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em processo administrativo  
disciplinar; e,
V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo.
§ 1º Para a promoção de que trata este artigo, ficará dispensada a exigência do inciso V do art. 17  
desta Lei Complementar.
§ 2º A promoção terá vigência a partir da data em que o praça foi preterido.

A extinção do processo pelo instituto da prescrição do direito que o Estado tem de  
perseguir o criminoso até a aplicação da pena, não garante o ressarcimento. Essa figura criada pelo  
legislador tem o condão de assegurar a aplicação do princípio da razoabilidade na duração do  
processo, consagrado pela nossa Magna carta. Pois do contrário, o processado ficaria, eternamente,  
aguardando decisão judicial.

Isto posto, com a extinção do processo crime, assiste ao demandante o direito de ser  
promovido a contar do trânsito em julgado.
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V. Ex positis:
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões, e fundamentado  
nos art. 1º, 2º, 4º, I, 5º, 6º e 7º da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugna pelo  
DEFERIMENTO do pleito, encaminhando ao Exmº Sr. Comandante Geral proposta de promoção do  
SD QPMG/28145-0/LUIZ FÁBIO DA SILVA, à graduação de CABO PM a contar de 31 de janeiro  
de 2012.    

               É o parecer.

XXX. Requerente:
SD QPMG/16.715-0/AMARO MENDES FERREIRA FILHO

Objeto:
Promoção à graduação de Cabo PM nos termos dos art. 1º, 2º, 4º, inc. I, 5º e 7º da Lei 

Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008 .

Dos Fatos:
O demandante deseja o objeto suso mencionado, arguindo em seu favor que concluiu o 

Curso de Formação de Cabo (CFC) em 19 de Outubro de 2007, deixou de ser promovido por se 
encontrar  subjudice,  respondendo  ao  Processo  Crime  nº  001.2000.033913-0/Dist.  JME  –  5.700, 
incurso nas penas dos artigos 149, inc. III, e parágrafo único, 177; 262 e 158, §1º, todos do CPM. 
Entrementes, teve o processo crime extinto por decisão final da justiça com trânsito em julgado no 
dia 06 de junho de 2011, consoante Ofício nº 2011.0136.1315/Dist. JME  nº /GJ, após ser beneficiado 
com o instituto da anistia, concedido nos termos da Lei Federal nº 12.191/2010.

Acostou cópia de certidão da JME, Justiça Federal, Tribunal de Justiça de Pernambuco 
e Corregedoria da SDS.

É a primeira vez que requer.

Eis excerto da Certidão da Apelação Criminal nº 0134824-7

(...)

Vara: Auditoria da Justiça Militar

Ação originária: 001.2000.033913-0 (Ação Penal)

(...)
DECISÃO TERMINATIVA
Alberto  Antonio  Santos,  Alexandre  José  Gomes  da  Silva,  Amaro  Mendes  Ferreira  Filho,  

Amaury Gomes da Silva, Artur Ferreira de Souza, Bener Pessoa de Oliveira, Claudemiro Alves Mota,  
Flávio Vieira da Silveira, Iraquitan dos Santos, Iraquitan Martins de Souza, Ivan Dias da Costa,  
Ivanildo Alves  da  Silva,  José  Luiz  Alves,  José  Marcos  Bezerra da Silva,  José Roberto da Silva,  
Marcelo Queiroz Ribeiro de Melo, Maurício Gonçalves da Costa, Nilton José de Lima, Misael José  
do Nascimento, Robson Teixeira da Costa, Sérgio Oliveira de Andrade, Lenilson Alves da Costa,  
André  Raposo de  Santana e  Jocelito  Barbosa  Maciel,  qualificados  nos  autos  (fls.  02/06),  foram  
denunciados (fls. 02/09) como incursos nas sanções dos arts. 149, inciso III, parágrafo único, 177,  
262 e 158, §1º, todos do CPM.

O Conselho Permanente da Justiça Militar, à unanimidade dos seus membros, incluindo-se o  
Juiz de Direito Presidente, decidiram que os réus Alberto Antonio Santos, Alexandre José Gomes da  
Silva,  Amaro Mendes Ferreira Filho,  Bener Pessoa de Oliveira, Claudemiro Alves Mota,  Flávio  
Vieira da Silveira, Iraquitan dos Santos, Iraquitan Martins de Souza, Ivan Dias da Costa, Ivanildo  
Alves  da  Silva,  José  Luiz  Alves,  José  Marcos  Bezerra da  Silva,  José  Roberto  da Silva,  Marcelo  
Queiroz Ribeiro de Melo, Maurício Gonçalves da Costa, Misael José do Nascimento e Sérgio Oliveira  
de Andrade, cometeram crime de motim e revolta, tipificados no art. 149, inciso III, parágrafo único  
do Código Penal Militar (Decreto-Lei nº 1.001, de 21 OUT1969).
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Relativamente aos réus Amaury Gomes da Silva, Artur Ferreira de Souza, Nilton José de Lima,  
Robson Teixeira da Costa, Lenilson Alves da Costa, André Raposo de Santana e Jocelito Barbosa  
Maciel,  o  Conselho de Justiça Militar  deliberou que os  mesmos não deverão ser  apenados pela  
conduta gravosa contida no parágrafo único do art. 149, do Código Penal Militar, devendo-lhe ser  
reconhecido o crime de motim, sem a majorante penal de revolta.

Os acusados, ora apelantes, foram condenados, respectivamente às seguintes penas:
Alberto Antonio Santos, Alexandre José Gomes da Silva, Amaro Mendes Ferreira Filho, Bener 

Pessoa  de  Oliveira,  Claudemiro  Alves  Mota,  Flávio  Vieira  da  Silveira,  Iraquitan  dos  Santos,  
Iraquitan Martins de Souza, Ivanildo Alves da Silva, José Luiz Alves, José Marcos Bezerra da Silva,  
José  Roberto  da  Silva,  Marcelo  Queiroz  Ribeiro  de  Melo,  Misael  José  do  Nascimento  e  Sérgio  
Oliveira de Andrade – 08 (oito) anos de reclusão a ser cumprida em regime inicialmente fechado,  
conforme sentença de fls. 1688.

Ivan Dias  da  Costa  e  Maurício  Gonçalves  da  Costa  –  09  (nove)  anos  de  reclusão,  a  ser  
cumprido em regime inicialmente fechado, conforme sentença de fls. 1688/1689.

Amaury Gomes da Silva e Nilton José de Lima – 05 (cinco) anos de reclusão, a ser cumprida  
em regime inicialmente fechado, conforme sentença de fls. 1689.

Artur Ferreira de Souza, Robson Teixeira da Costa, Lenilson Alves da Costa, André Raposo de  
Santana e  Jocelito  Barbosa  Maciel  –  04  (quatro)  anos  de  reclusão,  a  ser  cumprida  em regime  
inicialmente fechado, conforme sentença de fls. 1689.

Inconformados,  os  acusados  apelaram  da  sentença  condenatória  (fls.  1708/1709  e  1719),  
oferecendo razões recursais (fls. 1723/1728 e 1743/1744).

O Promotor de Justiça respondeu aos apelos (fls.  1788/1793),  rechaçando as alegações ali  
contidas, vindicando a manutenção do julgado increpado.

Nesta instância, a douta Procuradoria de Justiça, na pessoa da Dra. Adriana Fontes , às fls.  
1814/1817, ofereceu parecer opinando pelo improvimento das apelações.

Inacolhendo a pretensão dos acusados, esta Terceira Câmara Criminal negou provimento aos  
recursos (fls. 1846/1867).

Às fls. 1868/1869, foram interpostos Embargos de Declaração, autuados sob os nº 134824-7/01  
e 134824-7/02, apensados aos autos, os quais foram rejeitados.

Às fls. 1877/1889, André Raposo de Santana e Jocelito Barbosa Maciel interpuseram recurso  
especial.

Foi  certificado às  fls.  1890,  o  trânsito  em julgado do  Acórdão de  fls.  1847/1848 para  os  
apelantes, exceto André Raposo de Santana e Jocelito Barbosa Maciel  (fls. 1891).

A douta Procuradoria de Justiça, nas pessoas da Dra. Norma Mendonça Galvão de Carvalho e  
Dra.  Flávia  Maria  Mayer  Feitosa  Gabinio,  às  fls.  1894/1920,  ofereceram  opinando  pelo  não  
conhecimento do Recurso Especial e, caso conhecimento, pelo seu desprovimento.

Em decisão de fls. 1923/1925, o Recurso Especial não foi admitido.
Em  petições  de  fls.  1927/1929,  1932/1934,  1937/1939,  1941/1943,  1945/1947,  1955  e  

1963/1972, os réus Marcelo Queiroz Ribeiro de Melo, José Roberto da Silva, Iraquitan Martins de  
Souza,  José  Marcos  Bezerra  da  Silva,  Robson  Teixeira  da  Costa  e  Ivanildo  Alves  da  Silva,  
requereram o arquivamento do processo, vez que foram beneficiados com o direito de ANISTIA (Lei  
12.191, de 13 de janeiro de 2010). O policial militar Ivanildo Alves da Silva (Cb RRPM Mat. 14. 951-
9, RG 2201/PMPE – fls. 1957) requer, ainda, a liberação de sua arma apreendida (fls. 1957/1958).

Razão assiste aos réus, senão vejamos:
Em data de 13.01.2010, deu-se início a vigência da Lei 12. 191/10, devidamente sancionada  

pelo Presidente da República, que concedeu ANISTIA a todos os policiais e bombeiros militares dos  
Estados do (...) Pernambuco, punidos por participarem de movimentos reivindicatórios.

Destaco o texto da Lei nº 12.191/2010, que oferece suporte legal ao requerimento dos réus,  
verbis: 
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Art. 1o É concedida anistia a policiais e bombeiros militares do Rio Grande do Norte, Ba-
hia, Roraima, Tocantins, Pernambuco, Mato Grosso, Ceará, Santa Catarina e Distrito Federal  
punidos por participar de movimentos reivindicatórios. 

Art. 2o É concedida anistia aos policiais e bombeiros militares do Rio Grande do Norte,  
Bahia, Roraima, Tocantins, Pernambuco, Mato Grosso, Ceará, Santa Catarina e Distrito Fede-
ral punidos por participar de movimentos reivindicatórios por melhorias de vencimentos e de 
condições de trabalho ocorridos entre o primeiro semestre de 1997 e a publicação desta Lei. 

Art. 3o A anistia de que trata esta Lei abrange os crimes definidos no Decreto-Lei no 1.001, 
de 21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar), e as infrações disciplinares conexas, não incluin-
do os crimes definidos no Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e nas 
leis penais especiais.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de janeiro de 2010.

Isto posto, de ofício (art. 187, da Lei nº 7.210, de 11.07.84 – Lei de execução Penal), declaro  
extinta a punibilidade de todos os réus, ante o benefício da ANISTIA (Lei nº 12,191/2010).

Determino ainda, a devolução do revólver cal. 38, de número J256406 (Sigma 406666),  de  
propriedade  do  PM  Ivanildo  Alves  da  silva  (Cb  RRPM Mat.  14.951-9,  RG 22011/PMPE –  fls.  
1957/1958.

Publique-se e intimem-se.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao juízo de origem.
Recife, 23 de julho de 2010.
Des. Alderita ramos de Oliveira.
..............................................................................................................

Vejamos ainda o alcance do texto legal suso consoante entendimento da Procuradoria 
Geral do Estado, emitido no Parecer nº 509/2010. 

Ementa:  Administrativo.  Anistia  concedida  a  militares  e  bombeiros  do  Estado pela  Lei  nº  
12.191/10.  Efeitos  meramente  penais.  Incabível  concessão de  direitos  remuneratórios  a  título  de  
ressarcimento, contagem de tempo de serviço e outros efeitos civis.

É o relatório. Passamos a opinar. 

(...)

Passamos, doravante, a responder as questões formuladas:

1. Os efeitos da nova lei são ex tunc ou ex nunc, e erga omnes. Ou seja, todos os militares  
alcançados pela norma terão direitos retroativos, serão ressarcidos de todos os prejuízos obtidos por  
razões de participação no movimento grevista?

R. É certo que a lei em comento é retroativa, isto é, alcança fatos que ocorreram antes de sua  
vigência, e isto, a propósito, é uma característica das leis que conferem anistia. Já os efeitos da lei  
que  concede  anistia  são  ex  nunc,  posto  que  a  partir  de  sua  vigência  é  que  os  efeitos  penais  e  
disciplinares e, ressaltamos, tão somente estes, devem ser considerados como não ocorridos. Seus  
efeitos. Ademais, são erga omnes, aplicando-se a todos os militares deste Estado que foram punidos  
ou que ainda serão por crimes militares e infrações disciplinares conexas. Não há, contudo, falar em  
ressarcimento.  Conforme já dissemos,  devem ser apagados dos registros  funcionais dos  militares  
anistiados quaisquer menções a crimes militares ou infrações disciplinares conexas a estes, como se  
não tivessem existido. Devem ademais, ser extintas quaisquer penas acessórias a estes, porventura  
aplicadas juntamente com as penas dos crimes aqui citados.

2º Cabe o direito de promoção em ressarcimento de preterição?

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1001.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1001.htm
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R.  Não  caberá  promoção  em  ressarcimento  de  preterição  nem  concessão  de  vantagens  
pecuniárias,  posto  que,  conforme  já  afirmamos  acima,  os  efeitos  da  anistia  são  exclusivamente  
penais. Mesmo na anistia ampla e irrestrita prevista na Constituição de 1988 (ADCT, art. 8º), não  
cabe a promoção por merecimento ou qualquer outra que esteja condicionada à aprovação em curso  
legalmente exigido.

(...)

É o parecer. À apreciação superior.

Em 17 de maio de 2010.

................................................................................................................................       

Depois de tudo bem visto e analisado, passamos a fundamentação.

Da fundamentação:
Trata-se  de  requerimento  firmado  pelo  SD  QPMG/16715-0/AMARO  MENDES 

FERREIRA FILHO, cujo objeto é ser promovido à graduação de Cabo PM, nos termos dos art. 1º,  
2º, 4º, inc. I, 5º e 7º da Lei Complementar nº 134/2008. Eis o que prescreve a norma em comento:

Art.  1º  Esta  Lei  Complementar  estabelece  o  plano  de  carreira  de  praça  em  serviço  ativo  nas  
Corporações Militares Estaduais, de forma seletiva, gradual e sucessiva, fixando as diretrizes básicas  
da política de pessoal do órgão e a estrutura das carreiras que compõem os seus quadros de pessoal.
Art.  2º  A  promoção  de  praça  ao  grau  hierárquico  superior  será  efetivada,  obedecendo  a  um  
planejamento que assegure um fluxo regular e equilibrado, para a carreira dos graduados, de acordo  
com o que preceitua esta Lei Complementar.
Art. 4º As promoções serão realizadas pelos critérios de:
I - antiguidade;
II – V (...)
Art. 5º A promoção por antiguidade para as graduações de Subtenente, 1º Sargento, 2º Sargento, 3º  
Sargento e Cabo se baseia na precedência hierárquica de um graduado sobre os demais de igual  
graduação, dentro do número de vagas estabelecidas nas respectivas Qualificações.
Art.  6º O militar do Estado que possuir a graduação de soldado, ao completar o interstício para  
promoção,  passará  a  integrar  os  Quadros  de  Acesso  para  promoção  à  graduação  imediata,  
respeitando-se a existência de vagas.
Art. 7º O militar do Estado que possuir a graduação de soldado, somente poderá ser promovido à  
graduação de Cabo após concluir, com aproveitamento, o Curso de Habilitação de Cabos.

À  verdade  estabelecida  nos  autos  atestam,  categoricamente,  que  o  servidor  militar 
requerente, esteve processado criminalmente na Auditoria da Justiça Militar do Estado, por participação 
no crime de motim, durante movimento reivindicatório por melhoria salarial. Entrementes, recebeu da 
Presidência da República, à anistia, instituto jurídico que concede ao criminoso o perdão judicial. Trata-se 
de um instrumento utilizado pelo Estado com o fim específico de se declarar o denunciado isento de 
qualquer responsabilidade penal. É como se esquecesse a conduta delitiva. 

A nova ordem legal trouxe ao patrimônio do requerente o direito de ser promovido à 
graduação de Cabo PM, haja vista, com a concessão da anistia, a justiça decidiu extinguir o processo 
crime e arquivar os autos, nada mais pesando em desfavor do postulante. Tal situação jurídica se subsume 
ao preceito legal do art. 21, inciso XII, uma vez que a restrição para entrar no QA cessa com o trânsito em 
julgado do processo crime.

 O pleito  requerido  encontra  respaldo  legal  no  dispositivo  supra,  de  forma  que  há 
procedência naquilo que deseja o demandante, sendo um dever imposto por lei, conceder o direito a quem 
tem.
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Ex positis: 
Os  membros  da  Comissão  de  Promoção  de  Praças,  com  fulcro  nos  argumentos  

esposados e sob o manto dos artigos  1º, 2º, 4º, inc. I, 5º e 7º da Lei Complementar nº 134/2008, à 
unanimidade  de  votos,  pugna  pelo  DEFERIMENTO do  pleito,  encaminhando  ao  Exmº  Sr.  
Comandante Geral, proposta de promoção do SD QPMG/16715-0/AMARO MENDES FERREIRA 
FILHO à graduação de Cabo PM, a contar de 06 de junho de 2011.

              É o parecer.

XXXI. Requerente:
SD QPMG/24183-0/SANDRO DE MENEZES LIMA. 

Objeto:
Promoção à graduação de CABO PM, nos termos do art. 1º, 2º, 4º, I, 5º, 6º e 7º, todos 

da Lei Complementar nº 134/08.

Dos Fatos: 
Pleiteia o autor, o objeto suso mencionado, argüindo em seu favor que concluiu o CFC 

em 16JAN2009, mas não fora promovido por se encontrar, à época, respondendo ao Processo Crime 
nº  0023211-15.2003.8.17.0001/DIST.  JME –  6.179,  denunciado nos termos  do  Art.  265 do CPM 
(Desaparecimento, consunção ou extravio). Contudo, obtivera sentença terminativa, exarada pelo Juiz 
Auditor, por ter se operado a prescrição     intercorrente     da pretensão punitiva,   nos termos do art. 123,   
Inc. IV c/c o Art. 125, Inc. VI, do Código Penal Militar, cuja Sentença transitou em julgado no  
dia 14.09.2011. 

Acostou aos autos cópia da certidão com o trânsito em julgado, expedida pela JME, e 
certidões com o nada consta do TJPE, JF, Corregedoria da SDS e Diploma do CFC/2009.

Conclui, ressaltando que sua pretensão encontra guarida legal nos dispositivos supra 
elencados da Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008. 

É a primeira vez que requer.

Vejamos a transcrição da Certidão da AJME.

CERTIDÃO Nº 2012.0136.0197

Eu, Valmir Araújo da Silva, Maj. PM - chefe de secretaria judicial da Justiça Militar do Estado de  
Pernambuco, em virtude da lei,etc...cumprindo determinação do MM. juiz de direito, e respaldado no  
que preconiza o art. 5°, XXXIV, alínea "b", Art. 42 e Art. 124 da vigente Constituição da República e  
ainda, atendendo ao pedido de SANDRO DE MENEZES LIMA, portador da Ident. n.° 30659/PMPE.  
Venho através  deste,  certificar  que  efetuando busca nos arquivos  desta  Corte  de Justiça Militar  
Estadual, foi encontrado em desfavor do requerente, o registro formulado pelo Ministério Público,  
referente  aos  autos  do processo n.°  0023211-15.2003.8.17.0001/DIST.  JME – 6.179,  incurso nas 
sanções penais do art. 265 do Código Penal Militar, conforme bem posto na peça denunciativa de  
folhas 02 a 04, recebida à inicial do parquet em 28 de julho de 2003(fls.58), onde em 25 de agosto de  
2011, o MM Juiz de Direito, reconheceu a extinção do jus puniendi estatal, razão porque, nos termos  
do art. 123, inc. IV c/c o art. 125, inc. V do CPM, declarou haver sido o crime previsto no art. 265,  
caput da mesma norma penal, alcançado pela prescrição intercorrente, e, ipso facto, declarou extinta  
a punibilidade do acusado soldado, determinando o arquivamento dos autos, cuja sentença transitou  
em julgado em 14.09.2011 para todas as partes, razão porque determinou sua baixa no livro tombo e  
remessa dos autos ao arquivo....///. O referido é verdade, dou fé . (TJPE -  Art. 363 / Resolução nº 10  
de 28.12.1970) . Eu Valmir Araújo da Silva, Maj PM, Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar  
do Estado de Pernambuco, que a fiz digitar e assino. ______________________ Valmir Araújo da  
Silva - Chefe de Secretaria.

É o que de proeminente há em relevo. Passamos à fundamentação.
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Da fundamentação:
Assiste  ao demandante  o direito  de ser  promovido à graduação subseqüente,  por  

haver cessado a condição de  subjudice, e  em face do preenchimento dos requisitos legais impostos  
pela Lei Complementar nº 134/2008. 

Senão, vejamos o que reza a norma sobre a matéria:

Art. 5º A promoção por antiguidade para as graduações de Subtenente, 1º Sargento, 2º Sargento, 3º  
Sargento e Cabo se baseia na precedência hierárquica de um graduado sobre os demais de igual  
graduação, dentro do número de vagas estabelecidas nas respectivas Qualificações.
Art.  6º O militar do Estado que possuir a graduação de soldado, ao completar o interstício para  
promoção,  passará  a  integrar  o  Quadro  de  Acesso  para  promoção  à  graduação  imediata,  
respeitando-se a existência de vagas.
Art. 7º O militar do Estado que possuir a graduação de soldado, somente poderá ser promovido à  
graduação de Cabo após concluir, com aproveitamento, o Curso de Habilitação de Cabos.

Numa  fácil  leitura  da  certidão  fornecida  pela  secretaria  da  JME,  exsurge  das  
informações que o postulante não tem mais pendências judiciais perante aquela justiça castrense. E  
por ser ele possuidor do Curso de Formação de Cabo desde 16JAN2009 assiste ao mesmo o direito  
de ser promovido à graduação de CABO PM. 

Impende dizer que o direito requerido nasce com o trânsito em julgado da sentença  
que extinguiu o processo, ou seja em 14 de setembro de 2011 Não cabe, in casu, o ressarcimento de  
preterição a contar da conclusão do CFC/2009, uma vez que esta figura jurídica só é concedida nos  
casos estipulados no art. 15 parágrafo único e art. 16, I a V, §1º e §2º da L.C. nº 134/2008, que assim  
verbera sobre o tema:

Art. 15. A promoção em ressarcimento de preterição será efetivada após ser reconhecido ao praça  
preterido o direito à promoção que lhe caberia.
Parágrafo único. A promoção em ressarcimento de preterição obedecerá os critérios de antigüidade  
ou  de  merecimento,  nos  casos  cabíveis,  sendo o  praça colocado na  escala  hierárquica  como se  
houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data, ficando excedente o último da  
escala hierárquica.
Art. 16. O praça será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o direito à promoção,  
quando:
I - tiver solução favorável a recurso interposto;
II - cessar sua situação de desaparecido ou extraviado;
III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por inexistência de fato  
típico, excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença transitada em julgado;
IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em processo administrativo  
disciplinar; e,
V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo.
§ 1º Para a promoção de que trata este artigo, ficará dispensada a exigência do inciso V do art. 17  
desta Lei Complementar.
§ 2º A promoção terá vigência a partir da data em que o praça foi preterido.

A extinção do processo pelo instituto da prescrição do direito que o Estado tem de  
perseguir o criminoso até a aplicação da pena, não garante o ressarcimento. Essa figura criada pelo  
legislador tem o condão de assegurar a aplicação do princípio da razoabilidade na duração do  
processo, consagrado pela nossa Magna carta. Pois do contrário, o processado ficaria, eternamente,  
aguardando decisão judicial.

Isto posto, com a extinção do processo crime, assiste ao demandante o direito de ser  
promovido a contar do trânsito em julgado.
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Ex positis:
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões,  

e fundamentado nos art. 1º, 2º, 4º, I, 5º, 6º e 7º da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de  
votos,  pugna  pelo  DEFERIMENTO do  pleito,  encaminhando  ao  Exmº  Sr.  Comandante  Geral  
proposta de promoção do  SD QPMG/24183-0/SANDRO DE MENEZES LIMA, à graduação de  
CABO PM a contar de 14 de setembro de 2011.    

              É o parecer.

XXXII. Requerente:
SD QPMG/30746-7/EDVALDO RODRIGUES DA SILVA

Objeto:
Promoção à graduação de Cabo PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei Complementar 

nº 134/08.

Dos Fatos:
Postula  o  autor  o  objeto  suso  mencionado,  alegando em seu  favor  que  se  encontra 

realizando o Curso de Formação de Cabos, com término previsto para 18 de abril do corrente ano,  
todavia se vê na iminência de não ser promovido por se encontrar subjudice, respondendo ao processo 
crime, nº 0015658-96.2012.8.17.0001/Dist. JME – 7.637, incurso nas penas do art. 265 c/c art. 266 do 
CPM, em tramitação na Auditoria da Justiça Militar deste Estado.

Acostou a seu requerimento cópia da denúncia ministerial,  certidões da JME, TJPE,  
Justiça Federal e Corregedoria da SDS.

É a primeira vez que requer.

Destarte, eis excerto da denuncia ofertada pelo Ministério Público. 

(...) O Ministério Público, por meio do Promotor de Justiça infra-assinado,  
com exercício na Central  de  Inquérito,  vem,  no  uso  de suas atribuições  legais  e  com fulcro  no  
Inquérito Policial Militar em anexo, DENÚNCIAR a V. Exa.: 
EDVALDO RODRIGUES DA SILVA – SD PM matricula nº 30746-7/2º SEÇÃO, brasileiro (...),  
pelo fato a seguir narrado:

O presente IPM foi instaurado para apuração de extravio da Pistola Oxidada  
PT 640 Cal .40, Nº SWC46936, carga da PMPE.

Narram os autos que,  na noite do dia 30.03.2011,  o denunciado deixou a  
pistola em comento no interior de um veículo VW GOL, nas imediações do estádio do Arruda, nesta  
capital, onde foi assistir a uma partida de futebol.

Ao final do jogo, ao retornar ao local, verificou que o veículo apresentava  
sinais de arrombamento e a pistola ali não mais se encontrava.

Dessa forma, o denunciado agiu, portanto com negligência com o armamento  
que lhe foi entregue, dando causa, de forma culposa, ao seu extravio.

Comprovados pois, suficientemente, o crime e sua autoria.
Em assim agindo, cometeu o denunciado acima qualificado o delito tipificado  

no art.  265, c/c art.  266, ambos do Código Penal Militar Brasileiro,  ao extraviar,  culposamente,  
armamento (pistola).

Diante  do  exposto,  é  oferecida  a  presente  denúncia,  a  fim  de  que  seja  
instaurada  a  competente  ação  penal  contra  o  denunciado  acima  indicado,  citando-o  para  
interrogatório e apresentação de defesa prévia; ouvindo-se as pessoas relacionadas no rol anexo;  
juntando-se suas FACs e certidão do sistema Judwin; de tudo ciente o Ministério Público e, ao final,  
comprovados os fatos, seja o mesmo condenado nas penas dos artigos supramencionados.

Recife, 23 de fevereiro de 2012.
Promotor de Justiça Criminal
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É o que de proeminente há para se destacar, passamos a fundamentação.

 Da fundamentação:
O pleito, objeto da demanda administrativa tem seu amparo no art. 21, XII, da LC nº  

134/08. Vejamos o que reza a norma, in verbis:

“Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que.
XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, exceto 
quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, por 
2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças.”

Exsurge  dos  autos  provas  incontroversas  da  materialidade  delitiva  bem como  da 
autoria atribuída ao requerente. Entrementes, embora tenha negligenciado ao deixar o bem público 
dentro do veículo, sendo previsível o furto da arma por meio de arrombamento, o que caracteriza o 
crime tipificado nos arts. 265 e 266 do CPM, matéria a ser apreciada na alçada da justiça criminal; a  
esta corte administrativa compete analisar a conduta do requerente sob a ótica administrativa. E neste 
viés, há a compreensão de que o fato do militar requerente ter deixado a arma no carro decorreu da 
condição de não portar arma no interior do estádio de futebol, não podendo ele agir de outro modo,  
tais  como  andar  desarmado,  em virtude  da  função  que  exerce  na  instituição.  Leve-se  ainda  em 
consideração os muitos elogios acostados, o que demonstra a qualidade de um bom profissional. 

As  premissas  arguidas  acima  são  postulados  que  conduzem  os  membros  desta 
Comissão de Promoção de Praças a julgarem PROCEDENTE o pleito.

 
Ex positis:    

A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro no 
art. 21, XII da multicitada Lei Complementar, à unanimidade de votos, pugna pelo DEFERIMENTO.

É o parecer. 

XXXIII Requerente:
SD QPMG/24189-0/JOSÉ MÁRIO LINS DE ARAÚJO 

Objeto:
Promoção à graduação de CABO PM, em ressarcimento de preterição, nos termos dos 

arts. 15, parágrafo único e 16, V, todos da Lei Complementar nº 134/08.

Dos Fatos:
Pleiteia o requerente o objeto suso descrito, alegando, em suma, que concluiu o  CFC 

em 16JAN2009, mas não fora promovido por se encontrar, à época, respondendo ao Processo Crime 
nº 001.2007.069434-7, perante a 6ª Vara Criminal da capital.

Em sentença decidiu o juiz criminal pela condenação do réu, todavia houve apelação,  
subindo os autos para o Tribunal de Justiça, caindo na 4ª Câmara Criminal, que por sua vez pugnou 
pela absolvição do acusado, cujo trânsito em julgado do decisório ocorreu no dia 19.10.2011. 

Acostou aos autos documentos comprobatórios.
É a primeira vez que requer.

Vejamos excertos da certidão.

CERTIDÃO 

Eu, CILANO MEDEIROS DE BARROS CORREIA SOBRINHO, analista judiciário, lotado na  
6ª Vara Criminal da capital, em virtude da lei, etc...
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CERTIFICO que o  Sr.  JOSÉ MÁRIO LINS DE ARAÚJO,  RG nº  30.670 PMPE,  nascido  em  
04.07.1966, filho de Colimerio Aires de Araújo e Zuleide Navarro de Araújo respondeu ao processo  
nº 0069434-84.2007.8.17.0001, por infração ao art. 14 da Lei 10.826/2003, distribuído  a esta vara  
criminal da capital em 29.11.2007. CERTIFICO, também, que o réu mencionado foi absolvido defi-
nitivamente com fulcro no art. 386, inciso III, do Código de Processo Penal brasileiro, após julga-
mento de recurso de apelação pela 4ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, em  
acórdão exarado em 26 de agosto de 2011. CERTIFICO, por fim, que o processo mencionado foi  
baixado em 09 de novembro de 2011. O certificado é verdade. Dou fé. Recife, 02.04.12. Eu ___,  
Chefe da Secretaria, subscrevo.

É o que de proeminente há em relevo. Passamos à fundamentação.

Da fundamentação:
Pleiteia o requerente ser promovido nos termos dos arts. 15, parágrafo único e 16, IV, todos da Lei  
Complementar nº 134/08. Vejamos o que diz a norma verberada, in casus:

“Art. 15. A promoção em ressarcimento de preterição será efetivada após ser reconhecido ao praça  
preterido o direito à promoção que lhe caberia.
Parágrafo único. A promoção em ressarcimento de preterição obedecerá os critérios de antiguidade  
ou  de  merecimento,  nos  casos  cabíveis,  sendo o praça colocado na escala hierárquica  como se  
houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data, ficando excedente o último da  
escala hierárquica.
Art. 16. O praça será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o direito à promoção,  
quando:
I - tiver solução favorável a recurso interposto;
II - cessar sua situação de desaparecido ou extraviado;
III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por inexistência de  
fato típico, excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença transitada em julgado;
IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em processo administrativo  
disciplinar; e,
V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo.
§ 1º Para a promoção de que trata este artigo, ficará dispensada a exigência do inciso V do art. 17  
desta Lei Complementar.
§ 2º A promoção terá vigência a partir da data em que o praça foi preterido.

À partida, postulou o requerente o direito de ressarcimento de preterição com fulcro na 
decisão da 4ª Câmara Criminal que o absolveu da imputação do crime de porte ilegal de arma de fogo,  
crendo que o decisório se encontra subsumido aos ditames dos art. 15, parágrafo único e art. 16, incisos III 
e IV, da L. C. nº 134/2008.

O acórdão da r.câmara criminal  tem fundamentação no art.  386,  inciso III,  do CPP. 
Vejamos o dispositivo em comento:

Art. 386 O juiz absolverá o réu, mencionando a causa na parte dispositiva, desde que reconheça:
III – não constitui o fato infração penal

Consoante  se  depreende  do  texto  legal,  para  que  seja  reconhecida  a  condição  de 
ressarcimento de preterição, em caso de absolvição, importa que se dê por “por inexistência de fato  
típico, excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença transitada em julgado. 

Encerrou aquela Egrégia Câmara Criminal com o posicionamento de que o fato não  
foi infração penal, haja vista, no tempo da ação, existir lei  prorrogando a data final para entregar  
armas sem registro, vactio legis indireta. Tal entendimento se subsume ao contido no art. 16, inciso  
III, do suso caderno legal.
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Em face das premissas suso esposadas, os membros desta Comissão, por unanimidade,  
decidem julgar procedente o pleito.

Ex positis:
Os  membros  da  Comissão  de  Promoção  de  Praças,  com  fulcro  nos  argumentos  

esposados e sob o manto do art. 15, parágrafo único e art. 16, III e IV, da Lei Complementar nº  
134/08, à unanimidade de votos, pugna pelo DEFERIMENTO do pleito, encaminhando ao Exmo. Sr.  
Comandante  Geral proposta  de  promoção  do  SD QPMG/24189-0/JOSÉ  MÁRIO  LINS  DE 
ARAÚJO, à graduação de CABO PM, a contar de 16.JAN.2009.
É o parecer.

_____________________________________
CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA

CEL PM Mat. 1797-3/Presidente da CPP

_________________________________________
EDEN DE MORAES VESPAZIANO BORGES

CEL PM Mat.1798-1/Membro Efetivo
____________________________________

MARIA DE FÁTIMA SABINO NASCIMENTO
CEL PM Mat. 1903-8/Membro Efetivo

__________________________________
SEBASTIÃO JOSÉ PEREGRINO GONDIM

Cel PM Mat 1738-8/Membro Nato

______________________________________
PAULO DE BRITO LIMA

Cap PM Mat. 2082-6/Secretário Interino da CPP

2.  Despacho deste Comandante  Geral:  APROVO OS PARECERES EMANADOS 
PELA  COMISSÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  PRAÇAS. PUBLIQUE-SE.

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:
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